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Apresentação

Os	jovens	estudantes	de	Direito	conhecem	muito	pouco	do	regime	militar	que	vivemos	de	1964	a
1985.	 Por	 tal	 motivo,	 ofereci-me	 para	 orientar	 acadêmicos	 de	 Direito	 em	 “Projeto	 de	 iniciação
científica	 –	 PIBIC”,	 na	 Pontifícia	 Universidade	 Católica	 do	 Paraná.	 Duas	 alunas	 demonstraram
interesse,	 Ivy	 Sabina	 Ribeiro	 de	 Morais	 e	 Thanmara	 Espínola	 Amaral.	 Estabelecido	 o	 primeiro
contato	e	fixadas	as	bases	da	pesquisa,	iniciaram-se	os	trabalhos.

Depois	 de	 superarem	 muitos	 obstáculos,	 de	 visitarem	 diversos	 locais,	 como	 Tribunais,
bibliotecas,	redação	de	jornais,	percorrerem	centenas	de	sites	e	manterem	contato	com	pessoas	que
viveram	 aquela	 época,	 as	 então	 estudantes	 concluíram	 seu	 estudos	 e	 os	 defenderam	 perante	 banca
junto	à	PUC/PR.

Isto	feito,	deliberamos	os	três	que	os	estudos,	pela	relevância	de	que	se	revestem,	não	poderiam
ficar	restritos	ao	âmbito	em	que	foram	analisados.	E	daí,	em	novas	reuniões,	fomos	aprofundando	as
pesquisas	 para,	 ao	 final,	 torná-las	 públicas.	 Para	 isto,	 nada	 melhor	 do	 que	 um	 Livro	 Eletrônico,
aberto	a	todos	gratuitamente,	sem	ônus	de	qualquer	espécie.

Esta	é	a	contribuição	que	damos	aos	estudiosos	do	Direito	e	à	sociedade	em	geral,	partindo	da
feliz	iniciativa	da	PUC/PR	em	incentivar	alunos	e	professores	a	pesquisas	na	área	do	Direito.

Vladimir	Passos	de	Freitas
Professor	doutor	da	PUC/PR,	Desembargador	Federal	aposentado,	ex-presidente	do	Tribunal	Regional	Federal	da
4ª.	Região,	autor,	co-autor	ou	coordenador	de	27	livros	na	área	do	Direito,	consultor	em	Direito	Ambiental.



A	minha	visão	do	relacionamento	entre	o	Regime	Militar	e	o	Poder
Judiciário

Vladimir	Passos	de	Freitas

1.	Introdução
O	Poder	Judiciário	do	Brasil	tem	longa	tradição	de	independência,	reconhecida	expressamente	a

partir	do	art.	151	da	Constituição	de	1824.	As	Constituições	posteriores	foram	realçando	a	autonomia
deste	Poder	de	Estado	(CF	1934,	art.	3º,	64	e	67	e	a	de	1946,	arts.	95	e	97).	A	Carta	de	1937,	imposta
por	Vargas,	foi	uma	exceção,	porque	impôs	restrições	à	ação	do	Poder	Judiciário,	como	a	vedação
de	conhecer	questões	políticas	(art.	94)	e	a	possibilidade	de	o	Presidente	da	República	submeter	 lei
declarada	 inconstitucional	 pelo	 Supremo	Tribunal	 Federal	 novamente	 ao	 Parlamento	 (art.	 96).	 Em
1967,	sob	o	regime	militar,	a	Constituição	reconheceu	a	independência	do	Poder	Judiciário	e	de	seus
juízes	 (arts.	 6º	 e	 113).	 Mas	 nenhuma	 assemelhou-se	 à	 Constituição	 democrática	 de	 1988,	 que
assegurou	a	este	Poder	de	Estado	a	mais	ampla	autonomia	e	 independência,	outorgando	aos	 juízes
brasileiros	a	absoluta	possibilidade	de	bem	exercer	suas	funções	(arts.	92	a	100).

A	rigor,	o	Poder	Judiciário	teve	duas	fases	em	que	sua	independência	foi	parcialmente	cerceada.
Primeiro,	 no	Estado	Novo,	 quando	os	 crimes	políticos	 eram	 julgados	pelo	Tribunal	 de	Segurança
Nacional,	 órgão	 judicial	 de	 exceção	 por	 excelência.	 Depois,	 no	 período	 de	 regime	 militar,	 pois,
muito	 embora	 as	 Constituições	 fossem	 democráticas,	 a	 vigência	 de	 Atos	 Institucionais,	 de	 forma
indireta,	 cerceava	 liberdades	 democráticas.	 Indireta,	 porque	 aos	 magistrados	 não	 era	 dito	 que
fizessem	ou	deixassem	de	fazer	isto	ou	aquilo,	mas	havia	o	receio	de	que	pudessem	ser	cassados	por
um	Ato	Institucional,	cuja	apreciação	era	vedada	ao	Poder	Judiciário.

No	entanto,	da	atuação	concreta	do	Poder	Judiciário	naquela	época	pouco	se	fala	e,	menos	ainda,
se	 estuda.	 Não	 é	 sem	 razão.	 Quem	 estará	 habilitado	 a	 falar?	 Com	 que	 abrangência?	 Com	 que
exatidão?	Será	o	agente	imparcial	ou	comentará	sob	os	efeitos	de	sua	experiência	pessoal?	A	visão
deste	período,	dependendo	da	experiência	vivida,	pode	ser	absolutamente	distinta.	Para	um	bancário
do	noroeste	de	Santa	Catarina,	o	regime	militar	pode	ter	passado	quase	despercebido,	pois	pouco	ou
nada	 terá	 afetado	 sua	 vida.	 Um	 ribeirinho	 do	 Amazonas	 talvez,	 dele,	 nem	 tenha	 tomado
conhecimento.	Um	advogado	de	presos	políticos,	ao	contrário,	que	o	viveu	 intensamente,	 terá	uma
visão	sua,	peculiar.	Um	policial	do	Departamento	de	Ordem	Política	e	Social	da	Polícia	Civil	de	um
grande	 estado	 terá	 outra,	 quiçá	 oposta	 à	 do	 advogado.	Um	 juiz	 do	Recife	 poderá	 ter	 tido	 alguma
experiência,	 enquanto	outro,	 em	Miranda,	Mato	Grosso	do	Sul,	 talvez	 tenha	passado	 todo	o	 tempo
sem	qualquer	contato	com	os	militares.	Mesmo	quem	viveu	o	período	tem	apenas	a	sua	visão.	Se	era
um	gaúcho	de	Porto	Alegre,	certamente	nada	poderá	dizer	do	que	se	passava	em	Salvador.	Se	estava
no	Rio	de	Janeiro,	dificilmente	comentará	o	que	houve	em	Maceió.

Quero	com	isto	dizer	que	ninguém	pode	arvorar-se	em	profundo	conhecedor	das	relações	entre
o	 Poder	 Judiciário	 e	 as	 autoridades	 militares	 da	 época	 de	 exceção,	 porque	 ninguém	 tinha
conhecimentos	que	abrangessem	 todo	o	 território	nacional.	Nem	mesmo	um	Ministro	do	Supremo
Tribunal	Federal,	porque,	vivendo	em	Brasília,	ele	estava	totalmente	afastado	dos	porões	da	Polícia	e
dos	julgamentos	nas	Auditorias	Militares.	E	é	preciso	lembrar	que	não	existia	a	internet.	Notícias,	só
por	rádio,	jornal	e	televisão	e,	obviamente,	censuradas.

Mas,	é	preciso	que	se	diga,	a	auto-intitulada	“Revolução	Redentora”	não	ocorreu	de	surpresa.	Na



verdade	 ela	 já	 vinha	 aparecendo	 como	 uma	 possibilidade	 real,	 face	 às	 continuas	 greves	 e	 à
fragilidade	do	Governo	João	Goulart.	Recordo-me	bem	desse	período.	Na	cidade	de	Santos,	SP,	onde
eu	morava,	toda	semana	eclodia	uma	greve.	A	começar	pela	classe	dos	portuários,	à	qual	aderiam	as
demais.	Por	 exemplo,	 era	 comum	soldados	do	Exército	 assumirem	a	 condução	dos	bondes,	 face	à
greve	dos	motorneiros	e	cobradores.

Consequência	desses	movimentos	paredistas,	os	salários	dos	que	trabalhavam	na	zona	portuária
(p.	ex.,	estivadores)	e	na	Companhia	Docas	de	Santos	eram	elevados	e	movimentavam	a	economia	da
cidade.	Na	minha	família	havia	um	Apontador	(função	administrativa)	das	Cia.	Docas	de	Santos	que
recebia	o	equivalente	em	moeda	de	hoje,	cerca	de	CR$	5.000,00,	mensais,	enquanto	na	época	um	juiz
de	Direito	tinha	os	vencimentos	fixados	em	torno	de	CR$	3.500,00.	Havia	muito	dinheiro	na	praça,	a
construção	civil	era	pujante,	lojas	e	restaurantes	estavam	sempre	cheios,	a	cidade	atravessava	fase	de
progresso	econômico.

Entretanto,	muitos	se	colocavam	contra	a	situação.	O	comício	de	João	Goulart	no	Rio	de	Janeiro,
aos	13	de	março	de	1964,	no	qual	anunciou	reformas	de	base,	arregimentou	significativo	movimento
contrário.	As	chamadas	“Marcha	da	família	por	Deus	com	liberdade”,	que	ocorreram	em	quase	todas
as	capitais	e	nas	grandes	cidades,	arregimentavam	um	grande	número	de	pessoas.1	A	primeira	delas,
em	São	Paulo,	no	dia	19	daquele	mês	e	ano,	reuniu	cerca	de	500.000	pessoas.	Uniam-se	religiosos,
empresários,	donas	de	casa,	profissionais	liberais.	Lembro-me	que	minha	mãe	participou	da	que	foi
realizada	 em	 Santos,	 acompanhada	 de	 uma	 vizinha.	Ambas	 de	 terço	 nas	mãos,	 pregando	 contra	 o
comunismo,	percorreram	as	ruas	do	centro	da	cidade,	a	partir	da	Catedral	na	Praça	José	Bonifácio.
Desta	 forma,	 percebia-se	 que	 alguma	 coisa	 iria	mudar	 no	Brasil	 e	 isto	 poderia	 ser	 um	 regime	 de
esquerda	forte	(se	João	Goulart	aprovasse	as	reformas)	ou	um	golpe	militar	de	direita,	como	acabou
ocorrendo.

2.	Tempos	de	estudante	de	Direito	(1963/1968)

No	dia	da	tomada	de	poder	pelos	militares,	1º	de	abril	de	1964,	mas	registrado	como	sendo	31	de
março,	eu	era	um	estudante	de	Direito.	Cursava	o	segundo	ano	da	Faculdade	Católica	de	Direito	de
Santos,	Estado	de	São	Paulo.	Não	trabalhava.	Passava	os	dias	praticando	natação,	esporte	ao	qual	me
dedicava	 com	afinco	desde	os	 nove	 anos	 de	 idade.	Lembro-me	bem	da	 tarde	 chuvosa	daquele	 dia,
quando	as	rádios	anunciavam	a	tomada	do	poder	pelos	militares	e	a	fuga	do	Presidente	João	Goulart.

As	 notícias	 eram	 permanentes	 e	 narravam	 a	 movimentação	 em	 diversos	 pontos	 do	 território
nacional.	Uma	Junta	Militar	assumiu	a	direção	do	país	e,	nos	dias	seguintes,	discutia-se	quem	seria	o
Presidente	 da	 República.	 Ficamos	 vários	 dias	 sem	 aulas	 na	 Faculdade	 de	 Direito.	 Todos	 em	 casa,
acompanhando	a	movimentação.	O	ambiente	era	pesado	e	de	muitas	dúvidas.	Não	se	sabia	ao	certo
quem	iria	governar	o	país.

Com	 o	 retorno	 às	 aulas,	 a	 Faculdade	 era	 outra.	 O	 ambiente,	 outrora	 alegre,	 até	 certo	 ponto
anárquico,	 passou	 a	 ter	 um	clima	de	profunda	quietude	 e	medo.	Ouviam-se	 boatos	 de	 que	pessoas
seriam	 presas,	 perseguidas,	 processadas.	Os	 estudantes	 de	Direito	 se	 recolheram	 e	 passaram	 a	 ser
mais	discretos	e	a	ter	medo.	Este	tipo	de	medo	era,	para	mim,	desconhecido.	Foi	ali	que	comecei	a
perceber	o	receio	da	tomada	de	posições	políticas.

Passaram-se	dias,	semanas,	e	o	regime	foi	se	firmando	como	uma	realidade	inquestionável.	No
dia	9	de	abril	de	1964	foi	editado	o	primeiro	Ato	Institucional,	sem	número	e,	com	base	nele,	foram
cassados	 políticos	 (v.g.,	 Juscelino	 Kubitschek	 de	 Oliveira)	 e	 dezenas	 de	 juízes	 e	 promotores	 de



Justiça.2	 É	 desta	 época	 a	 cassação	 de	 José	 Aguiar	 Dias,	 então	 ministro	 do	 Tribunal	 Federal	 de
Recursos,	 do	 juiz	 de	 Direito	 do	 Distrito	 Federal	 (então	 no	 Rio	 de	 Janeiro)	 Osni	 Duarte	 Pereira,
catarinense	que	cursou	Direito	na	Universidade	Federal	do	Paraná,	onde	foi	o	primeiro	presidente	do
Diretório	Acadêmico,	e	que	escreveu	o	excelente	livro	Direito	Florestal	Brasileiro,	do	Des.	Edgard
de	Moura	Bittencourt,	do	Tribunal	de	Justiça	de	São	Paulo,	que	em	1966	escreveu	o	excelente	livro
“O	 Juiz”,	 pela	 Edição	 Universitária	 de	 Direito,	 e	 do	 juiz	 de	 Direito	 José	 Francisco	 Ferreira,	 de
Pacaembu,	SP,	que	no	dia	da	tomada	do	poder	pelos	militares	mandou	hastear	a	bandeira	a	meio	pau
no	Fórum	local.3

Pois	 bem,	 no	 dia	 24	 daquele	 mesmo	 mês	 chegou	 a	 Santos	 o	 navio	 Raul	 Soares,	 do	 Lloyd
Brasileiro,	 onde	os	presos	políticos	 foram	 recolhidos	 e	 passaram	meses	nas	proximidades	da	 Ilha
Barnabé,	situada	nas	proximidades	do	porto.	Segundo	consta,	os	que	reagiam	eram	trancafiados	em
celas	que	 levavam	os	nomes	dos	cabarés	da	zona	portuária	 (v.g.,	Night	and	Day).4	Os	presos	 eram
estudantes,	lideres	sindicais,	militares	considerados	comunistas,	portuários,	profissionais	liberais.	O
navio-prisão	retornou	ao	Rio	de	Janeiro	em	outubro	de	1964,	sendo	os	presos	transferidos.5

Aos	13	de	 junho	seguinte,	 sob	a	 inspiração	do	general	Golbery	do	Couto	e	Silva,	 foi	criado	o
Serviço	Nacional	de	Informações	(SNI),	com	o	objetivo	de	organizar	as	atividades	de	informação	e
contra-informação,	 forte	 nos	 conceitos	 da	 chamada	 doutrina	 da	 Segurança	 Nacional.	 Além	 deste
órgão	 de	 informações,	 outros	 havia,	 como	 o	 CIEX	 (Centro	 de	 Informações	 do	 Exército),	 o
CENIMAR	(Centro	de	Informações	da	Marinha),	que	já	existia	e	foi	aprimorado,	e	o	CISA	(Centro	de
Informações	da	Aeronáutica).	Havia	ainda	a	ação	da	Polícia	Federal,	à	época	incipiente,	e	da	Polícia
Civil	dos	estados,	através	de	suas	Delegacias	de	Ordem	Política	e	Social,	o	temido	DOPS.

O	DOPS	merece	especial	referência.	Os	policiais	civis	eram	os	homens	que	sabiam	investigar.	O
Exército	não	tinha	experiência	no	assunto	e	a	Polícia	Federal,	além	de	despreparada,	tinha	um	quadro
de	funcionários	 ínfimo.	Assim,	as	Delegacias	de	Ordem	Política	se	 tornaram	poderosíssimas.	A	de
São	Paulo,	por	força	do	que	lá	ocorria,	cresceu	em	poderio.	E	disto	surgiu	a	liderança	do	Delegado
Sérgio	Paranhos	Fleury,	que	assumiu	um	poder	maior	do	que	de	Ministro	de	Estado.	Sua	história	faz
parte	desse	período	e	é	de	leitura	obrigatória	pelos	que	desejam	aprofundar-se	no	assunto.6

Além	dos	 serviços	de	 informações,	 que	 eram	 realmente	organizados	 e	que	podiam	pôr	 fim	às
pretensões	 de	 carreira	 de	 um	 jovem	 bacharel	 em	 Direito,	 havia	 também	 a	 Comissão	 Geral	 de
Investigações,	a	CGI.	Na	primeira	e	curta	fase,	criada	pelo	Decreto	53.897,	de	27.4.	1964,	tinha	por
objetivo	“regulamentar	a	investigação	sumária	prevista	no	artigo	sétimo	do	ato	institucional	n.	1,	de	9
de	abril	de	1964,	que	tratou	da	suspensão	por	seis	meses	das	garantias	constitucionais	ou	legais	de
vitaliciedade	 e	 estabilidade,	 daqueles	 que,	 submetidos	 à	 dita	 investigação	 sumária,	 devessem	 ser
demitidos	ou	dispensados,	 postos	 em	disponibilidade,	aposentados	 e	 transferidos	para	a	 reserva	ou
reformados,	assim	como	viabilizar	o	artigo	10	do	mesmo	ato	institucional,	que	previa	a	possibilidade
de	 suspensão	 de	 direitos	 políticos,	 por	 um	 prazo	 de	 dez	 anos,	 e	 cassação	 de	mandatos	 legislativos
federais,	estaduais	e	municipais”.	7

Extinta	 pelo	Decreto	 54.609,	 de	 26.10.1964,	 a	CGI	 foi	 recriada	 pelo	Decreto-lei	 359,	 de	 17	 de
setembro	 de	 1968,	 cuja	 finalidade	 estava	 expressa	 no	 art.	 1º:	 “Fica	 instituída,	 no	 Ministério	 da
Justiça,	a	Comissão	Geral	de	Investigações	com	a	incumbência	de	promover	investigações	sumárias
para	o	confisco	de	bens	de	todos	quantos	tenham	enriquecido,	ilìcitamente,	no	exercício	de	cargo	ou
função	 pública,	 da	 União,	 dos	 Estados,	 do	 Distrito	 Federal,	 dos	 Territórios	 ou	 dos	 Municípios,
inclusive	 de	 empregos	 das	 respectivas	 autarquias,	 emprêsas	 públicas	 ou	 sociedades	 de	 economia
mista”.



Nesta	 segunda	 fase	 da	 CGI,	 que	 foi	 muito	 mais	 importante,	 promoveram-se	 milhares	 de
investigações	sumárias	para	confisco	dos	bens	adquiridos	no	exercício	de	cargo	ou	função	pública,
os	 quais	 eram	 declarados	 confiscados	 e	 passavam	 ao	 domínio	 da	 União,	 Estados	 ou	Municípios.
Anos	mais	tarde,	inúmeras	e	complexas	ações	foram	propostas	pelos	titulares	dos	bens	confiscados,
procurando	recuperá-los	ou	se	verem	ressarcidos.

Retornando	à	minha	vida,	no	mês	de	agosto	daquele	ano	passei	a	fazer	um	estágio	no	cartório	do
2º	Ofício	Criminal	da	comarca	de	Santos.	Foi	aí	que	me	aproximei	mais	da	realidade	política	do	País
e	 também	da	vida	profissional.	Das	13	 às	 17	horas	 lá	 estava	 eu,	 de	 terno	 e	 gravata,	 a	 auxiliar	 nos
serviços	 cartorários.	 Minhas	 atividades	 consistiam	 em	 atender	 pessoas	 no	 balcão,	 datilografar
certidões	 de	 antecedentes	 ou	 longas	 certidões	 que	 reproduziam	na	 íntegra	 as	 sentenças	 proferidas.
Não	havia	naquele	tempo	fotocópias	e	muito	menos	computador.	Nada.	Tudo	era	datilografado.

No	 fórum	 de	 Santos	 pude	 perceber	 a	 chegada	 de	 réus	 presos,	 que	 respondiam	 processos
criminais	 sob	 a	 acusação	 de	 ofensa	 à	 segurança	 nacional.	 Recordo	 que,	 naquele	 tempo,	 a	 justiça
estadual	era	a	competente	para	processar	e	 julgar	 tais	crimes.	Assistia,	distante,	à	chegada	daqueles
presos	para	as	audiências.

Ocorre	que	os	juízes	de	Direito	não	se	impressionavam	muito	com	os	rigores	do	regime	militar.
Eles	eram	muito	ciosos	de	suas	funções	e	não	admitiam	inferência	de	espécie	alguma.	Por	tal	motivo
costumavam	pôr	em	liberdade	aqueles	presos,	o	que	certamente	desagradava	às	autoridades	militares.
O	 Juiz	 de	 Direito	 da	 2ª.	 Vara	 Criminal,	 Antonio	 Ferreira	 Gandra,	 certa	 feita	 concedeu	 ordem	 de
“habeas	corpus”	para	16	presos	políticos.	Ao	deixarem	o	navio,	foram	apresentados	ao	Capitão	dos
Portos	e	então	receberam	nova	ordem	de	prisão,	com	base	em	outro	Inquérito	Policial	Militar	(IPM),
instaurado	com	este	único	objetivo,	sendo	obrigados	a	retornar	ao	navio-prisão	Raul	Soares.

Tais	fatos,	certamente,	levaram	à	edição	de	um	ato	institucional,	transferindo	a	competência	para
processar	e	julgar	os	crimes	contra	a	segurança	nacional	para	a	Justiça	Militar	Federal.	E	não	só	eles.
Os	 militares	 viam	 com	 desconfiança	 a	 Justiça	 dos	 Estados	 e	 não	 apenas	 pela	 resistência	 política.
Saulo	Ramos,	no	livro	“Código	da	Vida”,	narra	o	destino	dado	a	um	IPM	instaurado	contra	Juarez
Bahia,	 chefe	 de	 gabinete	 do	 então	 Prefeito,	 cuja	 “punibilidade	 foi	 extinta”	 pela	 ação	 de	 um
funcionário	do	Cartório	Criminal,	que	jogou	o	IPM	pela	janela,	depois	do	expediente,	ao	advogado
que	o	aguardava	lá	em	baixo.8

Com	o	Ato	Institucional	nº	2,	em	27.10.1965,	o	regime	militar,	além	de	elevar	para	16	o	número
de	cargos	de	Ministro	do	Supremo	Tribunal	Federal,	ainda	introduziram	o	art.	105	na	Constituição	de
1946,	recriando	a	figura	do	Juiz	Federal	(extinta	na	Carta	Constitucional	de	1937)	e	transferindo	para
a	 Justiça	Militar	 a	 competência	 para	 processar	 e	 julgar	 os	 crimes	 contra	 o	 Estado	 e	 a	 sua	 ordem
política	e	social	(art.	8º).	Assim,	um	ano	e	meio	depois	do	golpe	de	1964,	foram	os	processos	contra
a	 segurança	nacional	empacotados	e	 remetidos	das	Varas	da	 Justiça	Estadual	para	as	Auditorias	da
Justiça	Militar.

A	 Justiça	 Castrense	 já	 existia,	 portanto	 não	 foi	 criado	 um	 Tribunal	 de	 exceção.	 Todavia,	 à
evidência	era	mais	fácil	controlá-la	do	que	às	milhares	de	Varas	da	Justiça	Estadual	espalhadas	pelo
território	nacional.	O	resgate	da	jurisdição	naquela	época	foi	muito	bem	analisado	em	livro	editado
pelo	Ministério	Público	Militar.9	 Igualmente	 importante	é	a	obra	Justiça	Fardada,10	organizada	por
Renato	Lemos,	cujo	foco	é	o	General	Peri	Bevilaqua,	que	pertenceu	ao	Superior	Tribunal	Militar	de
1965	 a	 1969	 e	 que	 não	 transigia	 com	 o	 cumprimento	 da	 lei,	 votando	 vencido	 em	 inúmeros
julgamentos	daquele	colegiado.

No	 ambiente	 universitário	 tudo	 era	 diferente,	 os	 alunos	 tornaram-se	 mais	 formais,	 menos



ruidosos	 e	mais	 preocupados.	Chegavam	 sempre	 notícias	 de	 que	 alguns	 haviam	 sido	 demitidos	 de
seus	empregos	na	Petrobras,	Cosipa	e	na	Companhia	Docas	de	Santos.	Seriam	pessoas	de	esquerda	e,
com	isto,	estavam	sendo	punidos	de	forma	não	contraditória	e	informal.

Não	havia	dentro	da	Faculdade	uma	resistência	mais	organizada.	Lembro-me,	sim,	de	estudantes
da	esquerda	que,	em	conversas,	revelavam	todo	o	seu	inconformismo.	Isto	acabava	se	refletindo	nas
eleições	 para	 o	 Diretório	 Acadêmico,	 onde	 as	 forças	 de	 oposição	 costumavam	 sair-se	 sempre
vencedoras.	Mas	não	me	recordo	de	qualquer	deles	participar	de	grupos	armados	ou	atividades	mais
radicais.	Pelo	menos	nesta	primeira	fase.

Passa	o	tempo,	a	vida	continua.	O	regime	militar	mostra	que	não	acabaria	tão	cedo.	As	pessoas
vão	se	adaptando	à	nova	situação.	Os	políticos	perdem	completamente	sua	força.	Lembro-me	bem	de
que	 cartas	 de	 deputados,	 recomendando	 a	 alguém	 ser	 admitido	 em	 um	 emprego,	 eram
ridicularizadas.	Por	sua	vez,	os	militares	eram	prestigiados,	bajulados,	enaltecidos.

Aos	21	de	outubro	de	1968	aproximo-me	de	atos	estudantis	de	resistência.	Mas	não	fisicamente.
Explico.	 No	 sábado,	 dia	 19	 daquele	 mês,	 participei	 de	 um	 júri	 simulado	 no	 Fórum	 de	 Santos,
organizado	 pelo	 Centro	 Acadêmico	 Alexandre	 de	 Gusmão	 e	 orientado	 pelos	 Professores	 Paulo
Sérgio	Leite	Fernandes	e	Arthur	Nardy	M.	Goyano.	O	julgamento	foi	presidido	pelo	Juiz	de	Direito
Adelino	Mendes	 e	 teve	 a	 participação	do	Escrivão	Walter	Schimidt.	Na	Promotoria,	 eu	 e	 o	 colega
Waldemar	Nogueira	Filho.	Na	defesa,	os	estudantes	 José	Baleeiro	e	Vera	D´Antonio.	Pois	bem,	no
mesmo	dia	realizou-se	um	congresso	clandestino	da	União	Nacional	de	Estudantes	–	UNE,	no	sítio
Murundu,	em	Ibiúna,	interior	de	São	Paulo,	com	a	presença	de	quase	1.000	estudantes.	Sucede	que	a
repressão	foi	imediata	e	mais	de	900	estudantes	foram	presos.11	Parte	deles	foi	encaminhada	para	a
Fortaleza	de	Itaipu,	em	São	Vicente.	O	jornal	Cidade	de	Santos,	da	segunda-feira,12	noticiava	que	lá	se
encontravam	detidos,	entre	outros,	José	Dirceu,	Vladimir	Palmeira,	Franklin	Martins,	Luís	Travassos
e	Marco	Aurélio	Ribeiro,	 que	 receberam	a	 visita	 dos	 advogados	Marcelo	Alencar	 (que	 depois	 foi
Governador	do	Rio	de	Janeiro)	e	Aldo	Lins	e	Silva.13	Na	mesma	página,	embaixo,	com	uma	enorme
foto,	estava	a	notícia:	“Réu	condenado	a	seis	anos	no	júri	simulado	de	Direito”.	Portanto,	estávamos
próximos,	mas	só	na	página	do	jornal.

No	dia	13	de	dezembro	de	1968	foi	editado	o	mais	draconiano	dos	Atos	Institucionais,	ou	seja,	o
de	número	5.	Ele	dava	ao	Poder	Executivo	poderes	absolutos	e	resultou	no	fechamento	do	Congresso
por	 quase	 um	 ano.	 Curiosamente,	 atribuía	 ao	 Ministro	 da	 Justiça	 o	 poder	 de	 decretar	 pena	 de
liberdade	 vigiada,	 proibição	 de	 frequentar	 determinados	 lugares	 e	 domicílio	 determinado.	 Além
disto,	 no	 artigo	 10,	 suspendia	 o	 direito	 de	 “habeas	 corpus”,	 no	 caso	 de	 crimes	 políticos,	 contra	 a
segurança	nacional,	a	ordem	econômica	e	social	e	a	economia	popular.	Foi	com	base	neste	Ato	que
foram	 cassados	 os	 Ministros	 Victor	 Nunes,	 Hermes	 Lima	 e	 Evandro	 Lins	 e	 Silva,	 do	 Supremo
Tribunal	Federal.	Evidentemente,	disto	resultava	um	justificado	temor	na	maior	parte	dos	juízes,	que
poderia	agravar-se	diante	de	um	caso	concreto.

Transpondo	 a	 realidade	 nacional	 para	 a	minha	 rotina	 de	 vida,	 registro	 que	 no	 ano	 de	 1968	 eu
estava	no	quinto	e	último	ano	da	Faculdade	de	Direito,	e	o	que	me	recordo	era	que	os	professores,
com	 raras	 exceções,	 simplesmente	 não	 tocavam	 na	 questão	 política.	 Ninguém	 criticava,	 nem
elogiava.	Os	 alunos	 eram	mais	 soltos	 e	 faziam	 críticas,	mas	 sempre	 de	 forma	 velada.	Dizia-se	 na
época	que	nas	aulas	existiam	agentes	infiltrados	do	Serviço	Nacional	de	Informações,	o	temido	SNI.
Mas	disto	ninguém	tinha	certeza,	recaindo	às	vezes,	a	suspeita,	sobre	um	tipo	mais	ensimesmado	que
automaticamente	passava	 a	 ser	 evitado.	Nas	 salas	 de	 aula	 que	 frequentei	 nunca	 foi	 identificado	um
espião.	Era	o	ano	de	nossa	 formatura	e	os	colegas,	na	verdade,	queriam	mais	 tratar	de	 suas	vidas,
colocar-se	profissionalmente	no	mercado	de	trabalho.	Ao	contrário	do	que	se	passa	atualmente	todos



tinham	empregos,	alguns	em	escritórios	de	advocacia,	outros,	mais	arrojados,	haviam	aberto	os	seus
próprios	escritórios	mesmo	antes	de	formados.	Não	existia	o	desânimo	que	se	vê	atualmente	em	um
grande	 número	 de	 jovens.	Alguns	 falavam	 em	 prestar	 concurso	 para	 juiz,	 promotor	 ou	 delegado,
carreiras	 que	 despertavam	 maior	 interesse.	 Na	 época	 nenhum	 pensava	 em	 ocupar	 cargos
intermediários,	como	de	Oficial	de	Justiça	ou	de	Escrevente	de	Cartório.	As	ambições	eram	maiores.

3.	Tempos	de	exercício	da	advocacia	(1967-1969	e	metade	de	1970)
Antes	de	falar	sobre	o	exercício	da	advocacia,	é	preciso	dar	uma	mostra	da	cultura	neste	contexto.

Como	ela	se	relacionava	com	a	situação	política,	com	o	regime	militar.	Desde	logo,	registre-se	que	a
ebulição	 política	 era	 uma	 realidade.	 Os	 anos	 1950,	 chamados	 de	 dourados,	 foram	 uma	 época	 de
ingênua	 alegria.	 Carros	 luxuosos,	 juventude	 descobrindo-se	 como	 uma	 fase	 diferente	 na	 vida,
músicas	com	letras	ingênuas.	Já	os	anos	1960	tinham	outra	feição.	Na	Europa,	em	1962,	os	Beatles
fazem	 imenso	 sucesso	 com	 a	 música	 “I	 wanna	 hold	 your	 hands”	 e	 revolucionam	 os	 padrões	 de
conduta.	A	 partir	 de	 janeiro	 de	 1968	 a	Checoslováquia	 inicia	 um	movimento	 de	 reivindicações	 de
abertura	 política,	 chamado	 “Primavera	 de	Praga”,	 sendo	 esmagado	 em	 agosto	 pelos	 russos	 e	 seus
aliados	do	Pacto	de	Varsóvia.	Em	maio	de	1968	a	França	é	sacudida	por	um	movimento	grevista	de
estudantes	 e	 trabalhadores,	 que	 resultou	 na	 paralisação	 de	 cerca	 de	 dez	 milhões	 de	 pessoas	 e	 na
dissolução	 da	 Assembléia	 Nacional.	 Na	 América	 Latina,	 uma	 sucessão	 de	 regimes	 militares
dominava	a	cena	política,	contestados	por	movimentos	sociais.

No	Brasil	a	música,	paradoxalmente,	entrava	em	sua	fase	mais	rica,	como	se	o	regime	opressivo
instigasse	 a	 criatividade.	 Geraldo	 Vandré,	 com	 “Caminhando”,	 estimulava	 a	 resistência	 e	 Caetano
Veloso,	 com	“Alegria,	 alegria”,	 a	 liberdade.	O	 teatro	exibia	peças	contestatórias,	 sendo	que	“Roda
Viva”,	 de	Chico	Buarque,	 é	 o	 exemplo	mais	 expressivo.	A	história	girava	 em	 torno	de	um	cantor,
Benedito	da	Silva,	que	 troca	seu	nome	para	Ben	Silver	para	alcançar	o	sucesso.	Exibida	em	várias
capitais,	no	dia	18	de	julho	de	1968,	no	Teatro	Galpão,	em	São	Paulo,	foi	objeto	de	ataque	por	um
grupo	 de	 estudantes	 de	 extrema	 direita,	 chamado	 “Comando	 de	 Caça	 aos	 Comunistas	 -	 CCC”,
destruídos	os	cenários	e	atacados	os	atores,	entre	os	quais	estava	Marília	Pêra.14

Na	época,	compositores	e	cantores	como	Chico	Buarque,	Gilberto	Gil,	Raul	Seixas,	Taiguara	e
outros	tiveram	que	deixar	o	país.	E	disto	surgiram	músicas	saudosas,	das	quais	“I	wanna	to	go	back	to
Bahia”,	 de	 Paulo	 Diniz,	 é	 um	 bom	 exemplo,	 pois	 relata	 a	 solidão	 e	 o	 frio	 passados	 pelo	 cantor
nordestino.	O	curioso	deste	período	é	que	alguns	estudantes	se	exilaram	voluntariamente,	sem	que	as
Forças	Armadas	tivessem	conhecimento	de	suas	pálidas	existências.	Queriam,	com	isso,	passar	por
importantes	contestadores	do	regime.

Em	meio	a	esta	realidade	eu	seguia	com	o	curso	de	Direito	e	estagiava,	desde	o	fim	de	1966,	em
um	escritório	de	advocacia	de	excelente	nível,	na	cidade	de	Santos.	De	paletó	e	gravata,	das	8:00	às
18:00	 horas,	 com	 duas	 horas	 de	 intervalo	 para	 o	 almoço,	 reconhecia	 firma	 nas	 procurações,
descontava	 cheques	 nos	 bancos,	 acompanhava	 as	 ações	 nos	 Cartórios	 do	 Fórum	 de	 Santos	 e	 das
comarcas	 vizinhas,	 eventualmente	 ia	 ao	 Cartório	 de	 Protestos	 ou	 de	 Registro	 de	 Imóveis	 para
solicitar	uma	certidão,	tudo	dentro	de	uma	rotina	muito	agradável.

Para	 exercer	 tais	 atividades	 era	 remunerado	 com	 meio	 salário-mínimo,	 evidentemente	 sem
auxílio	transporte	ou	outro	qualquer,	inclusive	recolhimento	de	contribuições	previdenciárias.	Como
o	pagamento	era	pequeno,	poucos	meses	depois	 comecei	 a	 ter	meus	próprios	clientes.	Geralmente
coisas	simples,	como	a	cobrança	de	uma	nota	promissória	ou	acompanhar	alguém	na	Polícia.	O	fato
é	que	esta	atividade	suplementar,	 tolerada	por	meu	empregador,	 foi	crescendo	e	minha	experiência



aumentando.	Em	1968	já	tinha	dezenas	de	ações,	inclusive	trabalhistas	e	de	responsabilidade	civil,	o
que	me	permitiu	comprar	meu	próprio	automóvel	e	um	terreno	em	uma	praia	próxima.	As	petições
privativas	de	advogado	eram	assinadas	por	um	amigo,	em	confiança.

Abram-se,	 aqui,	 parênteses,	 para	 dizer	 que	 o	 ambiente	 forense	 era	 excelente.	 Nos	 Cartórios
Criminais	os	servidores	eram	funcionários	públicos.	Nos	Cartórios	Cíveis	eram	jovens	contratados	e
pagos	diretamente	pelo	Escrivão.	O	clima	 era	de	 cordialidade	 e	não	me	 recordo	de	discussões	ou
ameaças.	 Despachava-se	 diretamente	 com	 os	 Juízes	 e	 as	 providências	 cartorárias	 eram	 feitas	 em
prazo	razoável.

Pois	 bem,	 é	 neste	 1968	 que	 o	 regime	militar	mostra	 sua	 face	mais	 dura.	Além	 do	movimento
estudantil	que	se	organiza,	surgiram	passeatas,	comícios	e	dezenas	de	organizações	com	o	objetivo
de	 mudança	 do	 regime	 político	 (v.g.,	 Ação	 Libertadora	 Nacional	 -	 ALN,	 Vanguarda	 Popular
Revolucionária	-	VPR,	Movimento	Revolucionário	8	de	outubro	–	MR8,	etc.).	O	regime	militar,	então
muniu-se	 de	 suporte	 jurídico	 (o	 AI5	 é	 o	 exemplo	 máximo)	 e	 deu	 combate	 às	 manifestações	 da
esquerda.	 Inicia-se	 uma	 fase	 de	 recrudescimento	 das	 relações	 entre	 governo	 e	 os	 inconformados,
com	atos	 de	 violência	 que	 revelavam,	 por	 vezes,	 a	 perda	 de	 controle	 por	 parte	 dos	 ocupantes	 dos
cargos	 da	 alta	 hierarquia.	 É	 aí	 que	 surge	 a	 Diretriz	 para	 a	 Política	 de	 Segurança	 Interna,	 que
organizava	estrategicamente	as	funções	dos	órgãos	envolvidos.

Enquanto	 a	 vida	 nacional	 se	 transformava,	 eu	 permaneci	 advogando	 até	 julho	 de	 1969,	 o	 que
significa	cerca	de	2	anos	e	meio	de	advocacia	(somando-se	a	fase	de	estagiário)	a	todo	vapor.	Atuei
no	crime,	cheguei	a	fazer	um	júri	na	comarca	de	Guarujá,	propus	muitas	reclamações	trabalhistas	e
ações	civis	de	natureza	diversa,	principalmente	despejos	e	cobranças	executivas.	O	período	foi	curto,
mas	intenso.

Pois	bem,	no	estágio	e	na	advocacia	poucos	foram	os	contatos	com	o	regime	militar.	Nunca	fui
às	Auditorias	da	Justiça	Militar	Federal,	onde	atuavam	poucos	e	corajosos	advogados	na	defesa	dos
acusados	de	atos	subversivos.	Na	Justiça	Estadual,	meu	campo	de	trabalho,	tudo	seguia	regularmente,
sem	nenhuma	interferência	visível.	Comigo	ou	no	escritório,	à	época	o	maior	da	cidade	na	área	cível,
não	me	recordo	de	nenhuma	passagem	de	pressão	dos	militares.	Lembro-me	de	coisas	banais,	como
um	advogado	que	era	Capitão	da	Polícia	Marítima,	que	foi	extinta	quando	unificada	a	Polícia	Militar,
e	 que	 ia	 ao	Fórum	 fardado	 para	 dar-se	 ares	 de	 importante.	Mas	 penso	 que	 nenhum	 juiz	 se	 deixou
impressionar	por	isto.

Na	 Justiça	 Federal,	 recém	 implantada,	 tive	 pouco	 contato.	 Lembro-me	 apenas	 de	 uma	 ação
proposta	ao	fim	de	1968.	A	Justiça	Federal	era	tida	e	havida	como	a	Justiça	do	regime	militar.	Seus
juízes	foram	nomeados	e	eram,	ironicamente,	chamados	de	biônicos.	Salvo	engano,	eram	nove	Varas
na	capital	paulista.	Lá	ingressei	com	uma	ação	de	indenização	por	ato	ilícito	contra	a	União.	Tratava-
se	de	uma	menina	que,	em	1964,	foi	atingida	por	um	tiro	de	um	Cabo	do	Exército,	em	uma	operação
militar.	 Ficou	 com	 as	 penas	 tortas,	 em	 formato	 de	 V	 e	 andava	 com	 dificuldades.	 O	 militar	 foi
condenado	 por	 lesão	 corporal	 culposa	 na	 Justiça	 Militar,	 com	 sentença	 transitada	 em	 julgado.
Portanto,	uma	ação	facílima.	Ela	teve	andamento	regular	e,	após	a	perícia,	a	sentença	condenou	a	Ré
ao	pagamento	de	uma	pensão	no	valor	de	meio	salário	mínimo,	quantia	que	hoje	seria	considerada
inexpressiva.	O	pedido	de	 indenização	por	 dano	moral	 foi	 negado,	 porque,	 à	 época,	 era	 restrito	 a
casos	excepcionais,	era	quase	inexistente.

Para	surpresa	dos	leitores,	posso	afirmar	que	a	Justiça	Estadual	de	São	Paulo	era	muito	mais	ágil
e	respeitada	do	que	hoje.	Uma	ação	normalmente	terminava,	com	recurso	de	apelação,	no	prazo	de	2
anos.	 Uma	 causa	 só	 chegava	 ao	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 em	 hipóteses	 excepcionais.	 A	 própria



Justiça	 Federal,	 pelo	 menos	 na	 ação	 que	 propus,	 não	 foi	 morosa.	 O	 sistema	 judicial	 era	 mais
eficiente.

Todavia,	 o	 meu	 destino	 era	 outro.	 Em	 de	 1969	 surgiu	 um	 concurso	 para	 Inspetor	 de	 Polícia
Federal,	que	nada	mais	era	do	que	o	Delegado	de	Polícia	Federal,	nome	adotado	posteriormente.	Até
então	 a	Polícia	Federal	 era	 uma	 força	 inexpressiva,	 de	 estrutura	mínima	 e	 com	 Inspetores	 (leia-se
Delegados)	oriundos	de	quadros	antigos	de	outros	órgãos	públicos.	Aquele	concurso	era	o	primeiro
do	Brasil	para	o	cargo.	Convencido	por	um	colega	de	turma,	prestei-o,	sem	ter	vocação	para	o	cargo.
E,	surpreendido	pelo	destino,	vi-me	aprovado.	Daí	não	podia	recuar,	seria	um	ato	de	covardia.	Fui-
me	 para	 Brasília,	 então	 uma	 cidade	 em	 formação,	 onde	 iniciei	 o	 curso	 da	Academia	Nacional	 de
Polícia	no	dia	12	de	agosto	daquele	ano.	Era	o	mais	novo	da	turma	de	50	convocados.

Na	Academia,	 cujo	 Diretor	 era	 um	Coronel	 do	 Exército,	 o	 ambiente	 era	 de	 forte	 e	 declarada
conotação	 política.	 Dizia-se	 que	 o	 curso	 era	 pago	 pela	 “USAID	 –	 Unites	 States	 Agency	 for
International	 Development.”	 Tal	 fato	 ficou	 ainda	 mais	 evidente	 com	 o	 sequestro	 do	 embaixador
norte-americano	Charles	Burke	 Elbrick,	 ocorrido	 em	 04	 de	 setembro	 daquele	 ano.	As	 aulas	 eram
interessantes,	 entre	 elas	 Psicologia	 e	 Educação	 Física.	 Mas	 o	 forte	 era	 a	 doutrina	 da	 segurança
nacional.	O	 enfrentamento	 entre	 a	 guerrilha	 e	 as	 Forças	Armadas,	 somado	 à	 tensão	 reinante,	 tudo
aliado	 ao	 fato	 de	 ter	 sido	 a	 primeira	 vez	 que	 eu	me	 via	 longe	 de	minha	 família,	 amigos,	 raízes,
levaram-me	a	desistir	do	curso	poucos	meses	depois	e	retornar	à	minha	cidade.

Todo	retorno	é	triste,	uma	mescla	de	decepção	e	fracasso.	Sentia-me	desanimado	para	retornar	à
advocacia.	 Fechei	 o	 escritório,	 passei	 a	 liquidar	 as	 ações	 existentes	 e	 a	 preparar-me	 para	 outro
concurso,	qual	seja,	de	Promotor	de	Justiça.	O	regime	militar	prosseguia,	com	o	domínio	da	ala	mais
radical	do	Exército.	E	eu	procurava	o	meu	destino,	estudando	cerca	de	10	horas	por	dia	para	alcançar
a	realização	profissional.	Isolei-me	de	tudo	e	de	todos,	exceto	de	minha	então	namorada,	hoje	minha
esposa.

Portanto,	deste	período	de	minha	vida	o	contato	com	o	regime	de	força	deu-se	mais	na	Academia
Nacional	de	Polícia.	Fora	dela	só	me	lembro	de	uma	passagem,	por	seu	caráter	jocoso.	Certa	feita,
viajando	de	ônibus	para	Curitiba,	a	fim	de	prestar	concurso	no	Paraná,	uma	barreira	da	Polícia	e	do
Exército	ordenou	que	o	veículo	parasse	para	que	 fosse	 feita	uma	 revista.	Eram	 tempos	do	Capitão
Lamarca	 que,	 após	 desertar,	 encontrava-se	 escondido	 nas	 matas	 do	 Vale	 do	 Ribeira,	 prometendo
resistir	ao	regime.	Pois	bem,	ao	parar	o	ônibus,	meu	amigo	e	colega	de	turma,	Francisco	Gonçalves
Neto,	 que	 comigo	 e	 com	 Fernando	 Passos	 Linardi,	 meu	 primo,	 viajava,	 levantou-se	 para	 ir	 ao
banheiro.	O	fato	despertou	a	suspeita	dos	agentes	da	lei.	Imediatamente	determinaram	que	ele	ficasse
imóvel,	 mãos	 para	 cima	 e	 abriram	 sua	 mala.	 Nela	 só	 encontraram	 livros.	 Muitos.	 Magalhães
Noronha,	Barros	Monteiro,	 os	 clássicos	da	 época.	Desapontados,	 perguntaram	ao	Francisco	o	que
aquilo	 significava.	 Com	 a	 voz	 trêmula	 ele	 respondeu:	 “Vou	 fazer	 concurso	 para	 Promotor	 do
Paraná”.	Imediatamente	foi	dispensado.

4.	Tempos	de	Promotor	de	Justiça	(metade	de	1970/1980)
A	recompensa	não	tardou.	No	dia	08	de	julho	de	1970,	aprovado	em	concurso	público,	assumi	o

cargo	de	Promotor	Substituto	da	comarca	de	Umuarama,	no	estado	do	Paraná.	Lá	só	se	chegava	por
estrada	 de	 chão	 batido,	 a	 partir	 de	Maringá.	 O	 ônibus	 levava	 7	 horas	 entre	 as	 duas	 cidades.	 Para
chegar	 em	 casa	 eu	 viajava	 mais	 14	 horas	 até	 São	 Paulo	 e	 outras	 duas	 até	 Santos.	 Mas	 não	 me
queixava,	estava	feliz,	realizado.

Na	 cidade	 de	 Umuarama	 não	 faltava	 serviço.	 Era	 época	 da	 colonização	 do	 norte	 do	 Paraná,



grandes	fazendas	de	café.	Tudo	era	novo,	todos	vinham	de	fora	na	esperança	de	se	tornarem	ricos.	As
ações	penais	eram	o	forte,	matava-se	por	questões	de	nenhuma	importância,	como	a	disputa	por	uma
laranja.	 Eu	 atendia	 também	 trabalhadores	 rurais	 que	 reclamavam	 contra	 os	 proprietários	 rurais,
propondo	 ações	 trabalhistas.	 Para	 distrair-me	 havia	 apenas	 o	 único	 cinema	 da	 cidade,	 para	 o	 qual
ganhei	uma	permanente,	autorizando-me	o	livre	ingresso.	Amizade	era	só	com	o	juiz	substituto	e	sua
esposa,	que	me	acolhiam	fraternalmente.

Permaneci	na	 referida	comarca	até	dezembro	de	1970	e	 lá	 jamais	vi	ou	ouvi	 falar	de	qualquer
participação	 dos	 militares.	 Era	 um	 local	 distante,	 que	 começava	 a	 ser	 desbravado.	 Politicamente,
penso	eu,	eram	todos	partidários	ou,	pelo	menos,	não	se	opunham	ao	regime	militar.	Estavam	mais
preocupados	em	vencer	na	vida.

No	dia	03	de	novembro	de	1970,	após	aprovado	em	concurso	para	Ministério	Público	do	Estado
de	 São	 Paulo,	 assumi	 como	 Promotor	 de	 Justiça	 Substituto	 da	 comarca	 de	 Registro,	 no	 Vale	 do
Ribeira,	 zona	mais	pobre	do	Estado.	Ali	permaneci	 trabalhando	cerca	de	2	 anos,	 com	designações
para	as	diversas	comarcas	da	circunscrição	e	mesmo	de	fora.

Neste	período	de	exercício	no	Vale	do	Ribeira,	onde	a	 fiscalização	do	Exército	era	 intensa	em
razão	 da	 presença	 do	 capitão	 Carlos	 Lamarca	 na	 região,	 onde	 atuava	 como	 Comandante	 da
Vanguarda	Popular	Revolucionária	(VPR),	pude	sentir	alguma	insegurança	e	muitos	comentários	de
ordem	política.	No	entanto,	o	Poder	Judiciário	não	era	diretamente	afetado,	continuava	em	sua	rotina
de	ações	cíveis	e	criminais.	Desta	época,	recordo-me	de	algumas	passagens	sem	maior	expressão.

Na	Comarca	de	Jacupiranga	a	Polícia	Militar	era	comandada	por	um	Sargento.	Um	tanto	quanto
arrogante,	 ele	 exteriorizava	 um	 poder	 oriundo	 do	 regime	 que	 certamente	 não	 correspondia	 a
realidade.	Insinuava	dispor	de	força.	Mas	não	passava	disto.	Lembro-me	também	que	ali	se	contava
que	o	Juiz	de	Direito,	que	pouco	tempo	atrás	exercera	suas	funções	na	comarca,	quando	as	tropas	do
Exército	 entraram	 na	 região	 à	 procura	 de	 Lamarca	 e	 seu	 grupo,	 fazendo	 detenções,	 encaminhou
ofício	ao	Comandante	da	Região	protestando	contra	prisões	ilegais.	O	Comandante	não	respondeu	e
representou	 contra	 o	 Juiz	 ao	 Presidente	 do	 Tribunal	 de	 Justiça.	 Este	 simplesmente	 arquivou	 o
comunicado.

Lembro-me,	também,	de	uma	ocorrência	próxima	do	regime	militar,	porém	fora	da	região.	Fui
designado	 para	 trabalhar,	 em	 abril	 de	 1971,	 em	Guarujá,	 litoral	 do	 estado.	Em	uma	 representação
feita	por	alguém,	alegando	ter	sido	vítima	de	uma	investigação	na	CGI,	fruto	de	uma	acusação	por
fato	 inexistente,	 requeri	 ao	 Juiz	 de	 Direito	 que	 oficiasse	 ao	 Coronel	 Comandante	 do	 Batalhão	 do
Exército	 na	 cidade,	 solicitando	 cópias	 da	 decisão	 de	 arquivamento.	 Tomei	 esta	 atitude	 porque	 o
próprio	Decreto-lei	359/68	previa	no	art.	2º,	par.	único,	que	uma	investigação	instaurada	sem	motivos
reais	 poderia	 configurar	 o	 crime	de	denunciação	 caluniosa,	 previsto	 no	 art.	 339	do	Código	Penal.
Todavia,	o	Comandante	respondeu	afirmando	que	nada	poderia	esclarecer,	porque	os	procedimentos
instaurados	 pela	Comissão	Geral	 de	 Investigações	 –	CGI	 eram	 sigilosos.	O	 Juiz	 deu-me	 ciência	 e
nada	fizemos,	porque	nada	poderia	ser	feito.

Outra	passagem.	Era	março	de	1972	e	eu	 trabalhava	na	comarca	de	Juquiá,	Vale	do	Ribeira.	O
Juiz	Substituto	procurou-me	e	disse:	“recebi	orientações	para	comemorar	a	Revolução	no	dia	31”.
Fiquei	silente.	No	dia	mencionado	ele	reuniu	as	pessoas	na	pequena	sala	de	audiências,	convidou	as
autoridades	 locais	 e	 fez	 um	 pequeno	 discurso.	 A	 cerimônia	 limitou-se	 a	 isto	 e	 pude	 sentir	 o
constrangimento	do	magistrado,	porque	era	contra	o	regime	dos	militares.	Mas	não	ousou	enfrentá-
lo.	 Era	 casado	 e	 tinha	 dois	 filhos	 para	 criar.	 Nos	 anos	 seguintes	 não	 me	 recordo	 de	 semelhante
imposição.



Segue	a	vida,	em	dezembro	de	1972	fui	promovido	para	Caraguatatuba,	litoral	norte	do	Estado	de
São	Paulo,	onde	fico	por	5	anos	e	meio.	De	lá	fui	promovido	para	Itanhaém,	litoral	sul,	onde	fiquei
mais	2	anos.	Nestes	locais	jamais	senti	ou	presenciei	qualquer	interferência	ou	influência	do	regime
militar	 sobre	 as	 minhas	 atividades	 ou	 as	 dos	 juízes	 de	 direito.	 Os	 processos,	 os	 conflitos,	 eram
decididos	 normalmente.	Diga-se	 de	 passagem,	 o	 Poder	 Judiciário	 era	mais	 ágil	 respeitado	 do	 que
atualmente.

É	verdade	que	estes	locais	não	abrigavam	quartéis	das	Forças	Armadas.	Isto,	talvez,	pudesse	fazer
alguma	diferença.	Lembro-me	do	relato	feito	por	um	colega	de	Guaratinguetá,	no	Vale	do	Paraíba,
cidade	 que	 abrigava	 a	 Força	 Aérea	 Brasileira:	 “eu	 não	 tenho	 problemas	 de	 convívio	 com	 os
militares;	basta	entender	que	eles	serão	chamados	primeiro	nas	solenidades	e	ocuparão	a	cadeira	com
espaldar	mais	 alto”.	O	que	 ele	 queria	 dizer	 é	 que	 cada	um	atuava	na	 sua	 esfera	 de	 poder,	mas	 era
preciso	ter	claro	que	eles	eram	o	centro	das	atenções	da	comunidade.	Eles	mandavam	e	ponto	final.

5.	Tempos	de	Juiz	Federal	(1980	até	o	fim	do	regime	militar,	1985)
Em	março	do	ano	de	1980	ingressei	na	Justiça	Federal,	como	Juiz	Federal	em	Porto	Alegre,	RS.

As	 novas	 funções,	 evidentemente,	 sujeitavam-me	 a	 um	 embate	 muito	 maior	 com	 autoridades	 do
Governo	 Federal.	 Eram	 ações	 ordinárias,	 mandados	 de	 segurança,	 envolvendo	 militares,	 altos
funcionários	 da	 Receita,	 do	 Banco	 Central	 e	 de	 outras	 instituições.	 No	 âmbito	 penal	 as	 relações
passavam	das	pequenas	Delegacias	de	Polícia	dos	 tempos	de	Promotor	para	a	Superintendência	da
Polícia	Federal,	na	ocasião	chefiada	por	um	Coronel	do	Exército.

Destes	 tempos	 recordo-me	 de	 algumas	 passagens	 em	 que	 o	 Poder	Militar	 se	 revelou	 presente.
Raras	e	sem	atingir-me	jamais	na	autonomia	e	independência	de	julgar.	Uma	delas	foi	um	mandado
de	segurança,	no	qual	concedi	a	ordem	contra	ato	do	comandante	da	Marinha	de	Guerra,	com	sede	na
cidade	 portuária	 de	 Rio	 Grande.	 Um	 colega	 narrou-me	 que	 em	 um	 almoço	 conheceu	 aquela
autoridade	e	dela	ouviu	críticas	pesadas	sobre	a	minha	decisão.	E	ficou	nisto.

Em	outra	feita	examinei	um	processo	oriundo	da	Justiça	Estadual,	coincidentemente	também	da
comarca	de	Rio	Grande,	que	me	deixou	perplexo.	Era	uma	ação	proposta	contra	a	“Superintendência
Nacional	da	Marinha	Mercante	-	SUNAMAM”,	não	me	lembro	sobre	qual	matéria.	Nesta	ação	havia
um	estranho	oficio	do	Ministro	da	Justiça,	determinando	a	suspensão	do	processo.	O	juiz	de	direito
acatou,	o	processo	ficou	parado	e,	meses	depois,	veio	para	a	Justiça	Federal,	onde	lhe	dei	andamento
de	rotina.	Aquela	suspensão,	ordenada	por	uma	autoridade	do	Poder	Executivo	que	não	era	parte	na
relação	jurídica,	era	um	absurdo	processual.	Porém,	sob	a	vigência	do	AI5,	não	era	surpresa	alguma
que	gerasse	efeitos	jurídicos.	Lamentavelmente	não	tirei	uma	fotocópia	daquela	peça.

Depois	de	um	ano	e	3	meses	como	Juiz	Federal	em	Porto	Alegre,	onde	apenas	5	Varas,	cada	uma
com	2	Juízes,	decidiam	as	ações	de	todo	o	Rio	Grande	do	Sul,	removi-me	para	Curitiba,	onde	3	Varas
Federais	 davam	 conta	 de	 todos	 os	 conflitos	 federais	 do	 Paraná.	 Neste	 estado	 também	 não	 tive
dificuldades	com	as	forças	militares	do	regime.	Nenhuma	ação	me	chamou	a	atenção,	jamais	recebi
qualquer	pedido	de	interferência,	qualquer	pedido	de	apreciação	com	especial	atenção	para	um	caso
envolvendo	 militares.	 Nada.	 Aqui	 há	 um	 detalhe	 relevante.	 Os	 anos	 1980	 representam	 o	 fim	 da
ditadura,	 cujo	 término	 se	 deu	 em	 1985.	 Portanto,	 os	 militares	 já	 estavam	 perdendo	 poder.
Evidentemente,	 ainda	 nesta	 época	 eram	 as	 principais	 autoridades	 dos	 eventos	 públicos,	 gozavam
ainda	de	um	prestígio	muito	grande,	porém	a	abertura	política	já	estava	desenhada	desde	o	Governo
Geisel,	que	a	anunciava	como	lenta,	gradual	e	irrestrita.

A	presença	do	regime	era	inequívoca	nas	ações	terroristas.	Contra	os	chamados	subversivos,	não



havia	contemplação.	Mas	na	Justiça	comum,	 inclusive	na	Federal,	não	existia	 interferência,	pressão
sob	 qualquer	 forma.	 O	 exemplo	 típico	 é	 o	 caso	 de	 Vladimir	 Herzog,	 assassinado	 nas	 celas	 da
repressão,	 objeto	 de	 uma	 ação	 declaratória	 julgada	 procedente	 em	 1977	 pelo	 juiz	Márcio	 José	 de
Moraes,	na	7ª.	Vara	Federal	de	São	Paulo,	sem	qualquer	tipo	de	retaliação.15

Outro	 bom	 exemplo,	 ainda	 que	 menos	 significativo,	 foi	 o	 processo	 do	 chamado	 “Motim	 dos
Marinheiros”,	ocorrido	de	25	a	26	de	março	de	1964.	Após	a	queda	de	João	Goulart,	foi	instaurado
IPM	 contra	 os	 participantes,	 que	 acabaram	 sendo	 expulsos	 ou	 licenciados	 ex-officio,	 com	 base	 no
Decreto-lei	9.698/46.	Em	18.8.1979	foi	concedida	anistia	aos	autores	de	crimes	políticos.	No	entanto,
os	 autores	 não	 foram	 beneficiados	 por	 ela,	 porque	 suas	 transgressões	 foram	 de	 natureza
administrativa	e	não	criminal.	Ação	para	incluí-los	nos	benefícios	da	Lei	de	Anistia	foi	proposta	na
Seção	Judiciária	da	Bahia,	sendo	distribuída	à	2ª.	Vara,	proc.	24.874/80.	Sentenciado	o	processo	em
08.09.1981,	pela	então	Juíza	Federal	Eliana	Calmon,	foi	julgado	procedente,	sob	o	argumento	de	que
a	 anistia	 reconheceu	 ao	 “Motim	 dos	 Marinheiros”	 o	 caráter	 de	 fato	 político	 e	 determinando	 a
reintegração	dos	autores	aos	quadros	da	Marinha	de	Guerra.

Ainda	em	1981,	em	30	de	novembro	mais	precisamente,	o	Juiz	Federal	Oswaldo	Moacir	Alvarez,
da	2ª.	Vara	Federal	da	Seção	Judiciária	do	Rio	Grande	do	Sul,	 julgou	procedente	ação	declaratória
proposta	por	Hilário	Gonçalves	Pinha,	preso	em	18	de	março	de	1975	em	Porto	Alegre,	por	órgãos
de	 segurança	 do	 III	 Exército,	 sob	 a	 acusação	 de	 ser	 o	 dirigente	 do	 Partido	 Comunista	 Brasileiro
(PCB)	no	Rio	Grande	do	Sul.	O	autor	era	pintor	de	paredes	e	ficou	impossibilitado	de	trabalhar.	Tal
qual	 familiares	 de	 Vladimir	 Herzog,	 optou	 por	 uma	 ação	 declaratória	 e	 não	 condenatória,	 com
receio	de	ver	sua	pretensão	indeferida.16

Neste	 período,	 apenas	 em	 uma	 oportunidade	 vi-me	 próximo	 do	 regime	 militar.	 De	 20	 de
dezembro	 de	 1981	 a	 6	 de	 janeiro	 de	 1982	 fui	 designado	 pelo	 Presidente	 do	 Tribunal	 Federal	 de
Recursos	para	ser	o	juiz	de	plantão	no	recesso	da	Justiça	Federal	em	São	Paulo.	Aceitei	o	desafio	e
instalei-me	no	Fórum	da	Praça	da	República.	Único	juiz	a	responder	por	todo	o	estado,	envolvido	em
dezenas	 de	 pedidos	 de	 liminares,	 fui	 enfrentando	 o	 serviço	 com	 dedicação.	 Eis	 que	 surge	 um
mandado	 de	 segurança,	 pedindo	 liminar	 contra	 uma	 autoridade	 da	 Polícia	 Federal	 que	 apreendera
uma	quantidade	de	livros	censurados	pelo	órgão	próprio	do	Departamento,	em	Brasília.	O	advogado
era	meu	conhecido	de	 juventude,	mas	não	veio	 falar	 comigo.	Do	 lado	do	DPF	 também	não	 recebi
qualquer	insinuação.	Meditei	toda	a	noite	e	neguei	a	liminar.

6.	Conclusão
Como	 dito	 ao	 início,	 não	 é	 tarefa	 fácil	 dar	 a	 visão	 do	 Poder	 Judiciário	 da	 época	 do	 regime

militar,	já	que	cada	um	teve	a	sua	experiência	e	isto	pode	alterar	completamente	a	conclusão.	Alguém
que	 tenha	 sofrido	 um	 ato	 de	 arbítrio,	 certamente	 terá	 horror	 daqueles	 tempos	 e	 será	 cáustico	 nas
considerações.	 Mas,	 mesmo	 nesta	 situação,	 algumas	 conclusões	 podem	 surpreender,	 como	 a	 do
jornalista	Marcelo	 Netto,	 à	 época	 estudante	 de	 medicina	 e	 que	 ficou	 13	 meses	 preso,	 9	 deles	 em
regime	de	total	isolamento	(solitária),	ao	afirmar	que	“Na	minha	opinião,	foi	bom	para	o	país	que	os
militares	tenham	vencido	aquela	guerra	suja	dos	anos	1970.	O	Brasil	hoje	é	melhor	do	que	seria	se
nós	-	o	outro	lado	-	os	tivéssemos	derrotado.”	Em	seguida,	faz	a	ressalva	“Mas	não	eram	necessários
tantos	crimes	bárbaros,	tanta	violência,	tanta	tortura,	tanta	gente	morta.”17

De	minha	parte,	muito	embora	jamais	tenha	sido	favorável	ao	regime	imposto	e,	por	isso	mesmo,
tenha	me	desligado	do	curso	na	Academia	Nacional	de	Polícia	e	deixado	uma	carreira	promissora	na
Polícia	Federal,	não	sofri	nada	diretamente.	Os	atos	do	governo	dos	militares	foram-me	próximos,



resvalaram	 por	 minha	 pessoa,	 mas	 nunca	 me	 atingiram	 diretamente.	 Votei	 sempre	 na	 oposição
(MDB)	e	aguardei	o	fim	da	ditadura	com	expectativa	de	um	Brasil	melhor.

O	raio	de	interferência	tinha	por	foco	as	ações	envolvendo	a	segurança	do	Estado	e	estas	eram	da
competência	 da	 Justiça	 Militar.	 Mas,	 mesmo	 na	 Justiça	 Estadual,	 nos	 casos	 esporádicos	 em	 que
julgava	 alguém	 ligado	 ao	 poder	 militar	 (v.g.,	 por	 crime	 de	 homicídio	 nas	 ações	 do	 chamado
“Esquadrão	da	Morte”),	não	sobrava	muito	espaço	ao	Promotor	e	ao	Juiz	para	a	produção	de	provas.
Os	 assassinatos	 a	 tal	 título,	 segundo	 relato	 de	 Cláudio	 Guerra	 aos	 repórteres	 Marcello	 Netto	 e
Rogério	Medeiros,	eram	feitos	com	cuidados	especiais	e	as	provas	eram	propositadamente	forjadas,
inclusive	perícias.	Cláudio	Guerra	narra	uma	prática	comum	que	consistia	em,	após	a	execução	de
um	opositor,	um	agente	policial	ir	ao	local	e	comentar	com	os	presentes	algum	fato	inexistente.	Estes
repetiam	o	fato,	até	o	aumentavam,	e	depois	passavam	a	ser	as	testemunhas	do	caso	na	versão	dada
inicialmente.	O	livro	impressiona	pela	quantidade	e	frieza	nos	assassinatos.	18

No	entanto,	muito	embora	as	mortes	por	agentes	do	Estado	tenham	sido	em	número	muito	maior,
impõe-se,	também,	referência	ao	fato	de	que	no	momento	de	guerrilha	urbana,	muitos	foram	vítimas
de	 atentados	 terroristas,	 ora	 pagando	 com	 a	 vida,	 como	 o	 Delegado	 paulista	 Octávio	 Gonçalves
Moreira	 Júnior	 morto	 no	 Rio	 de	 Janeiro19	 e	 outros	 de	 profissões	 diversas20,	 ora	 com	 lesões
permanentes.21	E,	ainda,	o	fato	de	que	“no	auge	da	repressão	da	ditadura	militar	(1964-85),	nos	anos
70,	grupos	armados	de	esquerda	recorreram	a	justiçamentos,	-	execuções	de	militantes	acusados	de
traição”,	 ou	 seja,	 os	 próprios	 grupos	 matavam	 os	 seus	 companheiros	 se	 estes	 confessassem	 ou
mesmo	em	caso	de	suspeição	de	tal	prática.	22

Concluindo	a	análise,	com	o	dever	ético	da	imparcialidade,	sintetizo	meu	raciocínio,	afirmando
que	os	militares	interferiram,	sim,	junto	ao	Poder	Judiciário	quando	a	questão	versasse	sobre	o	que
consideravam	segurança	nacional,	mas	pouco	intervieram	junto	à	Justiça	comum	nas	questões	civis
ou	criminais,	enquanto	exerceram	o	poder.	Na	época,	o	Superior	Tribunal	Militar	teve	um	papel	de
relevância,	 amoldando	 os	 excessos,23	 uma	 vez	 que	 o	 regime	 não	 tinha	 a	menor	 complacência	 em
afastar	todos	que	se	opusessem	ao	sistema	político	estabelecido	e	os	magistrados	conheciam	o	risco
da	cassação	pelo	AI5.
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O	alcance	da	Ditadura	Militar	no	Poder	Judiciário	e	suas	procedentes
reformas

Ivy	Sabina	Ribeiro	de	Morais

1.	Objetivos
O	presente	trabalho	tem	por	finalidade	analisar	de	forma	inédita	o	Poder	Judiciário	nos	anos	de

1964-1985,	época	em	que	o	Brasil	vivenciou	o	regime	da	ditadura	militar.

O	objetivo	desta	pesquisa	foi	a	análise	da	atuação	do	Poder	Judiciário	durante	o	Regime	Militar	e
as	mudanças	ocorridas	em	seu	 interior,	 estas	 resultantes	da	 submissão	da	atuação	 jurisdicional	aos
Militares	que	detinham	o	Poder.

2.	Materiais	e	método
Com	 relação	 ao	 desenvolvimento	 deste	 trabalho,	 muitas	 são	 as	 fontes	 que	 fundamentam	 esta

pesquisa,	 sendo	 que,	 no	 decorrer	 da	 mesma,	 por	 vezes	 se	 obteve	 êxito,	 o	 que	 possibilitou
considerável	avanço	a	cada	mês.

A	pesquisa	realizada	em	livros	que	tratam	da	época	do	regime	militar	foi	extensa,	vez	que	tanto
os	que	foram	escritos	naquela	época,	quanto	os	publicados	recentemente,	foram	utilizados.

Com	relação	aos	artigos	e	reportagens	publicados	na	época,	foram	obtidos	via	internet,	no	site	do
Jornal	Folha	de	São	Paulo,	vários	documentos	de	importância	singular	a	esta	pesquisa.

Além	disso,	houve	tentativa	de	contato	com	outros	periódicos,	mas,	regra	geral,	eles	não	tinham
a	disponibilidade	de	arquivos	online	existentes	no	Jornal	Folha	de	São	Paulo.

Ainda,	houve	a	 tentativa	de	contato	com	a	Ordem	dos	Pregadores,	Padres	Dominicanos	de	São
Paulo,	como	fonte	de	informações	de	fatos	ocorridos	na	época	do	Regime	Militar	e	que	envolveram
a	 Igreja	 Católica.	 Os	 Dominicanos,	 sabidamente,	 defenderam	 vários	 perseguidos	 pelo	 regime.
Entretanto,	a	tentativa	de	obter	maiores	dados	foi	infrutífera.

Outrossim,	 foram	 realizadas	 visitas	 em	 vários	 locais	 que	 guardam	 em	 acervos	 importantes
documentos	 que	 comprovam	 e	 esclarecem	 fatos	 ocorridos	 durante	 o	 período	 ditatorial,	 entre	 os
quais,	 destacam-se:	 Justiça	 Federal	 Seção	 Judiciária	 do	 Paraná,	 Biblioteca	 Pública	 do	 Paraná,
Biblioteca	da	PUCPR,	Superior	Tribunal	Militar,	Biblioteca	do	Senado	Federal,	Biblioteca	da	Câmara
dos	 Deputados	 e	 Supremo	 Tribunal	 Federal,	 estas	 últimas	 realizadas	 através	 de	 visita	 à	 Brasília,
exclusivamente	para	concretização	desta	pesquisa.

Nestas	 visitas	muitos	materiais	 foram	 obtidos,	 com	 destaque	 para	 as	 cópias	 dos	 autos	 de	 dois
casos	 que	 ilustram	 a	 atuação	 do	 Judiciário	 frente	 à	 ação	 dos	 militares	 e	 que	 tiveram	 grande
repercussão	 na	 época:	 “O	Caso	 das	Mãos	Amarradas”	 e	 “O	Caso	Vladimir	Herzog”,	 ambos	 com
ementas	anexas	ao	final	deste	trabalho.

Foram	 também	 obtidas	 cópias	 dos	 processos	 que	 envolveram	 nomes	 que	 compõem	 a	 história
política	do	Brasil,	como:	Juscelino	Kubitschek,	José	Dirceu,	Carlos	Heitor	Cony	e	outros.

Todavia,	 não	 foi	 possível	 o	 acesso	 aos	 autos	 do	 processo	 da	 atual	 Presidente	 do	 Brasil,	 Sra.



Dilma	Rousseff,	 pois,	muito	 embora	 a	 visita	 a	Brasília	 tenha	 tido	 este	 como	um	dos	 objetivos,	 os
autos	não	estavam	disponíveis.

A	 bibliografia,	 os	 artigos,	 as	 reportagens	 e	 os	 acórdãos	 que	 fundamentam	 toda	 esta	 pesquisa
foram	 adequados	 à	 pretensão	 desta	 e	 vieram	 a	 propiciar	 alto	 conhecimento	 do	 tema,	 o	 que	 não
significa,	 porém,	 que	 já	 esteja	 esgotada	 a	 busca	 por	 fatos	 novos	 e	 informações	 relevantes	 deste
período	histórico.

Também	 em	muito	 contribuíram	 para	 este	 estudo	 cópias	 de	 textos	 e	 de	 decisões	 extraídos	 das
Revistas	 dos	 Tribunais,	 Revistas	 do	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 e	 Revistas	 do	 Superior	 Tribunal
Militar	e,	ainda,	depoimentos	de	mulheres	e	estudantes	que	vivenciaram	a	época	do	Regime.

Por	fim,	importante	ressaltar	o	uso	da	Lei	de	Segurança	Nacional,	pedra	angular	para	o	estudo	da
época	 da	Ditadura	Militar,	 bem	 como	 da	Constituição	 de	 1967,	 vigente	 naquele	 período,	 dos	Atos
Institucionais	 editados	 pelos	 militares	 e	 publicados	 e	 demais	 normas	 que	 regeram	 o	 Brasil	 no
decorrer	da	Ditadura.

Desta	 forma,	 o	 método	 utilizado	 na	 construção	 desta	 pesquisa	 foi	 centrado	 em	 análise	 de
documentos	da	época	do	Regime	Militar	e	de	outros	que,	embora	atuais,	retratam	os	acontecimentos
daquele	período.

Com	 este	 embasamento	 foi	 possível	 a	 visualização	 da	 área	 de	 atuação	 do	 Poder	 Judiciário
durante	o	governo	dos	militares,	os	limites	impostos,	a	postura	adotada	e	as	decisões	proferidas.

3.	Resultados
Ao	término	desta	pesquisa,	e	de	outras	que	vêm	sendo	realizadas,	é	possível	que	se	torne	menos

desconhecida	a	época	em	que	perdurou	no	Brasil	o	Regime	Militar,	fase	marcada	por	mudanças	em
todas	as	áreas	da	sociedade.

Tanto	no	interior	do	Poder	Público	quanto	na	esfera	política	e	nas	relações	privadas,	a	atuação
dos	militares	deixou	rastros	que	jamais	poderão	ser	esquecidos	e	que	repercutiram	a	longo	alcance,
principalmente	na	esfera	do	Poder	Judiciário.

3.1.	A	atuação	dos	militares	sobre	o	Poder	Judiciário
O	Poder	Judiciário,	de	certa	forma,	calou-se	perante	a	atuação	dos	militares,	sendo	impedido	de

aplicar	as	normas	e	princípios	contidos	no	ordenamento	jurídico,	sob	pena	de	também	os	membros
pertencentes	a	este	Poder	serem	punidos	por	descumprimento	das	Leis	e	Atos	que	fundamentavam	as
condutas	do	Governo	Militar.

A	Constituição	de	1967	ressaltou	a	preponderância	do	Poder	Executivo	sobre	os	demais	poderes,
que	estavam	sob	o	comando	direto	do	Presidente	da	República,	e	ampliou	a	área	de	atuação	da	União
com	a	criação	da	Polícia	Federal	e	o	restabelecimento	da	Justiça	Federal24.

Desta	 forma,	 muitas	 mudanças	 ocorreram	 no	 âmbito	 do	 Poder	 Judiciário	 durante	 o	 Regime
Militar.	A	sua	submissão	ao	Poder	Executivo	acabou	por	engessar	a	aplicação	da	Justiça	aos	casos
que	envolviam	a	Segurança	Nacional	submetidos	à	apreciação	Jurisdicional.

Mesmo	nos	casos	em	que	o	Judiciário	ignorou	o	poderio	dos	militares	e	realizou	a	apreciação	de
acordo	com	as	suas	próprias	orientações	e	fundamentos,	como	no	caso	de	Vladimir	Herzog,	quando
a	União	foi	condenada,	em	pleno	ano	de	1983,	a	pagar	indenização	à	família	deste	jornalista	morto



vítima	de	torturas,	estava	ciente	das	consequências	e	perseguições	que	viriam,	pois	o	que	se	pretendia
naquele	momento	não	era	a	 implantação	de	 justiça,	mas	sim	o	 resguardo	da	atuação	dos	militares,
detentores	do	Poder.

3.2.	As	normas	que	fundamentavam	a	atuação	dos	militares	durante	o	regime	de	ditadura
A	fim	de	dar	legitimidade	ao	Golpe	Militar	de	março	de	1964,	os	generais	que	permaneceram	na

presidência	 passaram	 a	 se	 valer	 de	 Decretos	 garantidores	 de	 direitos	 políticos	 inválidos	 pela
Constituição	vigente,	que	ficaram	conhecidos	como	Atos	Institucionais	(AI’s).

Os	 Atos	 Institucionais	 foram	 norteadores	 do	 período	 ditatorial	 brasileiro,	 servindo	 de
fundamento	para	atuação	dos	militares	que	possuíam	o	poder.

A	 validade	 dos	AI’s	 advinha	 de	 decisão	 dos	 próprios	militares.	Antes	mesmo	 de	 ser	 realizada
consulta	legislativa	ou	à	população,	os	AI’s	já	eram	definidos	como	um	mecanismo	para	ampliação
da	censura	e	de	fortalecimento	dos	que	estavam	no	poder.

Consequentemente,	 o	 Poder	 Executivo	 centralizou-se	 de	 forma	 que	 os	 Poderes	 Judiciário	 e
Legislativo	sujeitaram-se	a	este	e	às	sensíveis	mudanças	que	daí	decorreram.

Os	Atos	 Institucionais	eram,	portanto,	 fundamento	para	as	decisões	e	condutas	praticadas	pelos
militares.	 Com	 fundamentos	 nos	 AI’s,	 direitos	 de	 todas	 as	 espécies	 foram	 violados,
independentemente	de	sobre	quem	recaíam.

A	atuação	do	Poder	Executivo	era	superior	e	os	demais	Poderes,	ainda	que	não	absolutamente,
estavam	submetidos	a	ele,	sempre	sob	a	égide	de	proteção	e	defesa	da	Segurança	Nacional.

O	Decreto	Lei	898,	de	21	de	setembro	de	1969,	a	chamada	Lei	de	Segurança	Nacional,	foi	editado
pelos	Ministros	 da	Marinha	 de	 Guerra,	 do	 Exército	 e	 da	 Aeronáutica	Militar	 a	 fim	 de	 definir	 os
crimes	 contra	 a	 segurança	 nacional,	 a	 ordem	 política	 e	 social	 e	 estabelecer	 seu	 processo	 e
julgamento,	além	de	regular	outras	providências.

Em	proveito	da	Segurança	Nacional	foram	suprimidos	a	liberdade,	as	garantias	constitucionais,
os	direitos	humanos	e	a	liberdade	de	imprensa,	tudo	sob	a	justificativa	de	não	se	fomentar	a	discórdia
na	opinião	pública25.

3.3.	A	atuação	dos	advogados	durante	o	período	de	Regime	Militar
Por	intermédio	do	Decreto	nº	74.000,	de	1974,	os	advogados	foram	vinculados	ao	Ministério	do

Trabalho,	 o	 que	 representou	 a	 submissão	 destes	 profissionais	 ao	 Poder	 Executivo	 e	 acabou	 por
reprimi-los	na	sua	atuação.

A	 partir	 daí,	 o	 exercício	 da	 advocacia	 teve	 que	 ser	 ponderado	 e	 as	 ameaças	 passaram	 a	 ser
constantes.	O	medo	assombrou	a	atuação	dos	advogados	e	estes	não	mais	podiam	livremente	exercer
sua	profissão.

De	 acordo	 com	 Antonio	 Evaristo	 de	 MORAES	 FILHO,	 “bastam	 para	 evidenciar	 que,	 com	 a
independência	subtraída	pelo	Decreto	nº	74.000,	qualquer	advogado	teria	de	munir-se	de	uma	bravura
excepcional	 e	 inquebrantável,	 sempre	 que	 se	 encontrasse	 na	 iminência	 de	 litigar	 contra	 interesses
pessoais	de	um	detentor	do	poder”	26.

Por	 força	desta	 imposição	do	Executivo,	que	visava	conter	a	atuação	dos	advogados	durante	o



Regime	Militar,	vários	profissionais	foram	retirados	do	exercício	de	sua	profissão	e,	por	outro	lado,
muitos	 obtiveram	êxito	 por	 serem	 inofensivos	 ao	Estado	 e	 por	 submeterem-se	 às	 ditas	 regras	 dos
militares.

Segundo	observação	do	autor	referido	anteriormente,	“não	seria	injúria	prever	que,	de	conselhos
constituídos	 após	 uma	 filtragem	desta	 natureza,	 deles	 farão	parte	 apenas	os	 advogados	 tidos	 como
‘inofensivos’	no	conceito	de	órgãos	da	Segurança	Nacional,	cujo	entendimento	é	viciado	por	notórias
distorções”	27.

Para	 os	 que	 atuavam	 na	 defesa	 dos	 acusados	 de	 crimes	 contra	 a	 segurança	 nacional,	 era
obrigatório	 que	 acatassem	 as	 imposições	 vindas	 do	 Poder	 Executivo.	 Somente	 desta	 forma	 era
possível	o	exercício	da	profissão.

Os	 contornos	 dados	 para	 obter-se	 defesa,	 sem	 esbarrar	 nas	 proibições	 dos	Atos	 Institucionais,
faziam	da	advocacia	uma	profissão	perigosa,	que	exigia	coragem	e	perseverança	dos	que	atuavam.

Dentro	 de	 um	 cenário	 de	 censuras,	 torturas,	 prisões	 e	 inseguranças,	 sem	 dúvida	 a	 prática
profissional	 que	 viesse	 a	 contrariar	 os	 ditames	 da	 Lei,	 mesmo	 sendo	 estes	 descabidos	 e
desarrazoados,	acabavam	por	acarretar	maiores	estragos	e	privações	de	direitos.

3.4.		O	Supremo	Tribunal	Federal	e	o	regime	militar
A	 atuação	 do	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 durante	 o	 Regime	 Militar,	 também	 submisso	 ao

Executivo,	chama	a	atenção	pela	sua	volubilidade.

Em	alguns	momentos,	esta	Corte,	mesmo	contrariando	os	militares,	concedia	ordem	de	habeas
corpus,	inclusive	a	estudantes	presos	na	época	(como	no	caso	de	José	Dirceu).

Por	outro	lado,	foram	também	julgados	pela	Suprema	Corte	casos	em	que	foi	mantida	a	prisão
decretada,	mesmo	efetuada	sem	atenção	aos	preceitos	legais	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.

Cidadãos	foram	presos	sem	ao	menos	saber	a	razão	ou	fundamento	da	restrição	de	sua	liberdade.
Este	foi	o	caso	do	ex-presidente	do	Brasil,	Juscelino	Kubitschek	de	Oliveira.

Juscelino	teve	a	sua	prisão	decretada,	sem	ao	menos	ter	acesso	às	ações	que	tramitavam	contra
ele	e,	ao	pleitear	ordem	de	habeas	corpus	perante	a	Corte	Suprema,	 teve	seu	pedido	negado.	Neste
caso,	o	Supremo	depreciou	o	fato	de	que	direitos	e	garantias	do	impetrante	estavam	sendo	violados	e
não	concedeu	a	ordem.

Vê-se	então	que	o	Supremo	Tribunal	Federal	ora	atuava	em	conformidade	com	as	determinações
ditadas	pelos	militares,	ora	afrontava-as,	assumindo	os	riscos.

Percebe-se	 assim	 a	 dificuldade	 em	 se	 proferir	 uma	 decisão	 durante	 aquele	 período,	 pois	 esta
poderia	fazer	com	que	surgissem	alvos	para	os	militares.

Esta	 inconstância	 no	 posicionamento	 do	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 evidencia,	 ainda	 mais,	 a
submissão	imposta	pelo	Executivo	na	competência	e	atuação	do	Poder	Judiciário.

3.5.	A	Justiça	Federal
Uma	entre	tantas	das	atitudes	tomadas	pelo	Marechal	Castelo	Branco	durante	o	Regime	Militar	foi

a	criação	da	Justiça	Federal,	composta	por	juízes	indicados	politicamente,	ou	seja,	sem	a	realização
de	concurso	público28.



Tanto	a	criação	da	Justiça	Federal,	como	a	da	Polícia	Federal,	precede	a	Constituição	de	1967,
porém	 esta	 as	 incorporou	 ao	 seu	 texto,	 medida	 que	 foi	 bem	 aceita	 pelos	 Estados	 por	 conta	 da
racionalização	do	sistema	judiciário	do	país29.

Antes	 do	 ressurgimento	 da	 Justiça	 Federal,	 competiam	 à	 Justiça	 Estadual	 os	 julgamentos	 e,	 o
poder	recursal,	à	União,	pelo	Tribunal	Federal	de	Recursos.

Segundo	CAVALCANTI,	esta	“era	uma	 incongruência	que	enfraquecia	a	 justiça	 estadual,	 cujos
tribunais	nem	mesmo	possuíam	o	poder	de	correição	nessas	causas”	30.

O	 Tribunal	 Federal	 de	 Recursos	 julgou	 casos	 que	 tiveram	 grande	 repercussão	 na	 época	 do
Regime	Militar,	como	o	Mandado	de	Segurança	impetrado	por	Plínio	Marcos	de	Barros	e	o	Mandado
de	 Segurança	 impetrado	 por	 Francisco	 Buarque	 de	 Holanda,	 contra	 atos	 coatores	 relacionados	 à
censura	de	mostra	de	peças	teatrais.

Em	ambos	os	casos	a	segurança	foi	denegada	por	aquela	Corte	julgadora,	ressaltando-se	que	esta
era	uma	época	de	pleno	vigor	do	Regime	dos	Militares,	anos	de	1974	e	1975.

3.6.	A	Justiça	Militar
Com	relação	à	competência	da	Justiça	Militar,	o	artigo	56	da	Lei	de	Segurança	Nacional	dispunha

que	 todos	 os	 que	 praticassem	 os	 atos	 previstos	 naquela	 norma	 estariam	 sujeitos	 a	 julgamento	 da
Justiça	Militar,	independentemente	de	serem	estes	civis	ou	militares.

Todas	 as	 vezes	 que	 a	 descrição	da	 conduta	 cometida	 importava	 em	crimes	 contra	 a	Segurança
Nacional,	ou	envolvia	os	militares,	a	competência	se	deslocava	da	Justiça	Comum	e	abrigava-se	na
Jurisdição	Militar.

Cumpre,	portanto,	ressaltar	que,	muito	embora	num	primeiro	momento	a	Justiça	Militar	aceitasse
as	condutas	descritas	na	Lei	de	Segurança	Nacional	como	de	sua	competência,	observou	FRAGOSO
que	 a	 jurisprudência	 do	 Tribunal	 Militar	 atentou-se	 apenas	 aos	 casos	 que	 efetivamente	 ou,
diretamente,	 possuíam	 a	 descrição	 contida	 na	 referida	 Lei,	 ou	 seja,	 somente	 as	 condutas	 que
realmente	 afrontavam	 a	 Segurança	 Nacional	 é	 que	 eram	 submetidas	 à	 apreciação	 deste	 Tribunal,
sendo	 repelidas	 todas	 as	 outras	 que	 possuíam	 apenas	 caráter	 de	 perseguição	 e	 que,	 nem	de	 longe,
atingiam	a	segurança	do	Estado31.

Apesar	de	esta	Justiça	estar	diretamente	ligada	aos	militares,	sua	atuação,	em	muitos	aspectos,	era
mais	branda	do	que	se	esperava.	A	aplicação	da	Lei	era,	na	maior	parte	das	vezes,	restrita	à	finalidade
subversiva	e	ao	dano	à	Segurança	Nacional.

Ainda,	 a	 aplicação	de	penas	menos	graves	em	alguns	casos,	o	 reconhecimento	de	absorção	do
crime	 menos	 grave	 pelo	 crime	 mais	 grave,	 sem	 que	 as	 penas	 se	 cumulassem,	 e	 a	 exigência	 de
produção	 de	 prova	 em	 juízo	 para	 condenação	 evidenciam	 a	 ausência	 do	 caráter	 de	 uma	 Corte
Revolucionária32.

4.	Discussão
Conforme	já	se	asseverou,	a	preponderância	do	Poder	Executivo	foi	o	 instrumento	de	domínio

dos	militares	durante	os	anos	de	1964	a	1985.

O	 Poder	 Judiciário	 esteve	 centrado	 nos	 ditames	 dados	 pelos	 militares,	 bem	 como	 nos	 Atos
Institucionais	e	na	Lei	de	Segurança	Nacional	por	eles	criados	e	que	fundamentavam	sua	atuação.



Dos	AI’s	 resultaram	prisões,	 cassações	 e	 privações	 de	 direitos,	 inclusive	 da	 própria	 liberdade.
Diariamente	 eram	 publicadas	 nos	 jornais	 de	 grande	 circulação	 diversas	 prisões	 e	 cassações,
rotineiramente	efetuadas33.

Entre	 todos	 os	 Atos	 editados,	 o	 mais	 famoso	 foi	 o	 AI-5,	 que	 suspendeu	 as	 garantias	 da
Constituição	 de	 1967	 e	 ampliou	 os	 poderes	 do	 Presidente	 da	 República.	 Nas	 palavras	 de	 Paulo
BONAVIDES,	“fez	ruir	desde	os	frágeis	alicerces	o	Estado	de	Direito	da	Constituição	de	1967.	É	o
célebre	episódio	da	cassação	do	mandato	do	deputado	Márcio	Alves”34.

Muitos	direitos	foram	suprimidos	por	força	deste	Ato	e	a	hierarquização	do	Poder	Executivo,	o
único	 realmente	 poderoso,	 estava	 expressa	 em	 diversos	 artigos	 desta	Lei,	 como,	 por	 exemplo,	 no
artigo	4º,	que	dizia:

Art.	 4º.	 No	 interesse	 de	 preservar	 a	 Revolução,	 o	 Presidente	 da	 República,	 ouvido	 o
Conselho	 de	 Segurança	Nacional,	 e	 sem	 as	 limitações	 previstas	 na	 Constituição,	 poderá
suspender	 os	 direitos	 políticos	 de	 quaisquer	 cidadãos	 pelo	 prazo	 de	 10	 anos	 e	 cassar
mandatos	eletivos	federais,	estaduais	e	municipais35.

Luiz	Fernando	CABEDA	elucidou,	sucintamente,	a	pretensão	dos	militares	ao	implantarem	o	AI-
5,	 de	 forma	 que,	 segundo	 ele,	 este	 ato,	“foi	 o	mais	 longo	 e	 contundente	 controle	 externo	 operado
sobre	o	Judiciário,	pois,	suspendia	as	garantias	da	magistratura,	retirando	o	poder	e	a	independência
inerentes	ao	cargo	para	preservar	apenas	suas	funções”36.

O	AI-	 5	 nasceu	 com	 o	 intuito	 de	 preservar	 a	 ordem	 social	 e	 a	 Segurança	 do	Estado.	Ou	 pelo
menos	esta	era	a	justificativa	quando	de	sua	elaboração.

Entretanto,	 muito	 embora	 seja	 este	 o	 primeiro	 resultado	 obtido	 após	 uma	 análise	 do	 tema,
aprofundando-se	 no	 assunto	 pode-se	 concluir	 que,	 por	 vezes,	 o	 Poder	 Judiciário	 agiu	 por	 si	 e
proferiu	 decisões	 contrárias	 à	 severidade	 dos	Atos	 Institucionais	 e	 da	Lei	 de	 Segurança	Nacional,
concedendo,	 inclusive,	habeas	corpus	em	alguns	casos,	com	a	devida	 ressalva	de	que	este	 remédio
constitucional	era	ignorado	pelos	militares.

Casos	como	os	de	Vladimir	Herzog,	José	Dirceu	de	Oliveira	e	Carlos	Heitor	Cony,	fundamentam
esta	conclusão,	conforme	se	verifica,	respectivamente,	nas	ementas	in	verbis:

EMENTA.	ADMINISTRATIVO.	RESPONSABILIDADE	CIVIL	POR	MORTE.	PROCESSO
CIVIL.	 AÇÃO	 DECLARATÓRIA	 E	 AÇÃO	 CONDENATÓRIA.	 DANOS	 MATERIAIS
RECONHECIDOS	 E	 DANOS	 MORAIS	 REPELIDOS.	 RESSARCIMENTO	 DO	 DANO.
Rejeitadas	 preliminarmente	 de	 não	 conhecimento	 de	 mérito	 e	 de	 inépcia	 da	 inicial,	 por
arrimada	em	fatos	julgados	inexistentes	na	Justiça	Militar.	Embora	comprovado	o	suicídio,
tal	 fato	 na	 afasta	 a	 responsabilidade	 da	 União	 pelo	 ressarcimento	 dos	 danos	 materiais.
Culpa	 anônima	 do	 serviço	 público.	 Voto	 vencido,	 dando	 pela	 improcedência	 da	 ação
declaratória,	 por	 entender	 que	 o	 julgamento	 daquela	 como	 condenatória,	 importaria	 em
decisão	mais	gravosa	para	o	único	recorrente37.

EMENTA.	 HABEAS	 CORPUS.	 Alegação	 de	 excesso	 de	 prazo	 na	 formação	 da	 culpa.
Pedido	deferido,	em	face	de	precedentes38.



EMENTA.	LEI	DE	IMPRENSA	E	LEI	DE	SEGURANÇA.	O	jornalista,	pela	publicação	de
seus	 artigos,	 responde	 pela	 Lei	 de	 Imprensa.	A	 propaganda	 de	 processos	 violentos	 para
subverter	a	ordem	pública,	mesmo	estabelecendo	animosidade	entre	classes	armadas,	é	tida
como	 prevista	 na	Lei	 de	 Imprensa,	 é	 punida	 por	 este	 último	 diploma	 que,	 reproduzindo
disposições	da	Lei	 de	Segurança,	 a	 revogou,	 nesta	 parte.	Habeas	Corpus	 concedido	para
que	o	processo	prossiga	pela	Lei	de	Imprensa39.

Saliente-se	ainda	o	fato	de	que	a	decisão	que	condenou	a	União	ao	pagamento	de	indenização,	a
título	de	danos	morais	e	materiais,	a	favor	dos	familiares	de	Vladimir	Herzog,	foi	proferida	em	21
de	junho	de	1983,	quando	ainda	persistia	o	Regime	Militar.

Mesmo	sob	a	imponência	do	Poder	Executivo	e	a	perseguição	dos	militares,	o	Poder	Judiciário,
neste	 período,	 decidiu	 em	 primeiro	 e	 segundo	 graus	 pela	 condenação	 da	 União	 Federal	 ao
ressarcimento	de	danos	oriundos	da	ação	dos	militares,	o	que	demonstra	o	senso	de	justiça	e	o	anseio
pela	cessação	do	período	ditatorial.

Contudo,	em	algumas	situações	foi	possível	perceber	a	atuação	do	Poder	Judiciário	limitada	aos
ditames	 dos	 militares,	 sem	 a	 concessão	 de	 habeas	 corpus,	 a	 exemplo	 da	 negativa	 do	 Supremo
Tribunal	Federal	ao	ex-Presidente	Juscelino	Kubitschek	e	a	denegação	de	ordem	de	segurança,	como
nos	casos	de	Plínio	Marcos	de	Barros	e	Francisco	Buarque	de	Holanda,	ambos	julgados	pela	Justiça
Federal	 (Tribunal	 Federal	 de	 Recursos),	 conforme	 acórdãos	 transcritos	 respectivamente,	 nos
seguintes	termos:

DECISÃO:	 Como	 conta	 da	 ata,	 a	 decisão	 foi	 a	 seguinte:	 A	 turma,	 por	 unanimidade	 de
votos,	 julgou	 prejudicado	 o	 pedido.	 Presidência	 do	 Exmo.	 Sr.	 Ministro	 Hahnemann
Guimarães	Relator.	Ausente,	justificadamente,	o	Exmo.	Sr.	Ministro	Aliomar	Baleeiro40.

EMENTA.	 CENSURA.	 PEÇA	 TEATRAL.	 CF,	 ARTS.	 1º	 E	 7º.	 O	 direito	 constitucional
brasileiro	 considera	 compatível	 a	 liberdade	 de	 pensamento	 com	 a	 restrição	 prévia	 ou	 a
censura	 de	 peça	 teatral.	 Da	 falta	 de	 conceito	 legal	 ou	 doutrinário	 preciso	 do	 que	 é
pornográfico,	obsceno	ou	contrário	à	moral	e	aos	bons	costumes,	decorre	ampla	margem
de	discricionariedade	às	autoridades	administrativas	e,	consequentemente,	apenas	nos	casos
extremos,	 de	 evidente	 erro	 do	 ato	 de	 censura,	 poderá	 ser	 feita	 sua	 revisão	 pelo	 Poder
Judiciário.	Denegação	da	Segurança	contra	despacho	do	Ministro	da	 Justiça	que,	 com	as
formalidades	 e	 cautelas	 legais,	 proibiu	 a	 liberação	 das	 peças	 “O	 Abat-jour	 Lilás”,	 da
autoria	de	Plínio	Marcos	de	Barros41.

EMENTA.	 MANDADO	 DE	 SEGURANÇA.	 LIBRAÇÃO	 DE	 PEÇA	 TEATRAL	 PARA
REPRESENTAÇÃO	PÚBLICA.	 “CALABAR,	O	ELOGIO	DA	TRAIÇÃO”.	DECRETO	Nº
10.493	DE	24.01.1946,	ART.	41,	ALÍNEA	“G”.	A	verificação	da	subsistência,	ou	não,	dos
motivos	 invocados	 pela	 autoridade	 indigitada	 coatora	 pende	 da	 análise	 crítica	 de
complexos	 fatos	 e	 dados	 históricos,	 incomportável	 na	 via	 de	 mandado	 de	 segurança.
Invocou	a	 autoridade,	para	proibir	 a	 apresentação	de	peça	 teatral,	motivos	 contemplados
em	norma	regente	da	matéria,	os	quais	não	se	podem,	efetivamente,	ter,	aqui,	prima	 facie,
como	 insuscetíveis	 de	 merecimento.	 A	 apreciação	 do	 mérito	 da	 peça	 teatral,	 no	 que



concerne	aos	diálogos	 tidos	como	ofensivos	a	dignidade	e	 interesses	nacionais	não	cabe
realizada	 na	 via	 eleita.	 Exato	 é,	 também,	 que,	 de	 plano,	 simples	 leitura	 da	 obra	 revela	 a
existência	de	passagens	e	expressões	verbais	que	não	se	podem	deixar	de	 te,	desde	 logo,
como	censuráveis,	pela	forma	segundo	a	qual	retratam	figuras	e	episódios	assinalados	da
nacionalidade	 brasileira.	A	História	 e	 a	Nacionalidade.	 Inocorrência	 de	 direito	 líquido	 e
certo	a	proteger	através	de	Mandado	de	Segurança.	Impetração	denegada42.

Até	mesmo	a	atuação	da	Justiça	Militar,	por	vezes,	pode-se	dizer,	causou	espanto	quando	de	sua
análise,	 pois	 era	 estritamente	 restrita	 aos	 casos	 em	 que	 as	 normas	 criadas	 pelos	 militares	 eram
afrontadas,	ou	seja,	só	havia	competência	para	 julgamento	pela	Justiça	Militar	quando	a	Segurança
Nacional	era	evidentemente	violada,	conforme	se	apresentam	as	decisões	abaixo:

CRIMES	 CONTRA	 A	 SEGURANÇA	 NACIONAL	 –	 DIFAMAÇÃO	 –	 PRESIDENTE	 DA
REPÚBLICA	 –	 LEI	 nº	 6.620/78,	 ART.	 33.	 EMENTA.	 Justiça	 Militar.	 Competência	 para
processar	e	julgar	difamação	assacada	contra	a	pessoa	do	Presidente	da	República.	Apelo
ao	Ministério	Público	Militar	a	que	se	dá	provimento43.

CRIME	CONTRA	A	SEGURANÇA	NACIONAL	–	OFENSA	À	MINISTRO	DE	ESTADO.
EMENTA.	Crime	 em	 tese	 contra	 o	 art.	 33	da	Lei	 6.620/78.	Tipicidade	mesmo	 sem	haver
motivo	 de	 faccionismo	 ou	 inconformismo	 político.	 Competência	 da	 Justiça	 Militar.
Preenchidos	os	requisitos	do	art.	77	do	CPPM,	a	denúncia	deve	ser	recebida44.

CRIME	 CONTRA	 A	 SEGURANÇA	 NACIONAL	 –	 PROPAGANDO	 SUBVERSIVA	 –
OFENSA	 AO	 SUPREMO	 TRIBUNAL	 FEDERAL.	 EMENTA.	 Mantido	 o	 acórdão
embargado.	Não	reconhecido	o	direito	à	suspensão	condicional	da	pena	em	face	do	art.	4º
da	Lei	de	Segurança	Nacional	c/c	o	art.	88	do	CPM45.

Outro	 aspecto	 bastante	 relevante	 no	 que	 diz	 respeito	 ao	 período	 ditatorial	 é	 a	 censura	 que
impulsionava	 perseguições,	 prisões	 e	 até	mesmo	mortes	 de	muitos	 jornalistas	 e	 artistas	 da	 época,
como	no	caso	de	Vladimir	Herzog,	já	mencionado	anteriormente.

A	Lei	de	Segurança	Nacional,	autoritariamente,	coibiu	a	manifestação	de	pensamento,	sem	tolerar
oposições	ao	Governo,	punindo	severamente	a	enunciação	de	ideias	contrárias	à	Segurança	Nacional
e	descritas	no	próprio	texto	legal.46

Das	 condutas	 dos	 militares	 adveio	 a	 criminalização	 da	 dita	 propaganda	 subversiva,	 também
tipificada	na	Lei	de	Segurança	Nacional.

Sem	ponderar	quem	escrevia	ou	a	fundamentação	da	reportagem,	uma	vez	que	constasse	em	meio
de	 comunicação	 algum	 relato	 que	 atentasse	 contra	 a	 ideologia	 dos	 militares,	 a	 imposição	 de
penalidade	era	imediata	e	justificada	na	Lei	de	Segurança	Nacional.

Assim	ocorreu	 com	o	Deputado	Hermano	Alves	que,	 pelo	 fato	de	 ter	 publicado	num	matutino
carioca	 artigos	 que	 esbarravam	 na	 Lei	 de	 Segurança	 Nacional,	 acabou	 tendo	 que	 arcar	 com	 as
consequências	e	penalidades	previstas47.



A	respeito	deste	assunto,	assinala	Teresa	URBAN	que:

A	censura	é	um	braço	poderoso	da	ditadura.	Corta	palavras,	apaga	frases,	elimina	estrofes,
condena	livros,	mata	ideias.	A	censura	tira	da	pessoa	o	direito	de	decidir	o	que	quer	criar.
Estabelece	 limites	 para	 o	 que	 a	 sociedade	 pode	 saber	 e	 aprender.	 A	 censura,	 dizem	 os
militares,	 é	necessária	para	garantir	 a	 segurança	nacional	 e	 a	ordem	moral.	Portanto,	 só
existem	 dois	 critérios	 para	 censurar	 qualquer	 obra	 artística,	 técnica	 ou	 científica:	 ou	 é
subversiva,	contra	o	regime,	ou	pornográfica,	contra	a	família	e	os	costumes.	A	partir	de
critérios	 tão	 vagos,	 fica	 na	 mão	 da	 polícia	 política	 o	 poder	 de	 decidir	 o	 que	 toda	 a
sociedade	vai	ler,	ouvir,	assistir,	apreciar,	aplaudir	ou	criticar48.

O	 Regime	 Militar	 representou	 uma	 época	 de	 silêncio,	 de	 aceitação,	 de	 submissão	 de	 todos
aqueles	que	não	faziam	parte	do	corpo	de	militares	que	estavam	efetivamente	exercendo	o	poder	no
país.	Para	aqueles,	apenas	restou	a	aceitação	das	decisões	 impostas	pelo	Governo,	sem	importar	se
estas	trariam	progresso	ou	retrocesso	às	garantias	de	seus	direitos	como	cidadãos.

Neste	período,	quem	pensava,	questionava	e	queria	aprender	era	denunciado	e	ficava	à	mercê	dos
militares,	que	detinham	o	poder	de	punir	da	forma	que	bem	entendessem,	inclusive	utilizando-se	de
métodos	de	tortura.

Devido	ao	fato	de	ansiarem	incansavelmente	pela	mudança	que	deveria	 resultar	em	uma	virada
brusca	 no	 país	 e	 abastecidos	 da	 coragem	 que	 aflorava	 em	 seus	 corações,	 bem	 como	 de
conhecimentos	adquiridos	nas	Universidades,	os	estudantes	eram	um	dos	grandes	alvos	das	denúncias
e	da	consequente	repressão	militar.

Durante	o	Regime,	muitos	 estudantes	 foram	presos,	 torturados	e	morreram	pela	 repressão	dos
militares	que	buscavam	conter	 seus	anseios	e	calar-lhes	a	voz	que	 suplicava	por	um	Brasil	 justo	e
democrático.

Além	dos	estudantes,	 também	as	mulheres49,	 os	 sindicalistas,	os	 trabalhadores	e	os	professores
eram,	 a	 todo	 o	 tempo,	 colocados	 em	 situações	 de	 tensão	 e	 submissão,	 pois	 rotineiramente	 eram
denunciados	e	expostos	a	represálias	e	torturas.

O	fato	de	os	cidadãos	expressarem	suas	ideias	ou	se	manifestarem	contra	o	Governo	era	razão
suficiente	para	justificar	os	atos	de	tortura	e	a	aplicação	da	Lei	de	Segurança	Nacional,	pois	seu	rol
de	 crimes	 contra	 a	 Segurança	Nacional	 fundamentava	 e	 justificava	 todos	 os	 atos	 cometidos	 pelos
militares.

Ressalte-se	apenas	que	quem	editou	esta	Lei	foram	os	próprios	militares,	ou	seja,	eles	mesmos
legislaram	exclusivamente	para	embasar	seus	atos	de	crueldade	e	sem	deixar	brechas	para	possíveis
contestações	da	aplicação	da	referida	Lei.

5.	Conclusão
A	 preponderância	 do	 Executivo	 sobre	 os	 demais	 Poderes,	 perseguições,	 torturas,	 mortes,

desaparecimentos	 e	 a	 imponente	 censura	 que	 violava	 a	 livre	 manifestação	 de	 pensamentos	 foram
características	 do	 Regime	Militar	 e	 acabaram	 sendo	 responsáveis	 pelas	 alterações	 ocorridas	 neste
período	no	Judiciário.

Os	Atos	Institucionais	eram	fundamento	para	os	atos	e	as	condutas	praticadas	pelos	Militares.



Com	 base	 nos	AI’s	 pessoas	 foram	 presas,	 atos	 foram	 censurados,	 torturas	 foram	 praticadas	 e
direitos	de	todas	as	espécies	foram	violados,	independentemente	sobre	quem	recaíam.

A	 atuação	 do	 Poder	 Executivo	 era	 suprema	 e	 todos	 os	 demais	 Poderes	 ou	 órgãos	 da
Administração	 Pública	 ficaram	 submetidos	 a	 ele,	 sempre	 sob	 a	 égide	 de	 proteção	 e	 defesa	 da
Segurança	Nacional.

Muito	embora	a	razão	de	ser	do	Regime	Militar	fosse	a	salvação	da	democracia,	atos	violentos,
inconcebíveis	 e	 desarrazoados	 constantemente	 eram	 praticados	 contra	 todos	 os	 que,	 de	 alguma
forma,	manifestavam	contradição	à	ideologia	ditatorial.

Por	 todo	 este	 estudo,	 pode-se	 concluir	 que	 a	 Ditadura	Militar	 representou	 ao	 Brasil	 uma	 fase
marcada	pela	proteção	à	Segurança	Nacional,	porém	sem	limite	para	tanto.

A	 ausência	 de	 contenção	 na	 atuação	 dos	 militares	 fez	 desta	 época	 um	 marco	 de	 violação	 à
liberdade,	à	manifestação	do	pensamento	e	ao	respeito	pelo	Poder	Judiciário,	pois	não	se	tem	justiça
quando	os	que	têm	o	poder	de	fato	criam	a	legislação	e	executam	os	atos	repressivos.

O	 Poder	 Judiciário,	 com	 sua	 imparcialidade	 e	 ânsia	 em	 promover	 a	 igualdade,	 dignidade	 e
proteção	 aos	 direitos	 fundamentais,	 por	 vontade	 própria,	 jamais	 se	 absteve	 de	 sua	 competência	 e
esfera	 de	 atuação.	 Porém,	 por	 disposição	 legal,	 os	 militares	 passaram	 a	 exercer	 preponderância
sobre	ele,	de	forma	a	contrariar	o	primórdio	do	ordenamento	jurídico	de	proteção	aos	direitos	dos
cidadãos,	sendo	esta	a	situação	que	persistiu	durante	toda	a	fase	da	Ditadura.
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A	influência	do	Regime	Militar	sobre	os	Tribunais,	o	Sistema	Judiciário
e	os	operadores	do	direito	–	visão	teórico-cultural

Thanmara	Espínola	Amaral

1.	Introdução
O	regime	militar	no	Brasil	 perdurou	entre	1964	e	1985,	 tendo	ao	 todo	cinco	presidentes	 e	um

triunvirato:	Humberto	de	Alencar	Castello	Branco	(1964-1967),	Artur	da	Costa	e	Silva	(1967-1969),
Junta	 Militar	 (1969),	 Emílio	 Garrastazu	 Médici	 (1969-1974),	 Ernesto	 Geisel	 (1974-1979)	 e	 João
Baptista	de	Oliveira	Figueiredo	(1979-1985).	O	regime	começa	com	o	afastamento	do	governo	João
Goulart,	devido	ao	golpe	militar	que	ocorreu	em	31	de	março	de	1964,	assumindo	provisoriamente	o
então	 presidente	 da	 Câmara	 dos	 Deputados,	 Ranieri	 Mazzilli,	 passando-se	 depois	 o	 cargo
definitivamente	para	o	Marechal	Castelo	Branco.

O	Regime	Militar	finda	com	a	eleição	indireta	do	civil	Tancredo	Neves,	em	1985,	cargo	no	qual
nunca	veio	a	tomar	posse50,	e	com	a	aprovação	da	emenda	constitucional	pelo	Congresso	Nacional
em	08	de	maio	de	1985,	a	qual	acabava	com	os	últimos	vestígios	da	ditadura51.

O	 regime	 pôs	 em	 prática	 vários	 Atos	 Institucionais,	 culminando	 com	 o	 AI-5,	 de	 1968,	 que
resultou	na	suspensão	de	direitos	previstos	na	Constituição	de	1967,	na	dissolução	do	Congresso	e	na
supressão	de	liberdades	individuais.	Além	disto,	o	Decreto-Lei	898,	de	29	de	setembro	de	1969,	que
tratava	dos	crimes	contra	a	Segurança	Nacional,	para	dar	apenas	um	exemplo,	permitia,	no	art.	59,
que	durante	as	investigações	policiais	o	encarregado	do	inquérito	pudesse	prender	o	suspeito	por	30
(trinta)	dias,	prorrogáveis	por	mais	30	(trinta),	mediante	solicitação	à	autoridade	que	o	nomeou	(não
a	um	Juiz),	bem	como	previa	pena	de	morte,	que	deveria	ser	executada	em	30	(trinta)	dias	(art.	104).

Devido	a	esta	injustiça,	os	profissionais	da	seara	do	direito	tiveram	relevante	papel	no	que	tange	à
tentativa	de	garantir	os	direitos	dos	civis,	ainda	que	de	certa	forma	cerceados	pela	ditadura.

2.	Os	objetivos	da	pesquisa
O	 presente	 trabalho	 teve	 como	 escopo	 pesquisar	 de	 forma	 inédita	 a	 influência	 que	 o	 Regime

Militar,	 ocorrido	 nos	 anos	 de	 1964	 a	 1985,	 exerceu	 sobre	 os	Tribunais,	 o	Sistema	 Judiciário	 e	 os
operadores	do	direito	em	todos	os	seus	aspectos.	O	intuito	maior	é	verificar	quão	intensa	foi	a	forma
de	cerceamento	aos	direitos	humanos	do	cidadão	e	de	que	modo	a	ditadura	influenciou	as	autoridades
guardiãs	de	tais	direitos.

Neste	bojo	procuramos	nos	ater	ao	engajamento	de	pesquisa	que	visasse	entender	como	se	dava	o
cerceamento	do	direito	para	com	seus	operadores	(funcionários	dos	Tribunais,	 juízes,	promotores,
advogados,	 políticos,	 etc.)	 através	 da	 pesquisa	 de	 campo,	 buscando	 a	 aproximação	 com	 estas
autoridades	 via	 entrevistas,	 que	 foram	 concedidas	 por	 meio	 eletrônico,	 contato	 pessoal	 e	 por
telefone.

As	 entrevistas	 buscaram	 analisar	 se	 houve	 intervenção	 nas	 decisões	 dos	 Tribunais,	 ou	mesmo
intervenções	dos	militares	perante	os	funcionários	destes	órgãos,	influenciando	nos	julgamentos,	e	se
os	 operadores	 do	 Direito	 em	 geral	 poderiam	 exercer	 suas	 funções	 normalmente	 sem	 pensar	 nas
barreiras	que	o	regime	militar	impunha	aos	cidadãos.



Como	se	trata	de	uma	pesquisa	primária,	ou	seja,	não	se	dispõe	de	livros,	artigos	ou	relatos	de
divulgação	 científica,	 o	 projeto	 procurou:	 a)	 coletar	 dados,	 oriundos	 de	 entrevistas	 com	 os
operadores	do	direito,	b)	consultar	revistas	de	jurisprudência	da	época	do	Regime	Militar,	c)	visitar
os	 Tribunais	 e	 Auditorias	Militares,	 entre	 outras	 iniciativas;	 d)	 elaborar	 criteriosamente	 relatório
imparcial	e	verossímil	dos	dados	coletados;	e)	divulgar	de	forma	inédita	o	presente	livro	eletrônico,
no	 intuito	 de	 possibilitar	 à	 sociedade	 o	 mais	 amplo	 conhecimento	 da	 história	 do	 povo	 brasileiro
sobre	esta	fase	do	Poder	Judiciário.

Portanto,	este	trabalho	é	uma	tentativa	singela	de	divulgar	a	atuação	e	trazer	à	cena	este	grupo	de
profissionais	 do	 Direito,	 que	 muitas	 vezes	 não	 foram	 enaltecidos	 nos	 relatos	 e	 análises	 sobre	 a
ditadura	de	1964.

Na	primeira	parte	publicamos	5	(cinco)	entrevistas	com	pessoas	de	diferentes	áreas	do	Direito,
que	 viveram	 intensamente	 o	 período	 do	 Regime	 Militar.	 Estes	 depoimentos	 foram	 dados
exclusivamente	para	esta	pesquisa	e	 tornados	públicos,	para	o	mais	amplo	acesso	da	sociedade,	no
sítio	 do	 Instituto	 Brasileiro	 de	 Administração	 do	 Sistema	 Judiciário	 -	 IBRAJUS:
http://www.ibrajus.org.br,	além	dos	anexos	ao	final	da	obra.

As	 entrevistas	 foram	 orientadas	 por	 perguntas	 previamente	 formuladas	 pela	 acadêmica	 e	 pelo
professor	orientador,	10	(dez)	quesitos	por	entrevistado,	de	acordo	com	o	perfil	e	a	atuação	de	cada
um	deles	e	a	forma	como	se	viram	envolvidos	com	o	Regime	Militar.

Na	 segunda	 parte,	 buscou-se	 analisar	 filmes	 que	 relatavam	 a	 problemática	 temporal,	 com	 o
objetivo	de	ampliar	a	visão	do	leitor	sobre	aquele	momento	crítico	da	nossa	história.

Na	 terceira	 parte	 elucida-se	 o	 momento	 de	 1964	 com	 algumas	 imagens	 marcantes,	 a	 fim	 de
comprovar	e	mostrar,	através	de	fotografias,	como	o	povo	brasileiro	vivia	os	temores	do	início	da
época	 ditatorial,	 tendo	 como	 foco	 especial	 os	 jornais	 paranaenses,	 por	 situar-se	 nesta	 capital	 a
Universidade	para	a	qual	foi	feita	a	pesquisa	e	devido	à	facilidade	de	acesso	ao	acervo.

Certamente	 não	 se	 conseguiu	 colher	 todos	 os	 depoimentos	 desejados	 nem	 acessar	 todos	 os
arquivos	jornalísticos	existentes,	mas	logramos	ouvir	uma	quantidade	significativa	de	operadores	do
Direito	de	diferentes	searas	de	atuação	jurídica	e	oriundos	de	pontos	diversos	do	país.

3.	Materiais	e	métodos
Como	 já	mencionado	 anteriormente,	 a	 idéia	 central	 da	 pesquisa	 é	 a	 divulgação	 dos	 resultados

através	 de	 artigos	 e	 do	 presente	 livro	 eletrônico.	 Uma	 vez	 traçados	 os	 objetivos,	 começou-se	 o
desenvolvimento	das	funções	distintas	de	cada	enfoque	da	investigação	científica.

Como	exposto	na	introdução,	cada	aluna	teve	uma	função	diferenciada:	uma,	com	o	aspecto	mais
didático	do	tema,	abordagem	histórica	e	de	casos	polêmicos.	Outra,	com	as	buscas	além	do	Direito,
entrevistas,	livros	de	diversas	áreas,	músicas	e	filmes	que	relatassem	o	regime	militar,	a	fim	de	trazer
à	tona	a	pesquisa	de	campo,	ainda	inédita	na	atual	conjuntura.	Este	segundo	aspecto	é	o	escopo	deste
estudo.

Selecionamos	 alguns	 nomes	 de	 operadores	 do	Direito	 que	 viveram	 a	 época	 da	 ditadura	 e	 que
pudessem	 nos	 trazer	 informações	 relevantes.	 As	 formas	 de	 repressão,	 medos,	 vivências	 e
experiências,	negativas	ou	eventualmente	positivas,	pelas	quais	passaram	neste	período.

Escolhidos	os	nomes,	analisamos	o	perfil	de	cada	um,	suas	funções	e	a	comarca	em	que	atuaram.
A	partir	deste	cotejo	elaboramos	as	perguntas,	adaptando-as	a	cada	entrevistado.	Ao	longo	de	um	ano

http://www.ibrajus.org.br


conseguimos	 realizar	 5	 (cinco)	 entrevistas,	 nas	 quais	 cada	 entrevistado	 colaborou	 com	 o
levantamento	 de	 dados.	De	modo	 geral,	 sentiram-se	 valorizados	 e	muitas	 vezes	 estenderam-se	 em
longas	considerações,	diga-se	de	passagem,	enriquecedoras.	Como	se	 tratam	de	 relatos	de	pessoas
que	vivenciaram	a	ditadura	militar,	 as	perguntas	 traziam	à	memória	de	 cada	 selecionado	 inúmeras
lembranças,	indagações	e	expressões	de	opinião,	as	quais	muitas	vezes,	no	passado,	certamente	eram
mantidas	em	silêncio	pelo	medo	da	repressão.

Nesta	mesma	esteira,	elencaram-se	3	(três)	filmes	que	relatavam	o	período	ditatorial.	São	eles:	O
ano	em	que	meus	pais	saíram	de	férias,	Cabra-cega	e	Prá	frente	Brasil.	Estes	filmes	renderam	fichas
que	 são	 transpostas	 aqui	 como	 sinopses,	 direcionadas	 à	 impressão	 obtida	 dos	 mesmos	 quanto	 ao
enfoque	da	ditadura.

Para	 o	 embasamento	 teórico,	 além	 das	 obras	 jurídicas	 foram	 utilizados	 livros	 de	 autores	 que
viveram	aquele	momento	da	história	do	Brasil,	ou	seja,	Heleno	Claudio	Fragoso,	Antonio	Evaristo
de	Moares	Filho,	Saulo	Ramos	Fernando	Sá	e	outros,	 todos	identificados	no	item	5,	“Referências”,
ao	final.

Além	disso,	para	elucidar	a	pesquisa,	buscaram-se	 imagens	na	Biblioteca	Municipal	do	Paraná,
como	se	poderá	verificar	a	seguir.

4.	Dos	resultados
Ao	longo	desta	 jornada	obteve-se,	com	o	presente	 trabalho,	o	conhecimento	mais	aprofundado

sobre	 o	 tema,	 tanto	 pelos	 dados	 históricos	 trazidos	 em	 esparsos	 livros	 e	 jornais	 que	 relatavam	 o
cotidiano	 da	 época,	 quanto	 pelas	 entrevistas	 que	 abordaram	 a	 vivência	 profissional	 de	 cada
selecionado,	assim	como	pelos	filmes	e	músicas	que	descreveram	de	forma	harmônica	a	privação	da
liberdade,	a	censura	e	o	terror	vivenciado.

Outrossim,	podemos	citar	como	 resultado	a	desmistificação	de	que	o	 regime	militar	veio	para
conter	 eventuais	 ataques	 comunistas,	 evitar	 o	 crescimento	 desenfreado	 da	 inflação,	 etc.	 O	 regime
suprimiu	 a	 liberdade	 individual	 do	 cidadão,	 influenciou	 demandas	 judiciárias,	 mascarou	 decisões
políticas	e	tentou	dominar	todas	as	áreas	que	pudessem	influenciar	o	cotidiano	brasileiro.

4.1	Das	entrevistas
Levando	em	conta	a	pesquisa	de	campo	realizada	através	das	entrevistas,	pode-se	fazer	um	cotejo

de	como	a	 influência	militar	se	deu	no	Poder	Judiciário.	A	seguir,	passa-se	a	expor	alguns	 trechos
que,	ao	nosso	ver,	abrangem	os	aspectos	mais	interessantes	das	entrevistas.

Prof.	Carlos	Frederico	Marés	de	Sousa	Filho:

“O	senhor	foi	exilado	do	Brasil	e	passou	por	vários	países.	Em	que	circunstâncias	isto
aconteceu?	 Qual	 o	 motivo?	 Como	 se	 deram	 os	 exílios	 e	 quanto	 tempo	 durou	 cada
passagem	nestes	países:	Uruguai,	Chile,	Dinamarca	e	São	Tomé	e	Príncipe52?

R.	Fui	exilado	para	não	ser	preso,	torturado	ou	morto.	Participei	ativamente	da	resistência
à	ditadura	militar,	no	meu	caso	sempre	sem	armas,	nunca	gostei	nem	aprendi	a	usar	uma
arma.	Mesmo	assim	 fui	 condenado	 pela	 Justiça	 de	 exceção,	 a	 jurisdição	militar,	 em	 dois
processos.	O	primeiro,	de	estudante,	por	ter	redigido,	assinado	e	distribuído	com	mais	uns



20	presidentes	de	diretórios	estudantis,	um	manifesto	contra	a	ação	do	Exército	brasileiro
que	 entrava	 na	 Universidade	 e	 prendia	 estudantes	 ligados	 ao	 Partido	 Comunista.	 Fui
condenado	 a	 alguns	 anos	 de	 reclusão,	mas	 o	 curioso	 é	 que	 nem	 todos	 os	 que	 assinaram
foram	condenados;	o	tribunal	era	tão	parcial	que	escolhia	quem	condenar	pelo	fato,	todos
eram	acusados	de	fazer	a	mesma	coisa:	escrever	assinar	e	divulgar	o	tal	manifesto,	mas	eu
fui	 condenado	 com	 pelo	 menos	 o	 dobro	 da	 pena	 dos	 outros,	 sendo	 que	 alguns	 foram
absolvidos,	 sem	 uma	 razão	 aparente	 e	 muito	 menos	 constante	 dos	 autos.	 O	 crime	 do
manifesto	 (tipo	 penal	 em	 que	 foi	 enquadrado)	 era	 indispor	 as	 forças	 armadas	 com	 a
população.	A	segunda	condenação	foi	por	reorganizar	partido	ilegal	ou	proscrito	pela	lei,	o
PCBR	(Partido	Comunista	Brasileiro	Revolucionário).	Antes	mesmo	de	minha	condenação
houve	uma	terrível	busca	e	perseguição	para	me	prender,	na	casa	de	meus	pais,	amigos	e
parentes.	 Fiquei	 escondido	 em	 São	 Paulo	 um	 bom	 tempo,	 sem	 poder	 exercer	 qualquer
atividade	profissional	e	sem	mesmo	poder	visitar	amigos	e	parentes,	onde	eu	ia	punha	em
risco	quem	me	recebia	ou	ajudava.	Sai,	então,	por	terra,	para	o	exílio.	Saí	para	o	Uruguai
em	fevereiro	de	1970,	aí	 fiquei	até	onde	foi	possível,	se	 iniciava	uma	ditadura	lá	também.
Em	 1970	 mesmo	 foi	 eleito	 Salvador	 Allende	 no	 Chile,	 que	 era	 uma	 esperança	 para	 a
democracia	 da	 região.	 Não	 suportando	 mais	 a	 repressão	 no	 Uruguai,	 era	 levado	 preso
quase	 toda	 semana,	 fui	 embora	 para	 o	 Chile	 em	 1971	 onde	 vivi	 belos	 momentos	 de
construção	de	um	país,	de	transformação	e	de	esperança	de	todo	o	povo.	Durou	pouco,	no
dia	11	de	setembro	de	1973	um	poderoso	golpe	militar	dirigido	a	partir	dos	Estados	Unidos,
com	 apoio	 direto	 do	 Brasil,	 inclusive	 da	 polícia	 política	 brasileira,	 derrubou	 Allende	 e
iniciou	 uma	 caça	 aos	 comunistas	 e	 estrangeiros,	 violenta	 e	 mortal.	 Os	 professores	 de
tortura	 eram	 estadunidenses	 e	 brasileiros.	 Então,	 milhares	 de	 brasileiros,	 outros	 latino-
americanos	 e	 dezenas	 de	milhares	 de	 chilenos	 tiveram	 que	 se	 refugiar	 nas	 embaixadas	 e
campos	de	refugiados	montados	pela	ONU.	Eu	fui	para	a	Embaixada	da	Venezuela,	um	dos
poucos	 países	 com	 eleições	 livres	 da	 América	 naquele	 momento.	 Fiquei	 exilado	 na
Embaixada	da	Venezuela	durante	quase	quatro	meses,	até	ser	levado	para	o	exílio	europeu.
A	Dinamarca	me	escolheu.	Houve	uma	distribuição	de	exilados	pela	Europa	e	a	escolha	era
dos	países.	Fiquei	sob	a	proteção	do	Reino	da	Dinamarca	até	agosto	de	1979,	quando	voltei
anistiado.	 Durante	 meu	 exílio	 dinamarquês	 passei	 dois	 anos	 completos	 na	 República
Democrática	de	São	Tomé	e	Príncipe,	na	África,	na	qualidade	de	cooperante	técnico.”

Técio	Lins	e	Silva

“Diz-se	que	o	Superior	Tribunal	Militar	 era	uma	Corte	mais	 imparcial,	 humana.	 Isso
corresponde	 à	 verdade?	Os	 julgamentos	 do	 STM	 eram	mais	 técnicos,	 imparciais,	 do
que	os	das	Auditorias?	O	senhor	lembra	de	algum	caso	especial53?

R.	Sim,	é	verdade.	O	STM	teve	um	papel	 importantíssimo	na	contenção	da	violência	e	dos
abusos	praticados.	Isso	é	tão	verdadeiro	que	até	ele	mesmo	sofreu	uma	agressão,	após	o	AI-
5,	de	13/12/68,	 cassando	um	Ministro	da	Corte,	o	General	Peri	Bevilacqua,	um	exemplar
militar,	positivista	de	formação,	e	que	foi	ali	uma	voz	em	defesa	das	liberdades.	O	Tribunal
concedia	habeas	 corpus	para	 trancar	ações	penais	 incabíveis,	 anulava	denúncias	 ineptas
oferecidas	pelo	MP	pelo	país	afora,	julgava	com	relativo	respeito	às	formalidades	e	às	leis.
A	prova	disso	é	que	o	regime	quando	endureceu,	suspendeu	o	habeas	corpus	para	os	crimes
políticos,	prova	de	que	o	STM	não	era	confiável	para	a	prática	do	arbítrio.	Tenho	publicado
o	 relato	 de	 muitos	 casos	 interessantes.	 Basta	 consultar	 essas	 referidas	 memórias



profissionais…”

Carlos	Algusto	Moraes	Rego

“O	que	 levou	o	 senhor	a	 estudar	Direito?	Como	era	a	Faculdade	naquele	 tempo?	Os
alunos	participavam	das	aulas	ou	elas	eram	meramente	expositivas?	Qual	o	professor
que	lhe	despertou	maior	admiração?	Em	que	ano	o	senhor	se	formou?

R.	O	que	me	levou	a	estudar	a	estudar	Direito	foi	a	admiração	que	sempre	tive	em	relação
ao	 meu	 pai,	 Augusto	 Sussekind	 de	Moraes	 Rego,	 que	 considero	 ter	 sido	 um	 excepcional
advogado,	não	só	pela	sua	cultura	jurídica,	como	também	pela	sua	constante	preocupação
com	os	Direitos	Humanos,	o	que	muito	veio	a	me	influenciar.

Cursei	a	Faculdade	Nacional	de	Direito	da	então	Universidade	do	Brasil	(hoje	UFRJ),	entre
1956	–	ano	do	40º	aniversário	do	Centro	Acadêmico	Cândido	de	Oliveira	e	1960.	Tratava-se
de	 uma	 faculdade	 de	 ponta,	 permitindo	 ampla	 liberdade	 aos	 acadêmicos,	 não	 havendo
cobranças	 disciplinares,	 sequer	 existindo	as	 burocráticas	“chamadas”.	Muitos	 anos	mais
tarde,	entre	1983	e1992	fui	professor,	de	Teoria	Geral	do	estado,	na	Faculdade	de	Direito	de
Curitiba,	sem	que	se	respirasse	o	mesmo	de	liberdade.

Na	 Nacional,	 como	 sempre	 foi	 conhecida,	 as	 aulas	 eram	 expositivas,	 permitindo,	 pela
maioria	 dos	 Contraditórios,	 amplos	 debates,	 que	 nunca	 resvalavam	 para	 uma	 crítica
desrespeitosa54[…]”.

Luiz	Carlos	Alves	de	Souza

“Como	 se	 deu	 a	 cassação?	 O	 senhor	 foi	 chamado	 a	 comparecer	 no	 Exército?	 Foi
ameaçado	antes	de	ser	cassado?	O	senhor	tinha	filhos	à	época?	Em	caso	positivo,	não
sentiu	medo	de	não	poder	sustentá-los?

R.	Precedendo	o	ato	arbitrário	da	“degola”,	vi-me	nas	24	horas	seguintes	ao	golpe	militar,
preso	 e	 conduzido	 a	 um	 quartel	 de	 polícia	 militar	 (PM),	 na	 cidade	 de	 Marília.	 Por
interferência	 do,	 então,	 Procurador	 –	 Geral	 da	 Justiça,	 fui	 solto,	 com	 a	 condição	 de
apresentar-me	 a	 ele,	 em	 sua	 residência,	 em	 São	 Paulo.	 Fidalgamente	 recebido,	 sem
nenhuma	 reprimenda,	 após	 ponderar	minha	 clara	 impossibilidade	 de	minha	 permanência
em	Pompéia,	o	digno	Procurador,	pondo	na	mesa	o	mapa	do	Estado	de	São	Paulo,	pôs-me	à
minha	“escolha”	qualquer	das	Promotorias!	Optei	pela	de	Limeira,	lá	permanecendo	até	06
de	outubro	de	1964,	data	do	ato	arbitrário.	Nesse	período,	em,	aproximadamente	5	vezes,	fui
convocado	a	comparecer	na	2º	Região	Militar,	órgão	do	3º	Exército,	na	Capital	do	Estado
de	São	Paulo,	por	duas	vezes	no	período	noturno,	sem,	porém,	qualquer	espécie	de	violência
física	ou	moral.	Sim,	tinha	3	filhos,	infantes.	Em	nenhum	momento	senti-me	com	“medo	de
não	 poder	 sustentá-los”,	 mormente	 porque	 20	 dias	 após	 resolvera	 a	 “amarga	 situação”,
com	o	ganho	do	necessário	para	a	mantença	do	nível	salarial,	em	caráter	permanente55.”

Milton	dos	Santos	Martins

“Como	e	onde	o	senhor	exercia	suas	funções	quando	os	militares	tomaram	o	poder	em
31	de	março	de	1964?	Qual	 foi	a	 reação	da	comunidade	 jurídica?	O	senhor	chegou	a
receber	algum	processo	por	crime	político,	uma	vez	que	ao	início	a	competência	era	da



Justiça	Estadual?

R.	Estava	 em	Caçapava	 do	 Sul.	 Ao	 início,	 lá	 estiveram	militares	 do	Exército,	 que	 teriam
vindo	ao	que	parece	do	Alegrete,	 ouviram	pessoas,	 inclusive	um	barbeiro	 comunista,	mas
não	 prenderam	ninguém	 e	 parece	 que	 não	 houve	 exageros	 e	 logo	 voltaram.	Na	 cidade	 se
comentava	 que	 grupos	 dos	 onze	 e	 outras	 pessoas	 de	 outros	 grupos	 estariam	 dispostos	 a
entrar	em	conflito…	E	até	a	rádio	seria	tomada…	Dissemos	que	só	iam	criar	problemas	e
inimizades	 entre	 famílias,	 pois	 tudo	 se	 resolveria	 no	 Rio	 e	 São	 Paulo…	 Depois	 de
acalmados,	vêm	uns	policiais	civis	e	militares	de	Bagé	e	começam	a	prender	até	um	médico
“direitista”,	 porque	 tinha	 um	 livro	 “O	Vermelho	 e	 o	 Negro”…	O	 promotor	Dr.	Modercil
Moraes	e	eu	fomos	ao	encontro	dos	policiais	na	Delegacia,	para	dizer	que	a	cidade	estava
em	calma.	Daí	foram	embora.

Depois	de	1965,	já	em	Passo	Fundo,	houve	apenas	um	inquérito	policial	militar	contra	uma
pessoa	que	receberia	correspondência	de	país	comunista,	parece	que	assinava	revistas.	O
promotor,	Dr.	Walter	Coelho,	pediu	arquivamento	e	 eu	mandei	arquivar	porque	não	havia
infração	 alguma	 e	 a	 pessoa	 tinha	 direito	 de	 ler	 e	 ter	 qualquer	 orientação	 sem	 ofender
demais	cidadãos.

Soube	 que,	 em	 Soledade,	 um	 policial	 prendeu	 um	 cidadão	 e	 respondeu	 ao	 juiz	 que	 agia
conforme	ato	institucional,	mas	o	juiz	mandou	soltar	imediatamente,	sendo	não	justificável
o	ato	institucional…56”(g.n).

4.2	Dos	filmes
Como	já	mencionado	no	intróito	do	presente,	buscou-se	também	mencionar	obras	culturais	que

expressassem	o	cerceamento	dos	direitos	humanos.	Mostram-se	aqui	apenas	alguns	trechos	das	fichas
dos	filmes,	montadas	em	forma	de	sinopses	de	cada	obra.	Vejamos	o	que	se	segue:

4.2.1	Cabra-Cega
“O	filme	foi	feito	30	anos	após	a	ditadura	militar.	Fala	sobre	jovens	que	pretendiam	lutar	e	mudar
o	perfil	do	país	naquela	época.	É	um	filme	que	melhor	retrata	a	realidade	brasileira	no	combate	à
ditadura.	[…]	O	roteiro	trata	de	um	drama	humano,	a	privação	da	liberdade.	Mesmo	fechado	entre
quatro	 paredes,	 Tiago,	 o	 protagonista,	 convive	 com	 seus	 comparsas.	 O	 filme	 retrata	 como	 o
protagonista	lidava	com	esta	situação,	com	as	suas	relações	mais	próximas,	tanto	com	as	pessoas
que	 chegavam	 até	 ele	 ou	 com	 as	 pessoas	 com	 quem	 ele	 tinha	 algum	 tipo	 de	 contato,	mas	 era
incapaz	de	chegar	até	elas.	[…]	Alguns	militantes	não	aguentavam	a	pressão	e	entregavam	os	seus
“companheiros”,	 colocando	 em	 risco	 a	 segurança	 de	 todos	 ao	 seu	 redor.	 Restava	 a	 estes
defenderem-	se	com	as	próprias	mãos.”

4.2.2	O	ano	em	que	meus	pais	saíram	de	férias
“O	filme	passa-se	em	1970,	ápice	da	ditadura	militar.	Nesta	época	 também	acontecia	a	Copa	do
Mundo	 no	 México,	 onde	 o	 Brasil	 conquista	 o	 tri-campeonato	 mundial.	 Este	 fato	 tem	 grande
enfoque	no	filme,	sendo	a	Copa	o	principal	passatempo	do	menino	abandonado.

Mauro,	personagem	principal,	tem	11	anos,	e	não	tem	noção	do	que	é	a	ditadura.	Seus	pais	moram
em	Minas	Gerais	 e	 são	 comunistas.	 Devido	 a	 este	 fato,	 têm	 que	 se	 exilar	 do	 país,	 deixando	 o



menino	 com	 o	 avô,	 Mótel,	 que	 acaba	 falecendo.	 […]	 Todo	 o	 clima	 denso	 ditatorial,	 de
perseguição,	 tortura,	deveria	ser	escondido	da	criança,	por	 isto	é	que	os	pais	de	Mauro	alegam
que	estão	de	férias,	criando	metáforas,	enquanto	na	verdade	são	fugitivos,	exilados	do	país.	Ítalo,
conhecido	 dos	 pais	 de	 Mauro,	 que	 também	 é	 tido	 como	 comunista,	 tem	 todo	 este	 cuidado.
Contudo,	quando	é	ferido	pelos	militares,	acaba	se	escondendo	no	prédio	onde	Mauro	reside	e,
por	 uma	 ironia	 do	 destino,	 quem	 o	 acaba	 encontrando	 ferido	 é	Mauro,	 que	 o	 abriga	 em	 seu
apartamento	[…]”

4.2.3	Prá	frente	Brasil
“Em	 1970,	 em	 plena	 época	 dos	 anos	 de	 chumbo,	 o	Brasil	 inteiro	 torce	 e	 vibra	 com	 a	 seleção
brasileira	 de	 futebol,	 na	 Copa	 do	 Mundo	 realizada	 no	 México.	 Enquanto	 isso,	 prisioneiros
políticos	 são	 torturados	nos	porões	da	ditadura	militar	 e	 inocentes	 são	vítimas	dessa	violência.
Jofre	é	um	pacato	trabalhador	de	classe	média,	casado	com	Marta,	com	dois	filhos.	Miguel,	seu
irmão,	é	como	ele.	Ama	Mariana,	que	tem	ligações	com	a	luta	armada.	Quando	Jofre	divide	um
táxi	com	um	militante	de	esquerda,	é	confundido	com	um	subversivo	pelos	Órgãos	de	repressão.
Preso,	é	submetido	a	inúmeras	sessões	de	tortura	[…]”.

Nos	anexos	podem	ser	encontradas	as	 fichas	de	 tais	 filmes	na	 íntegra,	bem	como	sugestões	de
filmes	relacionados	ao	tema.

4.3	Das	imagens	coletadas
As	imagens	são	provas	documentais	da	política	militar	de	64	e	do	que	se	passava	na	sociedade,

suas	angústias,	sofrimentos	e	temores.	Buscaram-se	aqui	arquivos	do	início	da	época	da	ditadura	no
Jornal	Gazeta	do	Povo,	editado	em	Curitiba,	capital	do	Paraná,	mais	especificamente	nos	meses	de
março	e	abril	de	1964.

No	corpo	do	texto	colocamos	apenas	as	que	julgamos	mais	expressivas,	mas	vale	a	pena	olhar	os
anexos	para	apreciar	algumas	outras	de	igual	relevância.	Vejamos:



Figura	1.	Chegada	dos	Guardas	a	Curitiba.57	Gazeta	do	Povo,	1º	de	abril	de	1964.



Figura	2.	Matérias	a	respeito	da	apreensão	de	materiais	considerados	subversivos,	enquadrados
como	crimes	de	propaganda	subversiva58.	Gazeta	do	Povo,	7	de	abril	de	1964.



Figura	3.	Matéria	a	respeito	do	Ato	Institucional	assinado	pelo	Presidente	Castelo	Branco.	Gazeta
do	Povo,	28	de	abril	de	1964.

5.		Discussão

5.1.		Do	conceito	de	Segurança	Nacional



Existem	duas	 formas	 a	que	devemos	nos	 ater	 quando	 se	 fala	 a	 respeito	da	 segurança	nacional.
Uma	se	refere	ao	seu	aspecto	legal	e	a	outra	ao	doutrinário.	Vejamos	o	que	nos	diz	cada	uma	delas:

A	primeira	encontra-se	no	texto	do	Decreto-Lei	898/64:

“Art.	2º	A	 segurança	nacional	 é	 a	garantia	da	consecução	dos	objetivos	nacionais	 contra
antagonismos,	tanto	internos	como	externos.

Art.	 3º	 A	 segurança	 nacional	 compreende,	 essencialmente	 medidas	 destinadas	 à
preservação	da	 segurança	externa	e	 interna,	 inclusive	a	prevenção	e	 repressão	da	guerra
psicológica	adversa	e	da	guerra	revolucionária	ou	subversiva”.	(g.n).

O	conceito,	dividido	em	dois	tópicos,	recebeu	crítica	de	Hely	Lopes	Meirelles,	para	quem:

“O	 art.	 3°	 do	 DL	 898\64,	 chega	 a	 empregar	 impropriamente	 o	 verbo	 «compreende»,
quando	 o	 correto	 seria	 «admite»,	 porque	 na	 verdade	 a	 segurança	 nacional	 não
«compreende	medidas»,	mas	apenas	«admite»,	«utiliza»	ou	«adota»	medidas	de	prevenção
e	repressão	às	atividades	que	visa	conter	ou	coibir.	O	art.	2º,	conquanto	indique	o	conteúdo
da	segurança	nacional	é	excessivamente	vago,	e	omisso	nas	suas	demais	características.”59

O	Supremo	Tribunal	Federal,	assim	se	manifestou	sobre	o	tema	em	análise:

“Segurança	 nacional	 envolve	 toda	 a	 matéria	 pertinente	 à	 defesa	 da	 integridade	 do
território,	independência,	sobrevivência	e	paz	do	País,	suas	instituições	e	valores	materiais
ou	morais	contra	ameaças	externas	e	 internas,	sejam	elas	atuais	e	 imediatas,	ou	ainda	em
estado	 potencial	 próximo	 ou	 remoto»”	 (recurso	 extraordinário	 n.	 62.739,	 julgado	 em
23.8.1967,	in	RDP,	vol.	5/223).

Nesta	 mesma	 linha	 entende-se,	 pelo	 presente	 estudo,	 que	 Segurança	 Nacional	 é	 toda	 ação	 do
Estado	a	fim	de	garantir	o	bem-estar	da	população,	usando	para	isto	medidas	plausíveis	para	conter
eventuais	situações	de	desordem,	sem	cercear	os	direitos	individuais	em	detrimento	dos	direitos	do
Estado.	Entendendo-se	desta	forma,	elucida-se	aqui	o	que	diz	o	mestre	Hely	Lopes	Meirelles:

“Segurança	nacional	é	a	situação	de	garantia,	individual,	social	e	institucional	que	o	Estado
assegura	 a	 toda	 a	 Nação,	 para	 a	 perene	 tranqüilidade	 de	 seu	 povo,	 pleno	 exercício	 dos
direitos	 e	 realização	 dos	 objetivos	 nacionais,	 dentro	 da	 ordem	 jurídica	 vigente.	 É	 a
permanente	e	total	vigilância	do	Estado	sobre	o	seu	território,	para	garantia	de	seu	povo,
de	seu	regime	político	e	de	suas	instituições.”60

Como	se	vê,	existem	nos	conceitos	uma	redação	pouco	clara	e	que,	certamente,	visava	validar	os
atos	do	regime	militar.

6.	Conclusão
Com	base	no	que	aqui	 se	expôs,	conclui-se	que	o	período	da	ditadura,	 imposto	pelos	militares

durante	21	anos,	apesar	de	alguns	avanços	na	área	econômica,	como	podemos	depreender	dos	livros
sobre	o	legado	do	regime	militar,	deixou	sua	marca	maior	nos	pontos	negativos,	especialmente	no
cerceamento	das	garantias	e	direitos	fundamentais.

O	 regime	 de	 força	 implantado	 na	 época,	 a	 supremacia	 exacerbada	 do	 conceito	 de	 segurança
nacional	 e	 dos	 interesses	 da	 nação	 ficaram	 muito	 aquém	 do	 verdadeiro	 sentido	 em	 que	 foram
empregadas	as	leis	na	chamada	“época	de	chumbo”.

O	cerceamento	de	garantias	constitucionais,	tais	como	o	habeas	corpus,	acarretou	graves	danos



ao	direito	de	defesa	do	cidadão.	Contudo,	no	que	tange	ao	papel	dos	operadores	do	direito,	estes	o
desempenharam	 com	 bravura,	 conforme	 podemos	 depreender	 dos	 relatos	 das	 entrevistas.	 Sempre
enfrentaram	os	 desafios,	 honraram	o	 seu	 compromisso	 de	 tutelar	 o	 estado	 de	 direito	 e	 exerceram
com	coragem	a	defesa	dos	presos	políticos.

Portanto,	o	objetivo	maior	dos	operadores	do	direito	foi	minorar	os	sofrimentos	dos	acusados,
evitar	 as	 prisões	 ilegais	 e	 que	 fossem	 torturados	 pela	 ação	 deliberada	 dos	 órgãos	 de	 segurança
militares	ou	policiais.

Ademais,	 a	presente	pesquisa	galgou	grande	êxito	no	que	diz	 respeito	às	entrevistas	e	 imagens
coletadas,	 pois,	 tendo	 em	 vista	 que	 em	 sua	maioria	 as	 pessoas	 que	 exerciam	 as	 funções	 jurídico-
operacionais	da	época	 já	 têm	idade	avançada,	certamente,	dentro	de	alguns	anos,	 será	muito	difícil
obter	relatos	como	os	aqui	apresentados.

Para	quem	deseja	aprofundar-se	no	assunto,	recomenda-se:

•	Visita	ao	sitio	da	OAB61,	onde	se	se	encontram	algumas	fotos	da	época,	inclusive	a	respeito	do
atentado	Rio-Centro	e	do	episódio	de	Lyda	Monteiro,	funcionária	da	OAB	que	foi	fatalmente
atingida	por	bomba	em	um	atentado;

•	O	blog	Caminhando	na	História62,	onde	podem	ser	encontradas	outras	informações	de	suma
importância,	bem	como	um	mini	cronograma	temporal	de	1964-1985	com	os	principais
acontecimentos	da	época,	além	de	dispor	de	outras	imagens	bem	marcantes	da	Ditadura.
Também	contém	trechos	de	livros,	do	filme	“O	que	é	isso	companheiro”,	as	músicas	A	Taça
do	Mundo	é	Nossa,	Caminhando,	de	Geraldo	Vandré	e	Cálice,	de	Chico	Buarque.	No	clip	há
trechos	dos	discursos	dos	presidentes	do	regime,	misturados	com	imagens	de	civis	em
conflito	com	os	militares,	bem	como	sugestões	de	livros.

•	Por	fim,	nos	anexos	deste	livro	encontram-se	documentos	ainda	não	divulgados,	que	nos
permitem	maior	intimidade	com	o	tema,	fontes	diretas,	como	entrevistas,	imagens	e	acórdãos.
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PRECEDENTES	JUDICIAIS

Nas	 folhas	 seguintes	 estão	 relacionados	 alguns	precedentes	 judiciais	 da	 época,	 cujo	 interesse	 é
manifesto.



Anexo	A

O	Anexo	A	trata	do	Habeas	Corpus	nº	42.818,	oriundo	do	então	Estado	da	Guanabara,	impetrado
pelos	conceituados	advogados	Heráclito	Fontoura	Sobral	Pinto	e	Candido	de	Oliveira	Neto	a	favor
do	 ex-Presidente	 da	 República,	 Juscelino	Kubitschek	 de	Oliveira.O	 objetivo	 era	 o	 de	 fazer	 cessar
violência	 ou	 coação,	 decorrente	 de	 Inquéritos	 Policiais	 Militares	 que	 limitavam	 a	 liberdade	 de
locomoção	do	paciente.	Em	trecho	da	petição	do	HC	(fls.	4/6)	assim	afirmavam	os	Impetrantes:

“o	Paciente,	em	Junho	de	1964,	quando	no	exercício	do	cargo	de	Senador	pelo	Estado	do	Goiás,	teve
injustamente	os	 seus	direitos	políticos	cassados,	 com	base	no	art.	10	do	ATO	INSTITUCIONAL.	Na
ausência	 de	 garantias	 de	 qualquer	 espécie,	 e	 temendo	 sofrer	 maiores	 afrontas,	 ausentou-se,
voluntariamente,	do	País,	indo	residir	na	Europa.	Decorridos	16	meses	de	exílio,	resolveu	regressar	à
Pátria,	 tangido	 pelas	 saudades	 de	 sua	mãe	 nonagenária,	 de	 suas	 filhas	 e	 netos,	 e	 por	 dificuldades
várias,	algumas	de	caráter	econômico.	(…)	No	preciso	momento	em	que	o	paciente	punha	os	pés	em
solo	 brasileiro,	 ainda	 na	 Estação	 Internacional	 do	Galeão,	 recebeu	 intimações	 para	 prestar	 às	 13
horas	do	dia	da	chegada,	depoimento	perante	o	1º	Coator	e,	no	dia	seguinte,	5	de	outubro,	às	9	horas,
perante	 o	 2º	 Coator.	 Daí	 por	 diante,	 em	 sequência	 ininterrupta,	 passaram-se	 a	 revezar-se	 os	 dois
Coatores	nas	designações	de	novos	depoimentos	a	respeito	de	fatos	de	toda	Nação	Brasileira.	(…)

O	 Supremo	 Tribunal	 Federal,	 por	 sua	 Segunda	 Turma,	 aos	 18	 de	 março	 de	 1966,	 Relator	 o
Ministro	 Hahnemann	 Guimarães,	 julgou	 prejudicado	 o	 pedido	 por	 ser,	 como	 consta	 nos	 autos,
"notória	a	informação	de	que	o	paciente	se	ausentou	do	país".





Anexo	B

Trata-se	 de	Habeas	Corpus	 impetrado	 pelos	 renomados	 advogados	Heleno	Claudio	 Fragoso	 e
Aldo	Lins	e	Silva	a	favor	de	José	Dirceu	de	Oliveira	e	Silva	e	Luiz	Gonzaga	Travassos	da	Rosa.

Os	pacientes	foram	presos	em	flagrante	no	famoso	congresso	da	União	Nacional	dos	Estudantes,
em	Ibiúna,	SP,	em	12	de	outubro	de	1968.	Denunciados	em	22	de	outubro	daquele	ano	perante	a	2ª
Auditoria	da	2ª	Região	Militar,	São	Paulo,	como	incursos	nas	sanções	do	art.	36	do	Dec.	Lei	314/67,
impetraram	 “habeas-corpus”	 no	 Supremo	 Tribunal	 Federal,	 para	 responderem	 a	 ação	 penal	 em
liberdade.	A	ordem	foi	concedida	pelo	Ministro	Relator	Eloy	da	Rocha	e	justificada	no	fato	de	que
outros	réus,	em	situação	idêntica,	obtiveram	a	liberdade,	por	decisão	da	Corte	Suprema.	Assim,	foi
deferido	o	habeas	corpus	e	os	pacientes	puderam	aguardar	em	liberdade	o	andamento	do	processo
(fls.	48).





Anexo	C

Ementa	 do	 Habeas	 Corpus	 impetrado	 por	 Nelson	 Hungria,	 Clemente	 Hungria,	 Virgilio	 Luiz
Donnici	e	Jorge	Victor	Wanderley	a	favor	de	Carlos	Heitor	Cony,	conhecido	jornalista	e	escritor.

O	paciente	foi	denunciado	como	incurso	no	artigo	14	da	Lei	de	Segurança,	combinado	com	o	51
do	Código	Penal,	por	ter	publicado	artigos	no	“Correio	da	Manhã”	com	críticas	aos	chefes	militares
e	 seus	 comandados.	Distribuído	 ao	Ministro	Gonçalves	 de	Oliveira,	 a	 ordem	 foi	 concedida,	 sob	o
fundamento	de	 que,	 segundo	 a	 jurisprudência	 firmada	pelo	Supremo	Tribunal	Federal,	 aplicava-se
aos	jornalista	a	Lei	de	Imprensa	e	não	da	Lei	de	Segurança	Nacional	(fls.	30).





Anexo	D

Ementa	do	Habeas	Corpus	impetrado	por	Heráclito	Fontoura	Sobral	Pinto	a	favor	de	Francisco
Julião	Arruda	de	Paula,	ex-Deputado	Federal,	advogado	e	escritor	pernambucano.	Francisco	Julião
“foi	um	dos	líderes,	em	1955,	no	Engenho	Galiléia,	das	chamadas	Ligas	Camponesas,	cooperativas
que	tinham	por	objetivo	lutar	pela	distribuição	de	terras	e	levar	os	benefícios	das	leis	trabalhistas	aos
camponeses”63	Acusado	de	infração	à	Lei	de	Segurança	Nacional,	foi	atingido	pelo	artigo	10	do	Ato
Institucional,	perdendo	seu	mandato	por	Pernambuco	e	tendo	seus	direitos	políticos	cassados	por	10
anos.	(fls.	1)

Tendo	 em	 vista	 o	 fato	 de	 encontrar-se	 preso	 em	 razão	 da	 ação	 penal,	 foi	 impetrado	 Habeas
Corpus	a	seu	favor	e,	aos	27	de	setembro	de	1975,	o	Tribunal	Pleno	do	Supremo	Tribunal	Federal
concedeu	a	ordem	e	determinou	a	sua	soltura,	por	excesso	de	prazo	na	instrução.	A	decisão	colegiada
foi	 proferida	 por	maioria	 de	 votos,	 ficando	 vencido	 o	 Relator,	Ministro	 Luiz	 Gallotti.(fls.	 70).	 O
Acórdão	foi	relatado	pelo	Ministro	Evandro	Lins	e	Silva,	que	posteriormente	veio	a	ser	cassado	por
Ato	Institucional.	Julião	refugiou-se	no	México,	onde	viveu	por	15	anos.





Anexo	E

Ementa	 do	 Habeas	 Corpus	 preventivo	 impetrado	 por	 Heráclito	 Fontoura	 Sobral	 Pinto	 e	 José
Crispim	Borges	a	favor	de	Mauro	Borges	Teixeira,	à	época	Governador	do	Estado	de	Goiás	e	que	se
achava	prestes	a	ser	deposto	do	cargo	pelo	Presidente	da	República,	Marechal	Humberto	de	Alencar
Castelo	Branco.	Os	 advogados	 impetrantes,	 demonstrando	 seu	 elevado	 grau	 de	 zelo,	 apresentaram
petição	ao	Relator	do	caso,	Ministro	Antonio	Gonçalves	de	Oliveira,	antes	ainda	do	julgamento	do
Habeas	Corpus	Preventivo,	na	pretensão	de	que	 fosse	 sustada	qualquer	medida	ou	providência	por
parte	 da	Auditoria	Militar	 e	 do	 Supremo	Tribunal	 Federal	 contra	 o	 Paciente	 (fls.	 70)	 e	 obtiveram
êxito	neste	pedido.	(fls.	74)

Na	 petição	 adiante,	 os	 advogados	 Heráclito	 Fontoura	 Sobral	 Pinto	 e	 José	 Crispim	 Borges
denunciam	 ao	 Ministro	 Relator,	 novamente	 e	 nos	 mesmos	 autos,	 medidas	 constrangedoras	 que
estavam	 sendo	 tomadas	 por	 Oficiais	 da	 Força	 Aérea	 Brasileira	 no	 Estado	 de	 Goiás,	 afetando	 a
administração	pública	e	ferindo	o	regime	federativo	estabelecido	na	Constituição	de	1946.







Anexo	F

Ementa	do	Habeas	Corpus	impetrado	por	Antonio	Lopes	Sobrinho,	Alcione	Pinto	Vieira	Barreto
e	José	Quarto	de	Oliveira	Borges	a	favor	de	José	Anselmo	dos	Santos.

Inicialmente	é	preciso	explicar	quem	era	o	paciente.	José	Anselmo	dos	Santos,	conhecido	como
Cabo	Anselmo,	 foi	 um	 “ex-militar	 brasileiro,	 líder	 durante	 o	 protesto	 de	marinheiros,	 evento	 que
desencadeou	a	crise	do	término	do	governo	de	João	Goulart,	em	1964.	Tornou-se	militante	radical	de
esquerda	 a	 partir	 de	 1970,	 e	 depois	 participou	 da	morte	 dos	 próprios	 companheiros	 de	 esquerda,
tornando-se	agente	infiltrado	das	forças	de	repressão	do	Governo,	ajudando	os	militares	a	capturar
guerrilheiros,	opositores	e	terroristas	da	esquerda	armada”.64

No	 caso	 submetido	 a	 julgamento,	 estava	 ele	 preso	 preventivamente	 há	 14	meses	 e	 o	 Superior
Tribunal	Militar	 recusava-se	a	colocá-lo	em	 liberdade	 (fls.	1).	A	ordem	de	soltura	 foi	determinada
pelo	 Supremo	 Tribunal	 Federal,	 Relator	 o	Ministro	 Hermes	 de	 Lima,	 aos	 21	 de	 março	 de	 1966,
acolhido	o	argumento	de	que	havia	excesso	de	prazo	na	prisão	do	Paciente.





Anexo	G

Habeas	 Corpus	 impetrado	 por	 José	 Luiz	 Clerot	 a	 favor	 de	 Honestino	 Monteiro	 Guimarães,
estudante	que	se	encontrava	preso	por	suposta	prática	de	conduta	descrita	no	Decreto-Lei	314/67.

Segundo	o	relatado	no	site	Tortura	Nunca	Mais,	“Honestino	Monteiro	Guimarães	foi	presidente
da	Federação	dos	Estudantes	da	Universidade	de	Brasília	(FEUB)	e	da	União	Nacional	dos	Estudantes
(UNE).	 Durante	 a	 pior	 invasão	 sofrida	 pela	 UnB,	 em	 agosto	 de	 1968,	 Honestino	 foi	 preso	 e
permaneceu	dois	meses	em	poder	do	Exército.	Com	o	Ato	Institucional	nº	5	(AI-5),	Honestino	passou
à	clandestinidade.	Continuou	coordenando	encontros	estudantis	e	lutando	contra	o	regime	militar	até
ser	preso.	Na	época,	tinha	26	anos.	Depois	da	prisão,	a	família	continuou	a	procurá-lo,	em	vão,	em
várias	prisões	pelo	Brasil”.65

Primeiramente,	 requerida	 perante	 o	 Superior	 Tribunal	Militar,	 a	 ordem	 de	Habeas	 Corpus	 foi
negada	(fls.	1).	Porém,	posteriormente,	o	Superior	Tribunal	Militar	concedeu	a	ordem,	em	10/10/68
(fls.	41),	restando,	pois,	prejudicado	o	pleito	perante	o	Supremo	Tribunal	Federal,	conforme	consta
na	decisão	adiante	relatada	pelo	Ministro	Oswaldo	Trigueiro.





Anexo	H

Ementa	 do	 Mandado	 de	 Segurança	 impetrado	 por	 Plínio	 Marcos	 de	 Barros,	 através	 dos
advogados	Iberê	Bandeira	de	Melo,	Pedro	Paulo	Osório	Negrini	e	Marco	Antonio	Rodrigues	Nahum,
contra	 ato	 do	Ministro	 de	 Estado	 e	 Justiça,	 objetivando	 a	 liberação	 da	 peça	 teatral	 “O	 Abat-jour
Lilás”,	de	autoria	do	impetrante.

Plínio	Marcos	era	natural	de	Santos	e	retratava	em	suas	peças	 teatrais	 (v.g.,	Navalha	na	Carne),
com	muito	realismo,	o	baixo	mundo	da	prostituição	na	zona	portuária.	A	peça	em	questão	versava
sobre	 o	 mesmo	 tema	 e	 foi	 considerada	 imoral	 pela	 Censura	 Federal,	 órgão	 do	 Departamento	 de
Polícia	Federal	que	era	subordinada	ao	Ministério	da	Justiça.

O	Mandado	 de	 Segurança	 foi	 julgado	 aos	 30	 de	 outubro	 de	 1975	 pelo	 Plenário	 do	 Tribunal
Federal	 de	 Recursos,	 Relator	 o	 Ministro	 Márcio	 Ribeiro.	 A	 ordem	 foi	 denegada	 por	 maioria	 de
votos.	Votou	vencido	o	Ministro	Jarbas	Nobre,	que	revelava	independência	ímpar	nesses	julgamentos.





Anexo	I

Ementa	do	Mandado	de	Segurança	 impetrado	por	Francisco	Buarque	de	Holanda	contra	ato	do
Diretor	Geral	do	Departamento	de	Polícia	Federal,	 visando	a	 liberação	da	peça	 teatral	 “Calabar,	o
Elogio	da	Traição”,	de	Chico	Buarque	e	Ruy	Guerra.

A	 peça	 teatral	 impugnada,	 escrita	 entre	 1972	 e	 1973,	 tratava	 da	 traição	 de	Calabar,	 que	 tomou
partido	 dos	 holandeses	 na	 guerra	 contra	 Portugal.	 Segundo	 o	 relatado	 em	 site	 especializado	 na
análise	 de	 livros	 “É	 uma	 alegoria	 histórica	 que	 se	 passa	 na	 época	 das	 invasões	 holandesas	 em
Pernambuco,	 no	 século	 XVII.	 Aborda	 a	 questão	 da	 lealdade	 e	 da	 traição,	 numa	 clara	 alusão	 à
conjuntura	política	do	período	em	que	foi	escrita.	Inclui	canções	famosas	de	Chico	Buarque,	como
Anna	de	Amsterdã	e	Bárbara”.	66

A	segurança	 foi	 negada	pelo	Plenário	 do	Tribunal	Federal	 de	Recursos,	Relator	Ministro	 José
Nery	 da	 Silveira,	 aos	 16	 de	 maio	 de	 1974,	 que	 entendeu	 não	 haver	 direito	 líquido	 e	 certo	 a	 ser
protegido	 no	 caso.	 Houve	 voto	 vencido	 do	Ministro	 Jarbas	 Nobre,	 conforme	 revela	 a	 ata,	 muito
embora	sem	mencionar	o	nome.





Anexo	J

Ementa	da	Apelação	Cível	nº	59.873	–	São	Paulo,	o	mais	famoso	de	todos	os	processos	judiciais
da	época	do	regime	militar,	ou	seja,	o	Caso	Vladimir	Herzog.	No	corpo	desta	pesquisa	encontram-se
detalhes	sobre	o	caso,	ao	qual	remetemos	o	leitor.

Apenas	a	título	de	registro	específico,	observa-se	que	o	jornalista	Vladimir	Herzog,	que	pertencia
à	TV	Cultura	da	Fundação	Padre	Anchieta,	 foi	detido	para	averiguações	nas	dependências	do	DOI-
CODI,	 em	São	 Paulo,	 e,	 dias	 depois,	 foi	 dado	 como	morto	 pela	 prática	 de	 suicídio.	 Esta	 hipótese
nunca	foi	aceita	pela	família	ou	pela	sociedade,	sendo,	de	todos,	a	conclusão	de	que	a	vítima	faleceu
devido	às	torturas	que	lhe	foram	impostas.

Anos	 depois,	 familiares	 de	 Vladimir	 Herzog	 propuseram	 uma	 ação	 declaratória	 na	 Justiça
Federal,	 Seção	 Judiciária	 de	 São	 Paulo,	 pedindo	 o	 reconhecimento	 da	 responsabilidade	 civil	 da
União,	porque	o	preso	estava	sob	sua	guarda	e	nesta	condição	veio	a	falecer.	A	ação	não	reclamava	a
responsabilidade	 civil	 ou	 penal	 de	 nenhuma	 pessoa	 física,	mas	 apenas	 a	 responsabilidade	 civil	 da
União	Federal.

A	 sentença	 foi	 proferida	 em	 27.10.1978	 pelo	 então	 Juiz	 Federal	 Substituto,	 Márcio	 José	 de
Moraes,67	hoje	(2012)	o	decano	do	Tribunal	Regional	Federal	da	4ª.	Região.Somente	em	21	de	junho
de	1983	foram	julgados	os	recursos	de	agravo	de	instrumento	e	de	apelação.	O	Tribunal	Federal	de
Recursos,	 contra	 o	 voto	 do	 Relator,	 Ministro	 Lauro	 Leitão,	 negou	 provimento	 a	 ambos,	 sendo
Relator	do	Acórdão	o	Ministro	Leitão	Krieger.	Curiosamente,	na	ementa	constou	que	se	reconhecia
provado	o	suicídio	(item	2).





NOTÍCIAS	DE	JORNAIS	DA	ÉPOCA

Neste	item	estão,	pela	ordem	cronológica,	notícias	de	jornais	da	época,	relacionadas	com	o	tema
do	livro.



26.08.1961

29.08.1961



13.09.1963



20.03.1964



22.10.1968



30.10.1968



31.10.1968



14.12.1968



31.12.1968



05.07.1969



02.09.1969



10.09.1969



O	Estado	de	S.	Paulo	–	03.04.1973	–	pg.	censurada



O	Estado	de	S.	Paulo	–	03.04.1973	–	pg.	publicada



O	Estado	de	S.	Paulo	–	15.05.1973	–	pg.	censurada



O	Estado	de	S.	Paulo	–	15.05.1973	–	pg.	publicada



O	Estado	de	S.	Paulo	–	24.10.1974



Abril/1964



13.10.1968



19.10.1968



25.03.1964



01.04.1964



CINEMA	DE	ÉPOCA

Neste	item	analisam-se	filmes	relacionados	com	a	época	do	regime	militar	no	Brasil.



	

1.	O	ANO	EM	QUE	MEUS	PAIS	SAÍRAM	DE	FÉRIAS	(2006)
Duração:	104	min.

Diretor	-	Cao	Hamburguer
Produtores	-	Caio	Gullane,	Fabiano	Gullane
Diretor	de	Arte	-	Cássio	Amarant

Montador	-	Daniel	Rezende

Diretor	de	Fotografia	-	Adriano	Goldman

Distribuidor	-	Rodrigo	Saturnino

Atores	principais:

Michel	Joelsas	-	Mauro

Germano	Haiut	–	Shlomo

Simone	Spoladore	–	Mãe

Eduardo	Moreira	-	Pai

Daniela	Piepseyk	-	Hanna

Caio	Blat	–	Ítalo

SINOPSE:
O	 filme	passa-se	 em	1970,	 ápice	 da	 ditadura	militar.	Nesta	 época	 também	acontecia	 a	Copa	do
Mundo	 de	 1970,	 no	México,	 onde	 o	 Brasil	 conquista	 o	 tri-campeonato	mundial.	 Este	 fato	 tem
grande	enfoque	no	filme,	sendo	a	copa	o	principal	passatempo	do	menino	abandonado.

Mauro,	personagem	principal,	tem	11	anos,	e	não	tem	noção	do	que	é	a	ditadura.	Seus	pais	moram
em	Minas	Gerais	 e	 são	 comunistas.	 Devido	 a	 este	 fato,	 têm	 que	 se	 exilar	 do	 país,	 deixando	 o
menino	com	o	avô,	Mótel,	que	acaba	falecendo.

O	 vizinho	 do	 avô	 de	 Mauro,	 Shlomo,	 um	 senhor	 judeu,	 assume	 meio	 forçosamente	 a
responsabilidade	 do	menino	 perante	 a	 sociedade.	 E	 aí	 começa	 a	 convivência	 entre	 o	Mauro	 e
Shlomo.	Os	outros	vizinhos	também	tentavam	ajudar	Mauro;	um	exemplo	é	Hanna,	a	vizinha,	da
mesma	 faixa	 etária,	 que	 começa	a	mostrar	para	o	menino	que	não	adiantava	 ficar	 esperando	o
telefonema	dos	pais,	sendo	que	lá	fora	havia	outras	coisas	para	fazer.

Todo	o	clima	denso	ditatorial,	de	perseguição	e	tortura,	deveria	ser	escondido	da	criança,	por	isto
é	que	os	pais	de	Mauro	alegam	que	estão	de	férias,	criando	metáforas,	enquanto	na	verdade	são
fugitivos,	 exilados	 do	 país.	 Ítalo,	 conhecido	 dos	 pais	 de	 Mauro,	 que	 também	 é	 tido	 como
comunista,	tem	todo	este	cuidado.	Contudo,	quando	é	ferido	pelos	militares,	acaba	se	escondendo
no	prédio	onde	Mauro	reside	e,	por	uma	ironia	do	destino,	quem	o	acaba	encontrando	ferido	é



Mauro,	que	o	abriga	em	seu	apartamento.	Após	longo	tempo	a	mãe	de	Mauro	volta	para	buscar	o
filho,	 contudo	 o	menino	 nunca	mais	 vê	 o	 pai,	 pois	 este	 jamais	 volta	 do	 exílio.	Os	 produtores
tentam	passar	toda	a	angústia	e	opressão	política	em	uma	linguagem	não	agressiva,	sob	o	ponto
de	vista	de	uma	criança.	Ao	final,	Mauro	sobrevive	a	 tudo	 isto	e	ainda	consegue	 tirar	 lições	da
situação,	apesar	dos	duros	tempos	vividos	e	de	suas	perdas.

	

2.	CABRA-CEGA	(2005)

Duração:	108	Min.

Diretor	e	Produtor:	Toni	Venturi

Roteirista:	Di	Moretti

Atores	principais:

Debora	Duboc	–	Rosa

Leonardo	Medeiros	–	Tiago

Jonas	Bloch	–	Mateus

Michel	Bercovitch	–	Pedro

SINOPSE:

O	filme	foi	feito	30	anos	após	a	ditadura	militar.	Fala	sobre	jovens	que	pretendiam	lutar	e	mudar	o
perfil	do	país	naquela	época.	É	um	filme	que	busca	a	verossimilhança,	pois	é	o	que	mais	 retrata	a
realidade	 brasileira	 nos	 combates	 à	 ditadura.	 Trata-se	 de	 um	 filme	 de	 baixo	 orçamento,	mas	 que,
apesar	 disto,	 nada	deixa	 a	 desejar	 quanto	 a	 sua	qualidade.	O	 roteiro	 trata	 de	 um	drama	humano,	 a
privação	da	 liberdade.	Mesmo	 fechado	entre	quatro	paredes,	Tiago	convive	com	seus	comparsas	e
retrata	como	lidava	com	esta	situação,	tanto	perante	as	pessoas	que	chegavam	até	ele	ou	com	as	quais
mantinha	 algum	 tipo	 de	 relacionamento;	 mas	 ele	 mesmo	 era	 incapaz	 de	 chegar	 até	 elas.	 Tiago,
interpretado	por	Leonardo	Medeiros,	é	um	militante	da	luta	armada	que	vive	fechado	em	um	quarto,
devido	 ao	 tiro	 que	 levou	 em	 uma	 cilada	 armada	 pela	 polícia.	 Na	 solidão,	 relembra	 os	 tempos	 de
militância.	As	cenas	vão	se	alternando	entre	o	estado	atual	e	o	passado	recente	do	soldado	e	assim	se
desenvolve	a	trama	fictícia	com	base	na	realidade.

Rosa,	interpretada	por	Deborah	Duboc,	é	uma	militante	enfermeira	e	cuida	dos	ferimentos	de	Tiago.
O	filme	começa	com	a	música	“….	quantos	partiram	de	manhã…”	(Saveiros,	 composição	 de	Dori
Caymmi	e	Nelson	Mota)	e	com	imagens	da	época,	tais	como	as	de	militantes	feridos.	Tiago,	Rosa	e
Pedro	convivem	na	mesma	casa.	Pedro	é	um	arquiteto,	irmão	de	Mateus.	Tiago	se	hospeda	na	casa	de
Pedro	 e	 tem	 medo	 até	 dos	 transeuntes	 e	 dos	 vizinhos.	 Qualquer	 barulho,	 qualquer	 movimento
diferente	era	pretexto	para	desconfiança.	Raras	vezes	recebe	visitas	de	companheiros.	Rosa	também



trabalha	 na	 mercearia	 de	 seu	 Pereira	 e	 é	 lá	 que	 as	 pessoas	 que	 “lutam	 na	 guerra”	 transmitem
informações	para	Rosa,	que	as	leva	para	Tiago.

Entre	o	dia-a-dia	e	as	lembranças	de	Tiago,	aparecem	as	piores	e	mais	revoltantes	cenas	de	tortura,
tiros,	represália.

Marlene	Peres	Martinês,	dona	Nenê,	é	uma	vizinha	que	insistentemente	tenta	se	aproximar	de	Tiago,
que	na	verdade	se	chama	Roberto.	Dona	Nenê	é	espanhola	e	perdeu	seu	filho	José	Inácio	na	guerra.
Mauro	 consegue	 recuperar	 uma	das	 companheiras	 de	 combate,	Dora,	 que	 se	 encontra	 em	péssimo
estado,	devido	aos	choques	e	outras	torturas.

Nas	horas	vagas	Thiago	fica	na	frente	da	TV,	que	insiste	em	passar	notícias	sobre	cabelos,	estética,
propagandas	 e	 raras	 notícias.	Rosa	 continua	 com	 seu	 itinerário	mercearia	 –	 casa	 de	Pedro,	 casa	 –
mercearia,	e	algumas	vezes	é	surpreendida	com	revistas	pelos	militares.

E	como	nem	todo	mundo	aguentava	as	dores	de	uma	ditadura,	Pedro	acaba	entregando	seu	abrigado
Tiago.	 Em	 uma	 das	 saídas	 de	 Tiago,	 ele	 passeia	 e	 vê	 um	 movimento	 de	 pessoas	 e	 guardas	 que
estavam	a	rondar	o	corpo	de	seu	amigo	Mateus,	que	preferiu	a	sua	vida	à	de	Pedro,	Rosa	e	Tiago.
Começa	aí	o	sufoco	pela	liberdade	e	pela	sobrevivência.	Alguns	militantes	não	suportavam	a	pressão
e	 entregavam	 os	 seus,	 colocando	 em	 risco	 a	 segurança	 de	 todos	 ao	 seu	 redor.	 Restava	 a	 estes
defenderem-se	com	as	próprias	mãos.

Obs.:	 ver	 documentário	 “No	 olho	 do	 furacão”,	 de	 Renato	 Tapajós	 e	 Toni	 Venturi,	 com	 11
depoimentos	 de	 combatentes.	 Há	 entrevistas	 com	 o	 diretor	 e	 produtor,	 com	 o	 roteirista	 e	 com	 os
atores,	que	falam	sobre	o	filme	e	o	momento	em	que	este	estava	sendo	produzido.

3.	PRÁ	FRENTE	BRASIL	(1983)

Duração:	104	Min.

Direção	e	roteiro: Roberto	Farias

Música	original: Egberto	Gismonti

Atores	Principais:

Reginaldo	Farias

Antônio	Fagundes

Cláudio	Marzo

SINOPSE:
Em	1970,	em	plena	época	dos	anos	de	chumbo,	o	Brasil	inteiro	torce	e	vibra	com	a	seleção	brasileira
de	 futebol,	 na	 Copa	 do	 Mundo	 realizada	 no	 México.	 Enquanto	 isso,	 prisioneiros	 políticos	 são
torturados	nos	porões	da	ditadura	militar	e	inocentes	são	vítimas	dessa	violência.
Jofre	 é	 um	 pacato	 trabalhador	 de	 classe	 média,	 casado	 com	Marta,	 com	 dois	 filhos.	Miguel,	 seu
irmão,	é	como	ele.	Ama	Mariana,	que	tem	ligações	com	a	luta	armada.	Quando	Jofre	divide	um	táxi



com	um	militante	de	esquerda,	é	confundido	com	um	subversivo	pelos	Órgãos	de	repressão.	Preso,	é
submetido	a	inúmeras	sessões	de	tortura.
Miguel	e	Marta	 tentam	encontrá-lo.	Com	o	telefone	censurado,	ele	recebe	Mariana	em	casa,	ferida,
depois	 de	 um	 fracassado	 assalto	 a	 um	 Banco.	 É	 quando	 ele	 fica	 sabendo	 de	 uma	 organização	 de
repressão	política,	subvencionada	por	alguns	Empresários.
Enquanto	isso,	depois	de	muito	sofrer,	Jofre	consegue	fugir	do	local	do	cativeiro	e	passa	a	correr	o
mais	 que	 pode	 a	 fim	 de	 se	 distanciar	 dos	 seus	 algozes.	 Quando	 acredita	 no	 êxito	 de	 sua	 fuga,	 é
alcançado	 pela	Veraneio	 dos	 torturadores,	 que	 a	 tudo	 assistiam	 e	 se	 divertiam.	 Barreto,	 o	 terrível
chefe	dos	torturadores	sai	do	veículo	e	vai	pessoalmente	verificar	o	estrago	que	seus	homens	haviam
feito	no	pobre	Jofre.	Cumprido	o	dever,	retornam	ao	cativeiro	onde,	por	conta	das	torturas	sofridas,
o	inocente	acaba	morrendo	ao	som	dos	gols	de	Brasil	x	Itália	e	da	marchinha	do	tricampeonato,	"Pra
frente,	Brasil".	(http://www.65anosdecinema.pro.br/1486-PRA_FRENTE,_BRASIL_(1983))

Outras	sugestões	de	filmes	sobre	o	período	da	ditadura:

Quanto	vale	ou	é	por	quilo?

Ação	Entre	Amigos

Batismo	de	Sangue

Zuzu	Angel

Hércules	56

Dois	Córregos

Nunca	Fomos	Tão	Felizes

O	que	é	isso	companheiro?

Lamarca

Boa	fonte	de	pesquisa	para	o	tema	são	os	sítios:
-	http://listasde10.blogspot.com.br/2010/04/10-filmes-sobre-ditadura-militar.html

-	http://ofalcaomaltes.blogspot.com.br/2012/02/filmes-sobre-ditadura-militar-no-brasil.html

http://www.65anosdecinema.pro.br/1486-PRA_FRENTE,_BRASIL_
http://listasde10.blogspot.com.br/2010/04/10-filmes-sobre-ditadura-militar.html
http://ofalcaomaltes.blogspot.com.br/2012/02/filmes-sobre-ditadura-militar-no-brasil.html


MÚSICAS	DA	ÉPOCA

Neste	item	analisam-se	as	músicas	relacionadas	com	a	época	do	regime	militar	no	Brasil.



	

Com	propriedade,	relata	o	site	Jeocaz	Lee-Meddi	que	“Antes	mesmo	de	deflagrado	o	AI-5,	alguns
representantes	 incipientes	 da	MPB	 já	 eram	 vistos	 pelos	militares	 como	 inimigos	 do	 regime,	 entre
eles,	Caetano	Veloso,	Gilberto	Gil,	Taiguara	e	Geraldo	Vandré.	A	intervenção	de	Caetano	Veloso	era
mais	 no	 sentido	 da	 contracultura	 do	 que	 contra	 o	 regime	 militar.	 Os	 tropicalistas	 estavam	 mais
próximos	 dos	 acontecimentos	 do	Maio	 de	 1968	 em	 Paris,	 do	 que	 das	 doutrinas	 de	 esquerda	 que
vigoravam	na	época,	como	o	marxismo-leninismo	soviético	e	o	maoísmo	chinês.	Mas	os	militares
não	souberam	identificar	esta	diferença,	perseguindo	Caetano	Veloso	e	Gilberto	Gil	pela	irreverência
constrangedora	 que	 causavam”	 (http://jeocaz.wordpress.com/2008/09/03/a-musica-brasileira-e-a-
censura-da-ditadura-militar/).

Algumas	músicas	censuradas:

Caminhando	(Pra	Não	Dizer	Que	Não	Falei	das	Flores)	–	Geraldo	Vandré	(1968):

Pelos	campos	há	fome
Em	grandes	plantações
Pelas	ruas	marchando
Indecisos	cordões
Ainda	fazem	da	flor
Seu	mais	forte	refrão
E	acreditam	nas	flores
Vencendo	o	canhão	…

Esta	música,	 considerada	 um	 verdadeiro	 hino	 contra	 a	 ditadura,	 foi	 a	 2ª	 colocada	 no	 Festival
Internacional	 da	 Canção,	 em	 1968.	 Foi	 regravada	 por	 Simone	 apenas	 11	 anos	 mais	 tarde,	 após	 a
anistia	política

Apesar	de	você	–	Chico	Buarque	(1970):

Hoje	você	é	quem	manda
Falou,	tá	falado
Não	tem	discussão,	não
A	minha	gente	hoje	anda
Falando	de	lado	e	olhando	pro	chão	…

Ao	ser	apresentada	para	censura,	a	música	inicialmente	foi	liberada.	Entretanto,	após	comentários
de	que	se	referia	ao	então	presidente	Médici,	a	canção	foi	proibida.	Para	escapar	da	censura	às	suas
músicas,	o	compositor	passou	a	assiná-las	com	o	pseudônimo	de	Julinho	da	Adelaide.

Cordilheira	-	Sueli	Costa	e	Paulo	César	Pinheiro:

Eu	quero	ter	a	sensação	das	cordilheiras,
desabando	sobre	as	flores	inocentes	e	rasteiras.
Eu	quero	ver	a	procissão	dos	suicidas,
caminhando	para	a	morte	pelo	bem	de	nossas	vidas.
Eu	quero	crer	nas	solução	do	evangelhos,

http://jeocaz.wordpress.com/2008/09/03/a-musica-brasileira-e-a-censura-da-ditadura-militar/
http://itunes.apple.com/br/album/enciclopedia-musical-brasileira/id495556054
http://itunes.apple.com/br/album/a-flor-da-terra/id519241001
http://itunes.apple.com/br/album/chico-buarque/id205172588
http://itunes.apple.com/br/album/a-flor-da-terra/id519241001


obrigando	os	nossos	moços	ao	poder	dos	nossos	velhos…

Treze	anos	–	Luiz	Ayrão	(1977)

Treze	anos	eu	te	aturo
Eu	não	agüento	mais
Não	há	"cristo"	que	suporte
Eu	não	suporto	mais
Treze	anos	me	seguro
E	agora	não	dá	mais
Se	treze	é	minha	sorte
Vai,	me	deixa	em	paz	…

Inicialmente,	a	canção	foi	vetada,	pois	seu	título	deixava	claro	que	se	referia	ao	regime	militar.
Como	na	época	a	lei	do	divórcio	estava	sendo	discutida,	Luiz	Ayrão	resolveu	trocar	o	título	para	“O
divórcio”.	Apresentada	com	o	novo	título,	foi	aprovada.

No	 mesmo	 período	 outro	 movimento	 musical	 se	 desenvolvia	 em	 sentido	 oposto,	 ou	 seja,	 a
“Jovem	Guarda”.	 Capitaneados	 por	Roberto	Carlos,	 falavam	 em	 suas	músicas	 sobre	 amor,	 carros
velozes,	surf	e	outros	temas	assemelhados.	Eram	criticados,	porque	seriam	instrumentos	de	alienação
da	juventude.

É	da	mesma	época,	mas	em	estilo	diferente,	a	dupla	Dom	e	Ravel.	Entre	outras	músicas,	gravaram
em	1970	“Eu	te	amo	meu	Brasil”	e,	em	1971,	“Você	também	é	responsável”,	que	se	transformou	no
hino	do	Movimento	Brasileiro	de	Alfabetização	–	MOBRAL.68	A	dupla	foi	identificada	com	o	regime
militar	e	por	isso	acabou,	posteriormente,	no	ostracismo.

http://itunes.apple.com/br/album/50-anos-sucesso-em-todos-os/id219804773


ENTREVISTAS

Neste	item	encontram-se	cinco	entrevistas	com	profissionais	da	área	do	Direito	que,	de	diferentes
maneiras,	exerceram	suas	funções	no	período	do	regime	militar.



	

Carlos	Fredrico	Marés	de	Souza	Filho	professor	e	procurador	do
estado	do	Paraná,	exilado	político	no	Regime	Militar	entrevista	em

24./02/2010

Carlos	Frederico	Marés	de	Souza	Filho	nasceu	em	União	da	Vitória,	Paraná	aos	02	de	outubro	de
1946.	 Seu	 pai	 Carlos	 Frederico	 Marés	 de	 Souza	 era	 Promotor	 de	 Justiça	 e	 sua	 mãe	 Odete
Pinheiro	Machado	de	Souza.	Iniciou	o	curso	de	Direito	no	ano	de	1965	na	Universidade	Federal
do	Paraná	 -	UFPR,	graduando-se	 em	1969.	É	procurador	do	 estado	do	Paraná	desde	1980.	É
advogado	dos	povos	indígenas	desde	1980	e	professor	de	Direito	Socioambiental	na	graduação	e
pós-graduação	na	Pontifícia	Universidade	Católica	do	Paraná	–	PUCPR	desde	1999.	Foi	exilado
nos	anos	de	1970	a	1979.

1ª.	pergunta:	O	que	levou	o	senhor	a	estudar	Direito?	Como	era	a	Faculdade	naquele	tempo?	Os
alunos	 participavam	 das	 aulas	 ou	 elas	 eram	 meramente	 expositivas.	 Qual	 o	 professor	 que
despertou-lhe	maior	admiração?
R.	 Naquele	 tempo	 a	 classe	média	 intelectualizada	 tinha	 como	 opção	 fazer	 Direito,	 Engenharia	 ou
Medicina.	Eu	sempre	fui	ligado	às	Ciências	Humanas,	por	isso	fiz	Direito,	mas	também	Jornalismo	e
Letras.	As	aulas	variavam	muito	de	professor	para	professor,	como	hoje,	algumas	havia	participação,
outras	eram	longos	discursos,	as	vezes	até	interessantes,	como	hoje.	Poderia	citar	alguns	professores
marcantes	 durante	 os	 5	 anos	 que	 passei	 na	 Faculdade,	 como	 os	 Profs.	 José	 Lamartine	 Correia	 de
Oliveira	Lyra,	Rui	Correia	Lopes	e	o	Prof.	Munhoz	de	Mello	com	quem	nunca	tive	aula	porque	se
negou	a	lecionar	direito	constitucional	num	país	com	a	constituição	violada.	Na	Faculdade	de	Letras
o	Prof.	Eurico	Back.	Os	alunos	participavam	da	vida	da	Universidade,	intensamente.

2ª.	pergunta:	O	senhor	 foi	exilado	do	Brasil	e	passou	por	vários	países.	Em	que	circunstâncias
isto	aconteceu?	Qual	o	motivo?	Como	se	deram	os	exílios	e	quanto	tempo	durou	cada	passagem
nestes	países:	Uruguai,	Chile,	Dinamarca	e	São	Tomé	e	Príncipe?
R.	Fui	exilado	para	não	ser	preso,	torturado	ou	morto.	Participei	ativamente	da	resistência	à	ditadura
militar,	no	meu	caso	sempre	sem	armas,	nunca	gostei	nem	aprendi	a	usar	uma	arma.	Mesmo	assim
fui	 condenado	 pela	 Justiça	 de	 exceção,	 a	 jurisdição	 militar,	 em	 dois	 processos.	 O	 primeiro,	 de
estudante,	 por	 ter	 redigido,	 assinado	 e	 distribuído	 com	 mais	 uns	 20	 presidentes	 de	 diretórios
estudantis,	um	manifesto	contra	a	ação	do	Exército	brasileiro	que	entrava	na	Universidade	e	prendia
estudantes	ligados	ao	Partido	Comunista.	Fui	condenado	a	alguns	anos	de	reclusão,	mas	o	curioso	é
que	 nem	 todos	 os	 que	 assinaram	 foram	 condenados;	 o	 tribunal	 era	 tão	 parcial	 que	 escolhia	 quem
condenar	pelo	fato,	 todos	eram	acusados	de	fazer	a	mesma	coisa:	escrever	assinar	e	divulgar	o	 tal
manifesto,	mas	 eu	 fui	 condenado	 com	 pelo	menos	 o	 dobra	 da	 pena	 dos	 outros,	 sendo	 que	 alguns
foram	absolvidos,	sem	uma	razão	aparente	e	muito	menos	constante	dos	autos.	O	crime	do	manifesto
(tipo	 penal	 em	 que	 foi	 enquadrado)	 era	 indispor	 as	 forças	 armadas	 com	 a	 população.	 A	 segunda
condenação	 foi	 por	 reorganizar	 partido	 ilegal	 ou	 proscrito	 pela	 lei,	 o	 PCBR	 (Partido	 Comunista
Brasileiro	 Revolucionário).	 Antes	 mesmo	 de	 minha	 condenação	 houve	 uma	 terrível	 busca	 e
perseguição	 para	 que	 prender,	 na	 casa	 de	meus	 pais,	 amigos	 e	 parentes.	 Fiquei	 escondido	 em	São



Paulo	um	bom	tempo,	sem	poder	exercer	qualquer	atividade	profissional	e	sem	mesmo	poder	visitar
amigos	e	parentes,	onde	eu	ia	punha	em	risco	quem	me	recebia	ou	ajudava.	Sai,	então,	por	terra,	para
o	exílio.	Saí	para	o	Uruguay	em	 fevereiro	de	1970,	 aí	 fiquei	 até	onde	 foi	possível,	 se	 iniciava	um
ditadura	 lá	 também.	Em	1970	mesmo	foi	eleito	Salvador	Allende	no	Chile,	que	era	uma	esperança
para	a	democracia	da	região.	Não	suportando	mais	a	repressão	no	Uruguay,	era	levado	preso	quase
toda	semana,	fui	embora	para	o	Chile	em	1971	onde	vivi	belos	momentos	de	construção	de	um	país,
de	transformação	e	de	esperança	de	todo	o	povo.	Durou	pouco,	no	dia	11	de	setembro	de	1973	um
poderoso	golpe	militar	dirigido	a	partir	dos	Estados	Unidos,	com	apoio	direto	do	Brasil,	inclusive	da
polícia	 política	 brasileira,	 derrubou	 Allende	 e	 iniciou	 uma	 caça	 aos	 comunistas	 e	 estrangeiros,
violenta	 e	mortal.	Os	 professores	 de	 tortura	 eram	 estadunidenses	 e	 brasileiros.	Então,	milhares	 de
brasileiros,	outros	 latinoamericanos	e	dezenas	de	milhares	de	chilenos	 tiveram	que	se	 refugiar	nas
embaixadas	e	campos	de	refugiados	montados	pela	ONU.	Eu	fui	para	a	Embaixada	da	Venezuela,	um
dos	poucos	países	com	eleições	livres	da	América	naquele	momento.	Fiquei	exilado	na	Embaixada	da
Venezuela	 durante	 quase	 quatro	 meses,	 até	 ser	 levado	 para	 o	 exílio	 europeu,	 A	 Dinamarca	 me
escolheu.	Houve	uma	distribuição	de	exilados	pela	Europa	e	a	escolha	era	dos	países.	Fiquei	sob	a
proteção	 do	Reino	 da	Dinamarca	 até	 agosto	 de	 1979,	 quando	 voltei	 anistiado.	Durante	meu	 exílio
dinamarquês	 passei	 dois	 anos	 completos	 na	 República	 Democrática	 de	 São	 Tomé	 e	 Príncipe,	 na
Africa,	na	qualidade	de	cooperante	técnico.

3ª.	pergunta:	O	Sr.	participou	do	congresso	de	estudantes	em	Ibiúna,	SP,	no	ano	de	1968,	que
resultou	na	prisão	de	dezenas	de	estudantes?	Poderia	contar-nos	o	que	ocorreu?
R.	 Não	 participei	 do	 Congresso	 de	 Ibiúna,	 já	 tinha	 deixado	 a	 direção	 de	 entidades	 estudantis,	 dei
apoio	aos	congressistas,	dentro	da	organização	política	em	que	militava.

4ª.	 Pergunta:	O	 senhor	 chegou	 a	 ser	 preso?	 Sofreu	 ação	 penal	 por	 crime	 contra	 a	 segurança
nacional?	Como	e	onde	foi	o	julgamento?	O	Acórdão	está	publicado	em	algum	livro	ou	revista?
R.	 Fui	 preso	 algumas	 vezes	 no	Brasil	 e	 outras	mais	 no	Uruguai,	mas	 por	 períodos	muito	 breves.
Como	disse	na	primeira	 reposta	sofri	duas	ações	penais	 fundadas	na	 lei	de	segurança	nacional.	Os
julgamentos,	como	não	poderiam	deixar	de	ser	 foram	uma	farsa	e	não	compareci	a	nenhum	deles.
Não	há	acórdão.	Havia	naquela	época	uma	lei,	que	era	apelidada	de	lei	Fleury	em	homenagem	a	um
famoso	 delegado	 torturador	 e	 sádico,	 que	 impedia	 de	 recorrer	 das	 decisões	 baseadas	 na	 lei	 de
segurança	nacional	se	o	réu	não	se	apresentasse	para	ser	recolhido	à	prisão.	Quer	dizer	somente	era
possível	 apelação	 de	 réus	 presos.	 Como	 eu	 saí	 para	 o	 exílio,	 nunca	 houve	 recurso	 de	 minhas
condenações.	Fui	anistiado	antes.

5ª.	Pergunta:	Como	se	deu	o	tratamento	aos	exilados?	O	senhor	foi	chamado	a	comparecer	no
Exército?	Foi	ameaçado	antes	de	ser	exilado?	O	senhor	tinha	filhos	à	época?	Em	caso	positivo,
não	sentiu	receio	de	não	poder	sustentá-los?
R.	O	Governo	brasileiro,	 por	meio	de	 suas	 embaixadas,	 negou	 todos	 os	 direitos	 de	 cidadania	 aos
exilados.	 O	 exército	 não	 costumava	 chamar	 ninguém,	 ele	 simplesmente	 buscava	 quem	 queria.	 Fui
chamado	ao	SNI	(Serviço	Nacional	de	Informação)	quando	era	mais	moço,	e	o	coronel	responsável
me	deu	uma	longa	explicação	dos	riscos	que	eu	corria	andando	com	certos	comunistas,	mas	isso	foi
antes	de	 iniciarem	uma	perseguição	mais	direta.	Claro	que	fui	ameaçado.	Não	tinha	filhos	à	época,
meus	primeiros	dois	filhos	nasceram	na	Dinamarca,	o	terceiro	na	minha	volta	do	exílio.	Mas	o	medo
dos	que	tinham	filhos	não	era	a	dificuldade	de	dar	sustento,	era	que	eles	fossem	mortos	para	atingir
os	pais	 ou	para	que	os	pais	 se	 entregassem,	ou	que	 fossem	sequestrados	para	os	pais	 aparecerem,
essas	coisas	assim.



6ª.	 pergunta:	 Como	 foram	 as	 experiências	 profissionais	 na	 Dinamarca,	 Uruguai,	 São	 Tomé	 e
Príncipe	na	época	do	exílio	(1970	–	1979)?	O	Sr.	exerceu	alguma	atividade	profissional	no	Chile?
Foi	fácil	arranjar	emprego	nestes	países?	Como	foi	a	experiência	de	estar	na	África	e	ser	o	único
especialista	de	Direito	a	época	–	(1977-1979)?
R.	Sempre	tive,	como	ainda	tenho,	uma	vida	muito	simples,	precisando	de	muito	pouco	para	viver,
talvez	tenha	aprendido	isso	no	exílio,	mas	prefiro	achar	que	faz	parte	de	minha	natureza.	O	exílio	foi,
na	maior	parte	do	tempo,	uma	vida	coletiva.	Se	um	companheiro	de	luta	e	exílio	tinha	para	comer,	o
outro	também	tinha.	O	exílio	é	o	exercício	da	solidariedade,	ainda	mais	entre	jovens	comunistas	que
tinham	 um	 ideal	 a	 cumprir.	 Sempre	 vivi	 em	 comunidades	 de	 exilados,	 onde	 tudo	 era	 de	 todos.
Trabalhei	em	todos	os	lugares,	fui	engraxate,	linotipista,	tradutor,	verdureiro	no	Uruguai;	professor,
operário	 gráfico,	 fotógrafo	 e	moveleiro,	 no	Chile;	 professor	 de	português,	 estudante,	militante	 de
ONGs	na	Dinamarca	e	advogado,	consultor	e	administrador	em	São	Tomé.	Em	São	Tomé	eu	era	o
único	advogado	do	país,	mas	 talvez	 tenha	sido	o	 lugar	onde	mais	aprendi	direito.	E	aprendi	que	o
Direito	 só	 se	 torna	 perverso,	 injusto,	 quando	 protege	 interesses	 individuais	 contra	 necessidades
coletivas	e	São	Tomé	estava	tentando	resolver	as	necessidades	coletivas,	os	direitos	individuais,	dos
portugueses	colonialistas,	tinham	sido	expulsos	ou	fugido	do	país,	então	o	direito	era	manso	e	servia
ao	bom	senso	da	população,	atendendo	às	suas	necessidades.

7ª.	pergunta:	Qual	foi	o	rumo	tomado	após	o	exílio?	Como	foi	ter	passado	praticamente	10	anos
fora	 do	 Brasil	 após	 a	 graduação	 em	 Direito?	 Como	 se	 deu	 seu	 ingresso	 e	 a	 carreira	 como
Procurador	do	Estado?	O	Sr.	sofreu	algum	tipo	de	preconceito	ou	dificuldade	na	instituição,	em
razão	da	posição	política?
R.	Há	uma	sensação	de	vácuo	quando	se	chega	de	volta.	Todos	seus	amigos	caminharam	dez	anos,
estão	dez	anos	mais	velhos	em	suas	profissões	e	opções	e	você	não.	Você	está	tão	no	começo	como
quem	acabou	de	se	formar,	como	quem	está	iniciando	a	vida.	Para	mim	foi	assim.	Fui	fazer	concurso
para	uma	profissão	jurídica,	mas	não	queria	ser	juiz	porque	sempre	fui	muito	parcial	no	sentido	de
sempre	ter	tido	lado	na	vida	e	não	poderia	ser	promotor	porque	não	suportaria	acusar	nem	mesmo	o
mais	cruel	assassino,	sempre	fui	pacifista	de	mais	para	imaginar	que	a	solução	das	mazelas	sociais
está	 na	 prisão.	 Também	 nunca	 tive	 jeito	 para	 ser	 advogado	 privado,	 porque	 teria	 dificuldade	 de
defender	a	propriedade	privada	e	os	contratos.	Se	quisesse	ser	alguma	coisa	em	direito	haveria	de	ser
como	 advogado	 do	 Estado	 ou	 de	 Município.	 E	 assim	 foi.	 Fiz	 concurso	 e	 comigo	 passaram	 dez
colegas	dez	anos	mais	moços	que	eu.	Eu	estava	no	nível	deles,	começando	como	eles,	mas	com	dez
anos	 mais	 de	 experiência.	 Foi	 bom.	 A	 palavra	 talvez	 não	 seja	 preconceito,	 mas	 restrições	 na
credibilidade,	 para	 os	 olhos	 da	 direita	 eu	 continuava	 um	 comunista	 e	 não	 foi	 fácil	 superar	 as
barreiras,	que	às	vezes	ainda	existem.	Eu	tive	que	esperar,	por	exemplo,	dez	anos	desde	que	volvei
para	 ser	 aceito	 como	professor	 em	uma	Universidade	 e	 graças	 ao	 liberalismo	da	PUC,	 porque	 as
portas	da	Federal	sempre	estiveram	fechadas	só	me	aceitavam	como	aluno.

8ª.	 pergunta:	 E	 a	 docência,	 quando	 e	 como	 se	 deu	 esta	 sua	 opção?	Qual	 a	 sua	 impressão	 do
ensino	jurídico	atualmente?
R.	Eu	comecei	a	dar	aula	com	20	anos,	dando	aula	de	português	e	literatura,	sempre	ensinei	alguma
coisa	a	alguém	durante	todo	o	exílio	e	fiquei	dez	anos	sem	lecionar	quando	voltei	pelas	razões	que
aludi	acima.	Não	acho	que	tenha	mudado	muito	o	ensino	jurídico.	O	Direito	vem	mudando	porque	a
sociedade	vem	mudando.	A	diferença	do	ensino	jurídico	hoje	de	há	quarenta	anos	atrás	está	mais	para
quantidade	do	que	para	qualidade.	Gosto	de	dar	aula.

9ª.	pergunta:	O	senhor	é	reconhecidamente	um	grande	especialista	em	Direitos	Indígenas.	Como



vê	o	tratamento	jurídico	aos	indígenas	atualmente?	Houve	progresso?	Há	maior	conscientização
dos	operadores	jurídicos?	Evolução	nos	julgamentos?
R.	Tenho	um	 livro	 sobre	direitos	 indígenas	a	que	dei	o	nome	de	“o	 renascer	dos	povos	 indígenas
para	 o	 Direito”.	 Praticamente	 responde	 sua	 pergunta,	 houve	 mudanças	 para	 melhor,	 os	 povos
indígenas	 renasceram	 para	 o	 direito,	 quer	 dizer	 passaram	 a	 ser	 reconhecidos	 nas	 constituições
nacionais.	O	objetivo	dos	Estados	brasileiro	e	latinomaericanos	já	não	é	exclusivamente	acabar	com
índios,	há	nuances.	O	direito	melhorou,	portanto	os	julgamentos	deveriam	ter	melhorado,	mas	não	há
essa	 correspondência	 direta,	 as	 decisões	 judiciais	 no	 Brasil	 estão	 cada	 vez	 mais	 casuística	 e
individualista	e	isso	é	ruim	para	os	índios,	cada	juiz	que	pensa	antes	no	direito	do	proprietário	do	que
na	vida	da	coletividade	é	um	risco	para	os	índios,	como	é	um	risco	para	todos	os	povos.	Os	índios
não	têm	direitos	individuais,	portanto	tendem	a	perder	sempre	frente	a	quem	tem	direitos	individuais
claramente	escritos	nas	 leis.	Só	quando	a	 lei	é	muito	clara	em	correspondência	com	uma	realidade
dada	é	que	os	índios	tem	chances	de	ganhar,	como	no	caso	Raposa	Serra	do	Sol,	em	que	os	índios
ganharam	um	direito	 à	 terra	mas	 todos	 os	 outros	 índios	 foram	ameaçados	 com	um	basta	 que	 não
estava	 em	 discussão,	 mas	 foi	 introduzido	 pelo	 Ministro	 Menezes	 Direito.	 Portanto	 as	 coisas
melhoram	 na	 lei,	 mas	 a	 sociedade	 está	 sempre	 em	 disputa	 e	 depende	 da	 correlação	 de	 forças
existentes.	 Os	 índios,	 porém,	 em	 geral	 sabem	 lutar,	 quando	 e	 os	 que	 perdem	 essa	 qualidade	 são
humilhados.

10ª.	pergunta:	O	senhor	foi	beneficiado	pela	Lei	de	Anistia?	Acha	que	os	casos	de	tortura	devem
ser	revistos	pelo	Poder	Judiciário,	mesmo	considerando	o	tempo	passado?
R.	Fui	beneficiado	pela	Lei	da	anistia,	pude	voltar	livre	para	o	Brasil.	A	tortura	política,	como	a	da
ditadura	militar	brasileira,	é	um	crime	de	poder,	de	exercício	da	arrogância,	portanto	somente	pode
ser	praticado	com	consciência	e	em	obediência	à	vontade	do	torturador	criminoso,	ninguém	pratica
tortura	 equivocadamente.	 A	 tortura	 é	 tão	 grave	 quanto	 os	 crimes	 cometidos	 em	 campos	 de
concentração	do	nazismo	e	em	alguns	casos	ainda	mais	odiosos.	Acho	que	são	imprescritíveis.	Não
pode	haver	anistia	aos	agentes	do	Estado.



	

Técio	Lins	e	Silva	advogado	no	Rio	de	Janeiro	na	defesa	de	acusados
de	crimes	contra	a	segurança	nacional	entrevista	em	10/12/2010

Técio	Lins	e	Silva	nasceu	no	Rio	de	Janeiro,	aos	16	de	junho	de	1945.	Seu	pai,	Raul	Lins	e	Silva
Filho,	 foi	Advogado	Criminal,	 tendo	 funcionado	na	defesa	 de	 perseguidos	 políticos	 no	Estado
Novo,	atuando	do	Tribunal	de	Segurança	Nacional,	durante	a	ditadura	Vargas.	Em	1964,	atuou
intensamente	na	Justiça	Militar,	defendendo	os	perseguidos	políticos	de	 então,	 vindo	a	 falecer
numa	mal	sucedida	e	mal	explicada	cirurgia,	aos	54	anos	de	idade.	Sua	mãe,	Lavínia	Teixeira	Lins
e	Silva,	dedicou-se	tão	somente	ao	lar	e	à	educação	dos	filhos.	Iniciou	o	curso	de	Direito	no	ano
de	1964	na	Faculdade	Nacional	de	Direito	da	antiga	Universidade	do	Brasil,	no	Rio	de	Janeiro,
graduando-se	 em	 dezembro	 de	 1968.	 É	 advogado	 desde	 que	 se	 diplomou,	 embora	 tenha
antecipado	o	exercício	da	profissão	ainda	estudante,	assumindo	o	escritório	de	seu	Pai,	após	a
sua	 morte,	 em	 maio	 de	 1968,	 quando	 estreou	 na	 Tribuna	 do	 Superior	 Tribunal	 Militar
sustentando	um	Habeas	Corpus	que	estava	na	pauta	e	que	seria	defendido	por	seu	Pai.	Professor
de	Direito	Penal	 na	Universidade	Cândido	Mendes,	 ora	 licenciado,	 e	Conselheiro	 do	Conselho
Nacional	de	Justiça	de	2007	a	2009,	como	representante	da	OAB.

1ª.	pergunta:	O	que	levou	o	senhor	a	estudar	Direito?	Como	era	a	Faculdade	naquele	tempo?	Os
alunos	 participavam	 das	 aulas	 ou	 elas	 eram	meramente	 expositivas.	 Qual	 o	 professor	 que	 lhe
despertou	maior	admiração?
R.	 Todo	 o	 meu	 percurso	 como	 Advogado	 está	 descrito	 num	 livro	 de	 memórias	 afetivas	 e
profissionais	–	O	QUE	É	SER	ADVOGADO	–	esgotado	após	a	 segunda	edição,	 comemorativa	do
meu	primeiro	centenário…	Completei	60	anos	de	idade	ao	mesmo	tempo	em	que	completava	40	anos
do	primeiro	Júri	que	fiz,	em	1965,	ainda	estudante.	Somei	as	datas	e	anunciei	o	centenário!
As	faculdades	de	direito,	naquela	época,	eram	centros	de	formação	cidadã.	Praticava-se	sadia	política
universitária	e	vivia-se	intensamente	o	País.	Um	mês	depois	do	início	das	aulas	fomos	surpreendidos
com	o	golpe,	o	fechamento	do	Diretório	Acadêmico	e	a	perseguição	aos	seus	dirigentes.	Passamos	a
viver	uma	outra	realidade	universitária	com	a	cassação	de	vários	professores	e	o	fim	da	liberdade	de
cátedra.	Foram	tempos	muito	difíceis	e	eu	mesmo	fui	suspenso	disciplinarmente	várias	vezes	e	para
entrar	 na	 Faculdade	 para	 fazer	 prova,	 juntamente	 com	 outros	 alunos,	 tivemos	 que	 recorrer	 a
Mandado	 de	 Segurança	 para	 estudar,	 munidos	 de	 medida	 liminar	 concedida	 pela	 Justiça.	 Vários
excelentes	professores	foram	cassados	e	outros	proibidos	de	dar	aula.

2ª.	 pergunta:	 O	 que	 levou	 o	 senhor	 a	 advogar	 nas	 Auditorias	 de	 Guerra	 da	 Justiça	Militar,
defendendo	 os	 acusados	 de	 crimes	 contra	 a	 segurança	 nacional?	 O	 que	 levava	 os	 acusados	 a
procurarem	o	seu	escritório?
R.	Quis	o	destino	que	eu	antecipasse	o	exercício	profissional	devido	à	morte	de	meu	Pai.	Trabalhei
com	ele	desde	o	vestibular.	Ele	atuava	na	defesa	dos	perseguidos	políticos	e	eu	o	acompanhava	nas
visitas	 aos	 cárceres,	 à	 polícia	 política,	 às	 auditorias	 militares	 e	 aos	 tribunais.	 Era	 natural	 que	 eu
continuasse	 a	 ser	 procurado	 por	 essa	mesma	 clientela,	 sobretudo	 por	minha	 própria	 geração	 que
sofria	as	perseguições	implacáveis	do	regime.



3ª.	pergunta:	Como	era	a	sua	atividade	perante	as	autoridades	policiais	ou	das	Forças	Armadas?
O	senhor	era	respeitado	como	advogado?
R.	 Naquele	 tempo,	 os	 Advogados	 eram	 respeitados,	 ainda	 que	 representássemos	 os	 inimigos	 do
regime,	os	adversários	do	governo	e	os	que	queriam	exercer	a	liberdade	de	pensamento.	O	sistema
era	outro.	A	atividade	profissional	sofria	limitações	decorrentes	da	lei	e	da	inexistência	de	liberdade.
A	legislação	daqueles	tempos	permitia	a	decretação	da	prisão	pelo	encarregado	do	Inquérito	Policial
Militar	 por	 30	 dias,	 sem	 controle	 jurisdicional.	A	 incomunicabilidade	 do	 preso	 para	 a	 família	 e	 o
advogado	pelo	prazo	de	10	dias	era	estabelecida	pela	lei.	Quando	o	regime	endureceu,	a	partir	dos
anos	70,	a	tortura	passou	a	ser	um	método	oficial	de	investigação	criminal.	Era	muito	difícil	advogar.

4ª.	pergunta:	Como	era	a	sua	atividade	perante	as	autoridades	do	Poder	Judiciário?	Os	Juízes
Auditores	revelavam	independência	nas	suas	decisões?	Temiam	ser	cassados	pelo	AI5?	É	verdade
que	advogados	corriam	o	risco	de	serem	presos?
R.	De	uma	maneira	geral,	os	Juízes	Auditores	honraram	a	magistratura	e	a	Justiça	Militar	como	um
todo	 teve	 um	 papel	 relevante.	 O	 depoimento	 dos	 Advogados	 que	militaram	 nesse	 tempo	 e	 nesses
auditórios	 é	 unânime	 neste	 sentido.	 A	 política	 não	 conseguiu	 contaminar	 a	 Justiça	 Militar	 e	 foi
possível	obter	resultados	importantes	na	defesa	dos	perseguidos	políticos.
O	risco	de	prisão	era	concreto	para	qualquer	cidadão	e,	obviamente,	para	os	Advogados.	Entretanto,
poucos	foram	os	casos	em	que	 isso	se	deu.	Na	maioria	dos	casos	as	prisões	eram	praticadas	pelas
forças	paramilitares,	e	muitas	vezes	não	assumidas	oficialmente.

5ª.	pergunta:	Durante	o	período	do	regime	militar,	o	Poder	Judiciário	Estadual	envolveu-se,	de
alguma	 forma,	 com	 os	 detentores	 do	 poder?	 Havia	 algum	 tipo	 de	 influência	 sobre	 Juízes	 de
Direito	e	Desembargadores?	O	senhor	se	lembra	de	algum	caso	concreto?
R.	No	começo,	a	competência	para	processar	e	julgar	os	civis	acusados	de	crimes	contra	a	segurança
nacional	 era	 da	 justiça	 comum.	 A	 desconfiança	 dos	 militares	 nessa	 Justiça	 é	 que	 levou	 o	 Ato
Institucional	nº	2,	no	ano	seguinte	ao	golpe,	a	deslocar	a	competência	para	a	Justiça	Militar.	A	nossa
sensação,	com	todo	o	respeito,	é	que	os	militares	erraram	nessa	avaliação.	Se	os	processos	políticos
permanecessem	nas	mãos	dos	juízes	sem	farda	os	resultados	seriam	outros,	exatamente	pelo	temor
que	 o	 regime	 inspirava,	 cassando,	 aposentando,	 demitindo,	 prendendo,	 sem	 nenhum	 critério.	 A
Justiça	Militar,	 pelo	 fato	 de	 pertencer	 ao	 poder	 dominante	 conseguiu	 ser	 independente	 e	 mais	 ou
menos	justa.	Tenho	vários	casos	concretos	relatados	no	livro	O	QUE	É	SER	ADVOGADO.

6ª.	pergunta:	Diz-se	que	o	Superior	Tribunal	Militar	era	uma	Corte	mais	imparcial,	humana.	Isso
corresponde	à	verdade?	Os	julgamentos	do	STM	eram	mais	técnicos,	 imparciais,	do	que	os	das
Auditorias?	O	senhor	lembra-se	de	algum	caso	especial?
R.	Sim,	é	verdade.	O	STM	teve	um	papel	 importantíssimo	na	contenção	da	violência	e	dos	abusos
praticados.	Isso	é	tão	verdadeiro	que	até	ele	mesmo	sofreu	uma	agressão,	após	o	AI-5,	de	13/12/68,
cassando	 um	 Ministro	 da	 Corte,	 o	 General	 Peri	 Bevilacqua,	 um	 exemplar	 militar,	 positivista	 de
formação,	e	que	foi	ali	uma	voz	em	defesa	das	liberdades.	O	Tribunal	concedia	habeas	corpus	para
trancar	 ações	 penais	 incabíveis,	 anulava	 denúncias	 ineptas	 oferecidas	 pelo	 MP	 pelo	 país	 afora,
julgava	 com	 relativo	 respeito	 às	 formalidades	 e	 às	 leis.	 A	 prova	 disso	 é	 que	 o	 regime	 quando
endureceu,	 suspendeu	 o	 habeas	 corpus	 para	 os	 crimes	 políticos,	 prova	 de	 que	 o	 STM	 não	 era
confiável	 para	 a	 prática	 do	 arbítrio.	Tenho	publicado	o	 relato	 de	muitos	 casos	 interessantes.	Basta
consultar	essas	referidas	memórias	profissionais…

7ª.	pergunta:	Quando	teve	início	a	abertura	política,	lenta	e	gradualmente,	o	senhor	pode	sentir



a	 transformação	 do	 Poder	 Judiciário?	 Os	 novos	 juízes	 auditores,	 selecionados	 em	 concursos
feitos	durante	o	regime,	eram	mais	independentes?
R.	Quando	a	Justiça	Militar	deixou	de	ser	competente	para	o	processo	e	 julgamento	dos	processos
políticos,	 na	 abertura	 do	 regime,	 eu	 não	 mais	 participei	 de	 sua	 rotina.	 A	 minha	 experiência	 data
exatamente	do	período	do	regime	militar.	Penso	que	o	papel	e	o	exemplo	da	Justiça	Militar	daqueles
tempos	há	de	ter	influenciado	a	nova	magistratura	castrense	a	ser	mais	garantista	e	democrática.

8ª.	pergunta:	O	senhor	sofreu	em	família	a	cassação	de	seu	tio,	o	respeitado	Ministro	Evandro
Lins	 e	 Silva,	 do	 Supremo	Tribunal	 Federal,	 e	 de	 outros	magistrados.	Como	 isto	 ocorria?	Era
feita	uma	investigação?	Por	quem?	Os	critérios	eram	claros?
R.	Isto	aconteceu	em	fevereiro	de	1969,	dois	meses	após	o	AI-5,	que	fechou	ainda	mais	o	regime	e
endureceu	a	ditadura.	As	cassações	não	tinham	o	menor	critério	e	eram	praticadas	da	maneira	mais
absurda	e	antidemocrática.	O	Congresso	foi	fechado;	inúmeros	parlamentares	e	políticos	tiveram	os
seus	mandatos	 cassados	 e	 os	 seus	 direitos	 políticos	 suspensos,	 sem	 direito	 a	 defesa	 e	 sem	 que	 se
conheçam	 os	motivos	 até	 hoje!	Magistrados,	membros	 do	Ministério	 Público,	 inclusive	 o	Militar,
foram	aposentados	com	vencimentos	proporcionais	ao	tempo	de	serviço	da	forma	mais	arbitrária	e
violenta.	Era	um	verdadeiro	regime	de	terror!

9ª.	pergunta:	O	senhor	exerce	a	advocacia	por	muitos	anos.	Como	vê	a	evolução	desta	profissão?
Ela	 está	 mudando?	 O	 senhor	 é	 a	 favor	 do	 exame	 de	 Ordem?	 Haverá	 lugar	 para	 advogados
solitários	no	futuro?	Ou	apenas	os	grandes	escritórios	sobreviverão.
R.	Sonho	com	uma	profissão	respeitada.	Temo	que	a	má	qualidade	do	ensino	jurídico	e	a	multidão	de
bacharéis	 mal	 formados	 venha	 a	 exercer	 uma	 pressão	 sobre	 a	 banda	 clientelista	 do	 Congresso,
permitindo	 o	 fim	do	 exame	 de	 ordem.	Este	 será	 também	o	 fim	da	 profissão.	A	Advocacia	mudou
radicalmente	desde	quando	 ingressei	nela.	Permaneço	exercendo	a	profissão	nos	velhos	moldes	da
advocacia	liberal,	solitária	e	quixotesca.
Não	 pretendo	 dela	 me	 afastar	 e	 vejo	 com	 alegria	 que	 novos	 talentos	 chegam	 acreditando	 nesses
mesmos	sonhos!

10ª.	pergunta:	Se	o	 senhor	pudesse	voltar	no	 tempo	 faria	 tudo	de	novo	e	da	mesma	 forma	ou
escolheria	outro	caminho	ou	estratégia	de	ação.
R.	Repetiria	tudo	novamente!	E,	com	a	vantagem	da	experiência,	faria	muito	melhor…

Carlos	Augusto	Moraes	Rego
Juiz	auditor	da	Justiça	Militar	Federal	entrevista	em	20/12/2010

Carlos	Augusto	Moraes	Rego	nasceu	no	município	de	Rio	de	Janeiro	aos	1º	de	março	de	1935.
Seu	pai,	Augusto	Süsseking	de	Moraes	Rego	foi	advogado	e	sua	mãe,	Maria	Amélia	Cardoso	de
Moraes	Rego,	dedicou-se	tão	somente	ao	lar	e	à	educação	dos	filhos.	Iniciou	o	curso	de	Direito
no	ano	de	1956	na	Faculdade	de	Direito	da	Universidade	do	Brasil	hoje	UFRJ	graduando-se	em
dezembro	de	1960.	Após	a	formatura	advogou,	tendo	ingressado	na	magistratura	militar	federal
em	16.08.72.	Foi	Juiz	Corregedor	no	período	entre	1992	e	2008	e	Presidente	da	Associação	dos
Juízes	Militares	nos	períodos	de	dezembro	de	 1997	a	dezembro	de	 1999	 e	dezembro	de	 2001	a
dezembro	2004.



1ª.	pergunta:	O	que	levou	o	senhor	a	estudar	Direito?	Como	era	a	Faculdade	naquele	tempo?	Os
alunos	 participavam	 das	 aulas	 ou	 elas	 eram	meramente	 expositivas?	Qual	 o	 professor	 que	 lhe
despertou	maior	admiração?	Em	que	ano	o	senhor	se	formou?
R.	O	que	me	levou	a	estudar	Direito	foi	a	admiração	que	sempre	tive	em	relação	ao	meu	pai,	Augusto
Sussekind	de	Moraes	Rego,	que	considero	ter	sido	um	excepcional	advogado,	não	só	pela	sua	cultura
jurídica,	como	também	pela	sua	constante	preocupação	com	os	Direitos	Humanos,	o	que	muito	veio	a
me	influenciar.

Cursei	a	Faculdade	Nacional	de	Direito	da	então	Universidade	do	Brasil	(hoje	UFRJ),	entre	1956
–	 ano	 do	 40º	 aniversário	 do	Centro	Acadêmico	Cândido	 de	Oliveira	 –	 e	 1960.	Tratava-se	 de	 uma
faculdade	 de	 ponta,	 permitindo	 ampla	 liberdade	 aos	 acadêmicos,	 não	 havendo	 cobranças
disciplinares,	sequer	existindo	as	burocráticas	“chamadas”.	Muitos	anos	mais	tarde,	entre	1983	e	1992
fui	professor,	de	Teoria	Geral	do	Estado,	na	faculdade	de	Direito	de	Curitiba,	sem	que	se	respirasse	o
mesmo	ar	de	liberdade.

Na	Nacional,	como	sempre	foi	conhecida,	as	aulas	eram	expositivas,	permitindo-se,	pela	maioria
dos	Catedráticos,	amplos	debates,	que	nunca	resvalavam	para	uma	crítica	desrespeitosa.

Ao	meu	sentir,	logo	no	1º	ano,	titular	da	fundamental	cadeira	de	Introdução	à	Ciência	do	Direito,
Hermes	 Lima	 foi	 nosso	 grande	mestre.	 Houve	 um	 grupo,	 do	 qual	 fui	 parte,	 que	 se	 empenhou	 ao
máximo	para	que	viesse	a	ser	escolhido	paraninfo,	mas	que,	por	poucos	votos,	acabou	derrotado.

Muitos	outros	professores	merecem	ser	mencionados,	como	Lineu	Albuquerque	e	Melo,	Evaristo
Moraes,	Oscar	Stevenson	e	Haroldo	Valladão	(a	“fera”	do	5º	ano,	que	tinha	o	seu	caderno	próprio	de
chamada,	mas	que,	no	fundo,	além	da	imensa	cultura,	era	uma	pessoa	encantadora).

Não	 fui	 aluno	 da	 grande	 jóia	 da	 Faculdade	 Nacional	 de	 Direito,	 San	 Thiago	 Dantas,	 que
acompanhou	a	turma	imediatamente	anterior	à	minha.

A	registrar	o	número	extremamente	reduzido	da	Magistratura	na	titularidade	de	Cátedras,	bem	ao
contrário	dos	nossos	dias,	em	que	temos	até	uma	Universidade-empresa,	fundada	por	Juízes	do	meu
Estado	natal.

2ª.	 pergunta:	 O	 senhor	 chegou	 a	 advogar	 ou	 a	 exercer	 outra	 atividade	 profissional	 antes	 de
ingressar	na	magistratura	militar?
R.	Durante	o	curso,	até	prestar	o	concurso	de	acesso	à	Magistratura,	trabalhei	no	escritório	do	meu
pai.	Sempre	tive,	no	entanto,	a	intenção	de	me	tornar	Magistrado.
Um	professor,	cujo	nome	furtar-me-ei	a	dar,	proclamava	constantemente:	“A	verdadeira	 função	do
advogado	é	malversar	a	lei”.
Enquanto	 advogado,	 percebi	 o	 exagero	 da	 afirmativa,	 mas,	 por	 outro	 lado,	 compreendi	 que	 o
advogado	tinha,	efetivamente,	a	obrigação	de	levar	aos	autos,	sobretudo	na	esfera	penal,	que	era	meu
encanto,	tudo	aquilo	que	fosse	favorável	ao	seu	cliente.
A	obrigatória	imparcialidade	do	Juiz	sempre	me	fascinou.	Além	do	estudo	que	lhe	impõe	a	atividade,
não	deve	esquecer	o	Magistrado	que	não	é	ele,	 tampouco	Promotores	e	Defensores,	 a	 figura	mais
importante	 da	 relação	 processual.	 Este	 papel	 é	 sempre	 dos	 acusados,	 cabendo-nos	 perquirir,	 em
profundidade,	os	motivos	que	os	levaram,	ou	não,	a	se	afastar	dos	mandamentos	legais.
Peço	desculpas	a	todos	que	optem	pela	tendência	atual	de	trazer	a	tecnologia	ao	processo,	sobretudo
ao	 afastar	 os	 Juízes	 dos	 interrogatórios,	 que	 passam	 a	 ser	 feito	 à	 distância,	 através	 de	 tele-
conferências.
Surge	corriqueiramente	o	argumento	de	que	a	Justiça	tardia	é	sempre	injusta.	Para	mim,	é	uma	visão
exagerada,	centralizada	no	interesse	da	sociedade.
Muito,	 mas	 muito	 mais	 injusto,	 é	 o	 erro	 do	 judiciário,	 quando	 fruto	 do	 esquecimento	 do



relacionamento	que	é	imprescindível	haver	entre	quem	julga	e	quem	é	julgado.

3ª.	 pergunta:	 Como	 e	 qual	 o	 motivo	 de	 tornar-se	 Juiz	 Auditor,	 uma	 função	 até	 hoje	 pouco
conhecida,	praticamente	cargo	isolado?	Em	que	ano	o	senhor	ingressou	no	Poder	Judiciário?	Em
que	auditorias	foi	titular?
R.	Prestei	concurso	em	1968/1969,	mas	só	fui	nomeado	em	junho	de	1972,	tomando	posse	em	16	de
agosto.	 Tenho	 a	 plena	 convicção	 que	 a	 atuação	 do	 meu	 pai	 como	 advogado	 de	 presos	 políticos
retardou,	em	muito,	a	minha	nomeação.
Vivia-se,	 àquela	 época,	 um	 momento	 aflitivo	 da	 história	 política	 brasileira,	 como	 é	 do	 pleno
conhecimento	 de	 todos.	 Sempre	 acreditei	 que,	 como	 Juiz-Auditor,	 o	 magistrado	 deveria	 ser
totalmente	 independente,	atuando	sem	qualquer	 tipo	de	receio.	Para	minha	felicidade,	constatei	que,
na	 Justiça	 Militar	 da	 União,	 havia,	 por	 parte	 de	 seus	 Magistrados,	 uma	 postura	 independente	 e
corajosa.	 Citar	 genericamente	 nomes	 seria	 injusto,	 até	 porque	 o	 eventual	 esquecimento	 de	 alguns
seria	trágico.	Não	posso,	todavia,	deixar	de	citar	o	nome	de	Mauro	Seixas	Telles,	titular	da	Auditoria
de	Juiz	de	Fora,	onde	 iniciei	as	minhas	atividades.	Brilhante,	perspicaz,	corajoso	para	enfrentar	os
problemas	que	acabaram	por	surgir.	Mais	tarde,	fundador	e	primeiro	Presidente	da	nossa	Associação
de	 Classe,	 a	 AMAJUM	 (Associação	 dos	 Magistrados	 da	 Justiça	 Militar	 da	 União),	 sempre	 com
relevante	atuação.

Depois	 da	Auditoria	 da	 4ª	C.J.M.,	 ainda	 como	Substituto,	 atuei	 nas	 então	 1ª	 e	 2ª	Auditorias	 da
Marinha	da	1ª	C.J.M.	(Rio	de	Janeiro).	Como	titular,	apenas	na	Auditoria	da	5ª	C.J.M.	(Paraná	e	Santa
Catarina)	de	1979	a	1992,	quando	seria	promovido,	por	merecimento,	a	Juiz-Auditor-Corregedor.

Em	todas	as	Circunscrições	Judiciárias	Militares	enfrentei	processos	de	relevância	nacional.	Na
Auditoria	da	4ª	(Juiz	de	Fora	–	MG)	julguei	o	processo	dos	padres	dominicanos,	que	haviam	tornado
público	 um	manifesto	 contrário	 às	 idéias	 preconizadas	 pelo	Movimento	Militar.	 Eram	 31	 padres,
costumava	brincar	que	absolvi	mais	do	que	fui	absolvido.

No	Rio	de	Janeiro,	o	processo	respondido	pelo	jornalista	Hélio	Fernandes	em	razão	de	seguidos
artigos	publicados	no	seu	jornal	contra	o	então	Presidente	Ernesto	Geisel.	O	Conselho	Permanente	de
Justiça,	seguindo	a	minha	orientação,	decidiu	pela	incompetência	da	Justiça	Militar.	Mais	tarde,	após
recurso	do	Ministério	Público	Militar,	foi	o	feito	atingido	pela	anistia.

Em	Curitiba,	o	processo	respondido	por	sete	estudantes	catarinenses	que,	em	novembro	de	1980,
foram	 às	 ruas	 quando	 de	 uma	 visita	 do	 Presidente	 Figueiredo,	 com	 o	 objetivo	 de	 homenagear	 o
Marechal	Floriano	Peixoto,	na	verdade	odiado	pelo	povo	da	terra	que,	ironicamente,	passou	a	levar
seu	nome.	Também	aqui	foram	todos	absolvidos.

4ª.	pergunta:	Qual	a	atividade	do	Corregedor	da	Justiça	Militar	Federal?	Por	quantos	anos	o
senhor	exerceu	esta	atividade?	Como	foi	sua	experiência?
R.	Exerci,	 de	 junho	 de	 1992	 até	 fevereiro	 de	 2008,	 quando	me	 aposentei,	 o	 cargo	 de	 Juiz-Auditor
Corregedor	da	Justiça	Militar.	Este	longo	período	de	mais	de	quinze	anos,	estabelece,	de	plano,	uma
situação	diferente	em	relação	às	demais	Corregedorias.	Sempre	entendi	que	a	permanência,	por	tanto
tempo,	à	frente	da	Corregedoria,	não	é	a	ideal.	Cabe	explicar	a	razão	de	ser	desta	fórmula,	que	pode
ser	 tida	 como	 esdrúxula.	Todos	 os	Códigos	 e	Lei	 de	Organização	 Judiciária	Militar,	mais	 ainda	 a
LOMAN,	colocam,	entre	os	juízes	de	primeiro	grau,	o	cargo	de	Corregedor,	como	isolado	e	distinto
dos	demais	cargos	de	juízes-auditores.	Por	outro	lado,	não	há	uma	instância	intermediária,	 tendo	o
STM	atribuições	precípuas	de	segunda	instância.
Houve,	em	1982,	quando	a	Presidência	do	STM	era	exercida	por	um	Tenente-Brigadeiro	do	Ar,	uma
investida	contra	esta	situação.	Pretendeu-se	extinguir	a	Auditoria	de	Correição	e	o	respectivo	cargo



de	 juiz-auditor	 Corregedor,	 passando-se	 a	 denominar	 o	 órgão	 extinto	 de	 Corregedoria-Geral	 da
Justiça	Militar,	sendo	provido	o	cargo	de	Corregedor-Geral	pelo	Ministro	Vice-Presidente,	enquanto
o	antigo	era	colocado	em	disponibilidade.
A	matéria,	 através	 do	MS	 n.	 20.382-0,	 foi	 levada	 à	 apreciação	 do	 STF,	 sendo	Relator	 o	 Eminente
Ministro	Moreira	Alves,	decidindo-se	que	o	 cargo	de	 juiz-auditor	Corregedor	 é	 cargo	 isolado,	de
provimento	 efetivo,	 integrante	 de	 quadro	 da	 magistratura	 civil	 da	 Justiça	 Militar,	 gozando	 o	 seu
titular	 de	 todas	 as	 garantias	 constitucionais	 concedidas	 aos	 magistrados,	 independentemente	 da
natureza	das	funções	que	constituem	o	conteúdo	do	cargo,	prevalentemente	de	ordem	administrativa.
Nestas	condições,	a	Auditoria	de	Correição,	com	jurisdição	em	todo	território	nacional,	é	um	órgão
de	fiscalização	e	orientação	judiciário-administrativo,	exercida	pelo	juiz-auditor	corregedor,	a	quem
compete	a	correição:

A)	gerais	e	especiais	nas	diferentes	Auditorias,	sendo	que,	para	as	gerais,	deverá	ser	submetido	à
aprovação	do	STM	em	plano	bianual;

B)	em	todos	os	processos	findos,	que	serão	obrigatoriamente	encaminhados	à	Corregedoria,
para	o	necessário	exame,	afastando-se	qualquer	apreciação	de	mérito;

C)	nos	autos	ainda	em	andamento	nas	Auditorias,	podendo	agir	de	oficio	ou	por	determinação
do	Tribunal;

D)	nos	autos	de	inquérito	arquivados	pelo	demais	juízes-auditores,	representando	ao	Tribunal,
mediante	despacho	fundamentado,	desde	que,	em	seu	entendimento,	existam	suficientes
indícios	de	crime	e	autoria.

Este	 último	 tópico	 é	 matéria	 da	 maior	 relevância,	 parecendo-me,	 nos	 necessários	 limites	 da
entrevista,	 não	 ser	 possível	 alargar-me	 em	 consideração,	 como	 de	 resto,	 já	 o	 fiz	 no	 livro
Corregedorias	do	Poder	Judiciário,	que	cabe	recomendar.
Cito	apenas	um	exemplo,	entre	tantos,	que	se	deu	em	1981,	no	famoso	episódio	do	Riocentro,	tema
com	totais	conotações	políticas.	Por	decisão	de	um	juiz-auditor	então	em	atividade	no	Rio	de	Janeiro,
que	acatou	postulação	do	MPM,	foi	o	IPM	que	tratava	dos	fatos,	arquivado.	Tais	fatos	eram	de	pleno
conhecimento	da	sociedade	brasileira,	o	que	dava,	em	conseqüência,	uma	relevância	toda	especial	à
matéria.
O	 então	 ocupante	 do	 cargo	 de	 juiz-auditor	 corregedor	 insurgiu-se	 contra	 o	 arquivamento,
apresentando	as	suas	razões	de	entendimento	ao	representar	perante	o	STM,	que	acabou	mantendo	a
decisão	de	arquivamento,	por	maioria	dos	votos,	em	julgamento	de	ampla	repercussão.

5ª.	pergunta:	Como	e	onde	o	senhor	exercia	suas	funções	quando	os	militares	tomaram	o	poder
em	31	de	março	de	1964?	Qual	foi	a	reação	da	comunidade	jurídica?
R.	Como	já	esclareci,	 somente	assumi	as	minhas	funções	de	 juiz-auditor	bem	depois	da	 tomada	do
poder,	em	31	de	março	de	1964,	pelos	militares.
Quanto	à	reação	da	comunidade	jurídica,	logo	em	seguida	a	referida	data,	só	posso	responder	pelo
então	Estado	da	Guanabara,	onde	atuava	como	advogado.
É	muito	curioso	observar	que	o	Rio	de	Janeiro	de	1964	era	um	centro	extremante	politizado,	mas,
por	outro	lado,	a	comunidade	jurídica,	com	elevado	componente	elitista,	nem	tanto.
Parece-me	que,	nos	dias	atuais,	houve	uma	significativa	modificação.	O	Estado,	mui	provavelmente
pela	 fusão	 ocorrida,	 tornou-se	 palco,	 no	meu	 entendimento,	 de	 um	 imenso	 jogo	 político,	mas,	 ao
revés,	como	demonstram	a	atuação	da	OAB-RJ	e	o	posicionamento	do	AMAERJ,	passou-se	a	ter	uma
comunidade	jurídica	independente	e	de	vanguarda.
Poderia	 recomendar	 a	 leitura	 da	 obra-prima	 de	Guy	Debord,	 a	 Sociedade	 dos	Espetáculos,	 para	 a
melhor	compreensão	destas	diferentes	reações.



Um	 exemplo	 até	 banal.	 A	 Copa	 do	 Mundo	 de	 1970,	 grande	 espetáculo	 de	 cunho	 eminentemente
popular,	transformou,	subitamente,	um	Presidente	Militar	de	um	período	obscurantista,	pelo	seu	dom
de	 palpiteiro,	 semelhante	 ao	 polvo	 alemão,	 em	 detentor	 de	 elevadíssimos	 índices	 de	 aprovação
popular.
Anteriormente,	 o	 espetáculo	 das	 Marchas	 Estudantis,	 por	 sinal	 inspirado	 em	 idêntico	 fenômeno
ocorrido	 na	 França,	 que,	 por	 seu	 turno,	 teria	 sido	 muito	 influenciado	 pela	 obra	 do	 citado	 autor
parisiense,	 foi	de	 fundamental	 importância	para	que	ocorresse,	diferentemente	do	que	era	possível
sentir	em	março	de	1964,	quando	predominavam	as	chamadas	Marchas	com	Deus	e	pelas	Famílias,
uma	violenta	guinada	na	opinião	pública.
De	 espetáculo	 em	 espetáculo,	 chegou-se	 agora	 em	 tropa	 de	 elite,	 que,	 na	 prática,	 pelo	 menos	 na
minha	opinião,	muito	pouco	irá	significar	para	que	se	possa	ter	um	verdadeiro	Estado	Democrático
de	Direito.

6ª.	 pergunta:	 No	 início	 do	 regime	 militar	 a	 competência	 para	 os	 crimes	 contra	 a	 segurança
nacional	era	da	Justiça	Estadual.	Qual	foi	a	reação	dos	Juízes	Auditores	quando	receberam	esta
nova	e	complexa	competência?	O	que	sucedeu	no	início?
R.	Cabe	fazer,	no	meu	modo	de	ver,	uma	distinção	fundamental.
Teria	sido	correta	a	decisão	de	passar	para	a	Justiça	Militar	a	competência	de	julgar	os	denominados
crimes	contra	a	Segurança	Nacional?	A	minha	resposta,	com	absoluta	tranquilidade,	é	pela	negativa.
Outro	 aspecto	 básico	 da	 questão:	 como	 agiu,	 dentro	 de	 uma	 nova	 e	 efetivamente	 complexa
competência,	a	Justiça	Militar?	Também	não	tenho	qualquer	dúvida	em	responder	que	de	forma	até
mesmo	muito	acima	da	expectativa	da	própria	comunidade	jurídica.
Tenho	como	de	extrema	 importância,	neste	 aspecto,	 exaltar	o	papel	 exercido	pelos	advogados,	 em
especial,	 evidentemente,	 os	 dos	 presos	 políticos.	 Em	 todos	 os	 Juízos	 que	 atuei,	 lá	 estavam	 os
melhores,	mais	 lúcidos	e	mais	corajosos	criminalistas	do	País.	Eram	um	exemplo,	que	 inspirava	a
nós,	Juízes.
Citando-se	nomes,	corre-se	o	risco	de	pecar	por	esquecimento,	mas	seria	injusto	não	mencionar	os
nomes	de	Sebastião	Marsicano,	Adolfo	Cruz	e	Antonio	Castro	Teixeira	Filho,	em	Minas	Gerais,	de
Evaristo	 Moraes	 Filho,	 Heleno	 Cláudio	 Fragoso,	 Sobral	 Pinto,	 George	 Tavares,	 Lino	 Machado,
Manuel	de	Jesus	Soares,	do	meu	próprio	pai,	entre	tantos	e	tantos	no	Rio	de	Janeiro,	de	pelo	menos
Eduardo	Virmond	e	René	Ariel	Dotti,	no	Paraná.
Uma	importante	curiosidade.	A	relevância	subitamente	dada,	por	extensão,	ao	Direito	Penal	Militar,
fez	 com	 que	 surgisse,	 um	 elevado	 número	 de	 Faculdades,	 como	 matéria	 optativa,	 o	 estudo	 deste
“velho-novo”	ramo.	Em	conseqüência,	também	novos	profissionais	vieram	a	ser	aproveitados.
Na	UFPR,	nesta	exata	trilha,	começou	seus	passos	o	já	citado	René	Dotti	que,	para	mim,	é	hoje	um
dos	mais	renomados	penalistas	brasileiros,	além	de	excepcional	mestre.

7ª.	pergunta:	Durante	o	período	do	Regime	Militar,	o	Poder	Judiciário	envolveu-se,	de	alguma
forma,	com	os	detentores	do	poder?	Os	Juízes-Auditores,	nessa	época,	temiam	ser	cassados	pelo
AI5?	Havia	algum	tipo	de	influência	ou	de	intimidação	sobre	os	Auditores	Militares?	O	senhor	se
lembra	de	algum	caso	concreto?
R.	 Até	 onde	 é	 de	 meu	 conhecimento,	 não	 houve	 maior	 envolvimento	 dos	 membros	 do	 Poder
Judiciário	com	o	que	aqui	ficou	chamado	de	detentores	do	poder.	É	evidente	que,	sob	certo	ângulo,
era	impossível	evitar	o	relacionamento.
Afinal,	quem	nomeava	os	componentes,	por	exemplo,	do	excelso	STF	e	do	próprio	STM?	A	resposta
é	 óbvia,	 pelo	 que	 também	 óbvio	 que	 se	 tivesse,	 como	 sempre	 ocorreu	 e	 sempre	 ocorrerá,	 uma



convivência	 entre	 tais	 altas	 autoridades,	 até	 em	 nome	 da	 obrigatória	 relação	 harmônica	 entre	 os
Poderes.
Envolvimento,	 quero	 interpretar,	 é	 muito	 diferente	 de	 convivência,	 podendo-se	 pressupor	 uma
relação	 de	 subordinação,	 sempre	 abominável.	 Neste	 aspecto,	 afirmo,	 sem	medo	 de	 errar,	 que,	 até
onde	tenho	conhecimento,	tal	não	existiu.
No	 tocante	 ao	medo	 de	 ser	 cassado	 pelo	AI5,	 a	minha	 resposta	 também	 é	 negativa.	Tinha	 perfeita
noção	 do	 que	 estava	 fazendo.	 Não	 sou	 o	 dono	 da	 verdade,	 mas	 sempre	 decidi	 em	 obediência	 às
minhas	convicções.	Não	poderia	ter	medo,	pois,	se	tivesse,	o	primeiro	passo	dado	teria	sido	de	não
prestar	concurso.	Absolvi	muito,	mas	muito	mais	do	que	condenei	presos	políticos.
As	ações	violentas,	como	as	de	assalto	a	bancos,	exigiam,	se	comprovadas,	uma	punição,	sendo	claro
o	propósito	de	atentar	contra	a	segurança	nacional.
Nesta	 tônica,	 também	 devem	 ser	 citadas	 as	 ações	 praticadas	 que	 afetassem	 a	 Soberania,	 como
configurado	no	espaço	dado,	por	países	da	então	órbita	soviética,	aos	treinamentos	de	guerrilhas	e	na
sustentação	financeira	de	certos	grupos	subversivos.
Se	 não	 queremos	 ingerência	 de	 qualquer	 natureza	 e	 de	 qualquer	 origem	 nos	 grandes	 mitos	 do
processo	político	nacional,	nos	dias	de	hoje,	não	seria	aceitável,	nos	anos	60/70,	que	fosse	atingida	a
plena	Soberania	do	País.
Uma	 vez	 comprovada,	 impunha-se	 uma	 decisão	 condenatória,	 da	 mesma	 forma	 que,	 atualmente,
devam	 ser	 punidos	 líderes	 que,	 sob	 o	 pretexto	 de	 defesa	 da	 Segurança	 Nacional,	 tenham	 sido
submissos	à	influencia	estrangeira,	como	aconteceu	com	Videla,	Pinochet	e	seus	colaboradores.
Não	quero	 dizer	 que	 não	 tivesse	 conhecimento	 da	 cassação	de	 dois	magistrados	 da	 Justiça	Militar
com	base	no	AI5,	ambos	altamente	gabaritados,	assim	como	independentes.	Os	dois	casos	que	reputo
aberrantemente	injustos	e	não	admissíveis,	aconteceram	antes	da	minha	nomeação.
Do	ponto	de	vista	pessoal,	em	momento	algum	vim	a	me	sentir	intimidado.	Por	outro	lado,	é	de	se
lembrar	que,	 também	na	primeira	 instância,	os	 julgamentos	eram	e	são	 feitos	por	um	Conselho	de
Justiça,	havendo,	ao	lado	do	magistrado	civil,	quatro	militares,	com	igual	poder	de	decisão.
No	processo	relativo	à	Ação	Popular	Marxista-Leminista	do	Brasil	(APML	do	B),	seção	Juiz	de	Fora,
por	 exemplo,	 absolvi	 todos	 os	 18	 acusados,	 ficando	 vencido	 em	 relação	 a	 quatro	 deles.	 Não	 me
convenci	da	isenção	dos	juízes	militares,	cabendo	ressaltar	que,	no	STM,	todos	foram	absolvidos.

8ª.	pergunta:	Naqueles	tempos	houve	cassações	de	magistrados	do	Estado	do	Rio	de	Janeiro?	O
senhor	se	recorda	de	algum	caso	específico?
R.Um	dos	dois	Magistrados	da	Justiça	Militares	mencionados,	atuava	em	Auditoria	do	Rio	de	Janeiro.
No	entanto,	muito	mais	emblemática,	 já	que	não	se	pode	 falar	em	 injustiça,	pois	 todas	as	punições
decorrentes	 dos	Atos	 Institucionais	 assim	 eram,	 foi	 a	 cassação	 do	 eminente	Desembargador	Osny
Duarte	Pereira,	do	Tribunal	de	Justiça	estadual.
O	 Desembargador	 Osny,	 dotado	 de	 enorme	 cultura	 jurídica	 e	 geral,	 era	 notoriamente	 comunista.
Tinha	 livros	 publicados	 neste	 sentido.	 Tinha	 toda	 uma	 vida,	 desde	 os	 tempos	 de	 Presidente	 do
Diretório	Acadêmico	da	Faculdade	do	Direito	da	UFPR,	voltada	para	a	defesa	dos	mais	necessitados.
Exerceu	sua	atividade	judicante	com	enorme	lisura	e	independência.	Era	extremamente	querido	por
todos:	 colegas,	 advogados	 e	 servidores.	 O	 seu	 afastamento	 sumário,	 nos	 primórdios	 do	 período
militar,	foi	repelido	pela	opinião	de	toda	a	comunidade	jurídica	local	e,	quero	colocar,	de	todo	o	país.

9ª.	pergunta:	Diz-se	que	as	Auditorias	Militares,	atualmente,	têm	reduzido	número	de	processos.
Isso	 corresponde	 à	 verdade?	 Ainda	 existe	 a	 divisão	 das	 Auditorias	 em	 três,	 Exército,
Aeronáutica	e	Marinha?



R.	Ninguém	melhor	que	o	Corregedor	para	responder	a	esta	pergunta.	Fixo-me	até	fevereiro	de	2008,
quando	 me	 aposentei.	 A	 retirada	 da	 competência	 dos	 chamados	 crimes	 políticos,	 veio	 a	 reduzir,
significativamente,	o	número	de	processos	na	Justiça	Militar.
Mas	é	preciso	compreender	que,	no	tocante	aos	crimes	própria	ou	impropriamente	militares,	ou	seja,
aqueles	 que	 ofendem	 as	 regras	 contidas	 no	 C.P.M.,	 sempre	 foi	 pequeno	 o	 número	 de	 feitos,
excetuando-se	poucas	Auditorias,	como	as	do	Rio	de	Janeiro,	a	de	Brasília	e,	em	menor	parte,	as	do
Paraná	e	Pernambuco.	Nos	últimos	anos,	vem	crescendo	o	número	de	feitos,	embora	não	de	forma
significativa.
Através	 da	 imprensa,	 tive	 conhecimento,	 em	 data	 recente,	 que	 a	 atual	 Corregedoria	 do	 C.N.J.,	 a
brilhante	 Ministra	 Eliana	 Calmon,	 efetivamente	 a	 primeira	 mulher	 a	 ter	 assento	 em	 Tribunal
Superior,	teria	demonstrado	grande	preocupação	com	este	fato,	acrescida	pela	elevada	incidência	de
prescrição.
Posso	afirmar,	como	além	do	mais	ficou	constatado	em	todos	os	Relatórios	das	Correições	por	mim
realizadas,	que	há	casos	esparsos	de	prescrições	que	possam	ser	atribuídos	aos	juízes-auditores.	Em
todas	 as	 oportunidades	 constatadas,	 representei	 o	 STM,	 para	 as	 providências	 disciplinares	 que
entendesse	como	cabíveis.
O	grande	problema	da	Justiça	Militar,	no	entanto,	não	se	encontra	no	que	agora	foi	questionado.	Para
mim,	sem	margem	de	dúvidas,	é	muito	grave	a	nossa	falta	de	capilaridade,	como	sempre	ressaltei.
Um	 exemplo	 simples	 e	 de	 fácil	 compreensão:	 para	 a	 vastidão	 amazônica,	 existem	 apenas	 e	 tão
somente	duas	Auditorias,	uma	em	Belém	(8ª)	e	outra	em	Manaus	(12ª).
Conseqüência	inevitável:	a	instrução	criminal	passa	a	ser	feita,	quase	integralmente,	por	cooperação
jurisdicional,	sendo	notórias	as	dificuldades	e	as	sobrecargas	das	Justiças	estaduais,	o	que	torna	lenta
e	 indesejável	 a	 tramitação	 dos	 feitos.	 Este,	 na	 minha	 opinião,	 é	 o	 problema	 central	 para	 o	 bom
funcionamento	da	Justiça	Militar.
A	 nossa	 estrutura	 orgânica,	 com	 apenas	 18	 (dezoito)	 Auditorias	 para	 todo	 o	 território	 nacional,
mesmo	 em	 se	 considerando	 o	 número	 não	 elevado	 de	 feitos,	 é	 rigorosamente	 insatisfatório.	 A
matéria,	em	última	análise,	foge	às	atribuições	da	Corregedoria,	que	apenas	faz	chegar	ao	Egrégio
STM	o	seu	entendimento,	para	as	providências	que	se	entenderem	como	cabíveis.
A	 colaboração	 eventualmente	 a	 ser	 prestada	 pelo	CNJ,	 somente	 pode	 ser	 bem	 recebida,	 pois	 é	 do
desejo	de	todos	que	o	Poder	Judiciário	seja	mais	célere	e	principalmente,	mais	eficiente.
Foi	 também	 aqui	 questionado	 a	 respeito	 das	 Auditorias	 especializadas,	 cabendo-me	 responder,	 de
forma	sintética,	que	elas	não	mais	existem.

10ª.	pergunta:	O	senhor	foi	um	líder	de	classe,	 tendo	exercido	a	presidência	da	Associação	dos
Juízes	 –	AMAJUM	 e	 também	da	 diretoria	 da	Associação	 dos	Magistrados	Brasileiros	 –	AMB.
Como	foram	estas	experiências?
R.	Tenho	que	a	vida	associativa	é	rigorosamente	fundamental	para	o	crescimento	e	o	aprimoramento
dos	Juízes,	em	conseqüência,	do	próprio	Poder	Judiciário.	No	tocante	à	AMAJUM,	nossa	entidade	no
âmbito	da	Justiça	Militar	da	União,	ela	é	de	pequeno	porte,	como	não	poderia	deixar	de	ser.
Surge	aí,	um	dos	muitos	aspectos	 importantes	da	A.M.B.	Todo	Presidente	de	associação	 filiada	 faz
parte	do	Conselho	de	Representantes,	assim	como,	no	Conselho	Executivo,	há	coordenadores	para	os
diferentes	segmentos	do	Poder.
Nas	gestões	de	Luiz	Fernando	Ribeiro	de	Carvalho	e	de	Cláudio	Baldino	Maciel,	dois	destacados	e
mais	que	brilhantes	líderes	da	Magistratura	Nacional,	atuei	como	Coordenador	das	Justiças	Militares
(aqui	abrangendo	as	Justiças	Militares	Estaduais),	podendo	bem	avaliar	a	importância	da	integração
dos	diferentes	ramos.



Enquanto	 professor,	 na	 Faculdade	 de	 Direito	 de	 Curitiba,	 fazia	 ver	 aos	 alunos	 da	 necessidade	 de
integração	na	vida	universitária,	como	um	todo.	As	faculdades	isoladas	acabam	se	limitando	aos	seus
pequenos	 problemas,	 que	 ganham	 uma	 dimensão	 inadequada.	 A	 visão	 universal	 sempre	 é	 mais
perfeita	e,	principalmente,	mais	eficaz,	como	também	acontece	no	âmbito	da	Magistratura.
No	importante	período	em	que	se	discutiu,	com	muita	profundidade,	a	necessária	Reforma	do	Poder
Judiciário,	que	ainda	não	chegou	ao	seu	ponto	final,	pode	haver	uma	visão	abrangente	por	parte	da
A.M.B.	Foram	obtidas	importantes	conquistas,	como	a	criação	do	CNJ,	ponto	sempre	defendido	pela
AMAJUM,	 embora	 lamentemos	 que	 nenhuma	 cadeira	 viesse	 a	 ser	 ocupada	 por	 um	magistrado	 da
Justiça	Militar	da	União.
Na	minha	ótica,	destaco	quatro	pontos	que	devem	ser	prioridades	nas	lutas	das	entidades	da	classe.
Primeiro	 –	 A	 Escola	 Nacional	 da	 Magistratura	 e	 suas	 correspondentes	 nas	 Justiças	 estaduais	 e
federais.	Era	incompreensível	que	se	limitasse	ao	concurso	de	acesso	a	vida	de	estudo	e	pesquisa	dos
Juízes.	A	renovação	cultural	 será	sempre	ponto	precípuo	para	 todos	os	 integrantes	da	Magistratura
Nacional.
Segundo	 –	 A	 defesa	 dos	 Magistrados,	 quer	 contra	 ameaças	 externas,	 como	 notoriamente	 tem
acontecido,	quer	também	contra	problemas	internos,	pois	não	são	poucas	as	queixas	da	perseguição	e
preterimento.
Terceiro	 –	 A	 defesa	 dos	 direitos	 de	 aposentados	 e	 pensionistas,	 que,	 não	 tão	 raramente,	 em
detrimento	dos	preceitos	constitucionais,	deixam	de	receber	o	mesmo	tratamento	concedido	aos	que
se	encontram	em	atividade.
Quarto	–	Para	não	ser	cínico,	a	eterna	questão	dos	proventos,	que	talvez	não	precisasse	ser	a	que	mais
polariza	as	atenções,	mas	que,	obviamente,	é	de	suma	importância.
Haveria	 muitos	 outros	 pontos,	 como	 a	 necessária	 aproximação	 com	 as	 entidades	 de	 defesa	 dos
Direitos	Humanos,	mas	há	que	se	respeitar	os	limites	desta	entrevista.
Por	 fim,	 tendo	 em	 vista	 que	 o	 escopo	 básico	 da	 entrevista	 é	 focado	 no	 período	 de	 1964-1985,
procurando	se	analisar	como	viveu	o	Poder	Judiciário	durante	o	Regime	Militar,	tenho	a	afirmar,	da
parte	dos	juízes-auditores	da	Justiça	Militar	da	União	que,	muito	mais	do	que	operadores	do	Direito,
tínhamos	a	plena	convicção	de	que	éramos	operadores	da	redemocratização	brasileira,	processo	que
deve	permanecer	em	constante	evolução.



	

Luis	Carlos	Alves	de	Souza
promotor	de	justiça	no	estado	de	São	Paulo,

cassado	pelo	ai5	em	6.10.1964.
entrevista	em	06/12/2010

Luis	 Carlos	 Alves	 de	 Souza	 nasceu	 em	 Promissão	 -	 SP	 aos	 20	 de	 setembro	 de	 1930.	 Seu	 pai
Clarimundo	 Alves	 de	 Souza	 era	 comerciante	 e	 sua	 mãe	 Guiomar	 Orlando	 Alves	 de	 Souza	 de
prendas	 domésticas.	 Iniciou	 o	 curso	 de	 Direito	 no	 ano	 de	 1950	 na	 Faculdade	 de	 Direito	 da
Universidade	do	Estado	de	São	Paulo	–	USP	 -,	 graduando-se	 em	1954,	 colando	grau	em	1955.
Por	 concurso	 público	 ingressou	 no	 Ministério	 Público	 de	 São	 Paulo	 no	 ano	 de	 1956,	 onde
permaneceu	 até	 o	 ano	 de	 1964,	 quando	 foi,	 juntamente	 com	 outros	 promotores	 de	 justiça,
atingido	pelo	ATO	INSTITUCIONAL	(sem	número,	por	ser	o	primeiro).	Casado	com	Doracylde
Moreno	Alves	de	Souza,	com	quem	tem	três	filhos.

1ª.	pergunta:	O	que	levou	o	senhor	a	estudar	Direito?	Como	era	a	Faculdade	naquele	tempo?	Os
alunos	 participavam	 das	 aulas	 ou	 elas	 eram	meramente	 expositivas?	Qual	 o	 professor	 que	 lhe
despertou	maior	admiração?
R.	 A	 ânsia	 de	 bem	 distribuir	 uma	 espécie	 de	 Justiça,	 já	 antevista	 como	 não	 uniforme,	 desigual	 e
injusta.	 A	 faculdade,	 como	 era	 dos	 tempos,	 estava	 envolvida	 em	 acesas	 polêmicas,	 com	 temas
diversos,	 alguns	 institucionais	 (deu-se	 em	 1954,	 o	 suicídio	 do	 Presidente	 da	 República,	 Getúlio
Vargas	 e	 sua	 sucessão	 foi	 tumultuadíssima),	 outros	 de	 fundo	 emancipatório	 da	 indústria	 nacional
(criação	da	PETROBRÁS,	contra	o	 jugo	do	FMI,	ELETROBRÁS)	e,	até,	a	preservação	da	unidade
territorial	 nacional,	 dada	 a	 pretensão	 norte-americana	 de	 internacionalização	 da	 Amazônia.	 No
tocante	 às	 aulas,	 não	 passavam	 de	 insosso	 parlatório	 ocupado	 por	 mestres	 seiscentistas.	 Nem	 um
deles	se	destacou,	dado	o	nivelamento	por	baixo.

2ª.	pergunta:	Onde,	quando	e	por	quanto	tempo	o	senhor	foi	Promotor	de	Justiça?	Como	era	a
sua	 rotina	 na	 comarca	 de	 Iguape?	 Como	 era	 o	 Ministério	 Público	 naquele	 tempo?	 Os
Promotores	e	Juízes	tinham	maior	cultura?
R.	 Iniciei-me	 no	 MPE	 substituindo,	 na	 capital	 do	 Estado,	 o	 titular	 da	 4º	 Vara	 Criminal,	 então
convocado	para	atuar	na	Promotoria	Geral	do	MPE.	Lá	permaneci	por	alguns	meses,	designado	para
substituir,	o	então,	titular	da	Promotoria	de	Justiça	de	Caconde.	Promovido,	por	merecimento,	para	a
Comarca	de	Iguape,	das	mais	antigas	cidades	de	São	Paulo,	a	rotina	não	impunha	o	uso	de	renomados
autores,	 sobretudo	porque,	ao	meu	 lado,	estava	um	Juiz	de	Direito	de	altos	méritos,	o	Dr.	Michael
Peter	Reinach.
Regra	 geral,	 os	 juízes	 sobressaíam-se	 pelo	 lastro	 cultural	 e	 pela	 prudência.	 Com	 as	 exceções	 de
estilo,	os	Promotores	se	vulgarizavam	com	as	“cotas”	estioladas,	remetendo	a	decisão…

3ª.	pergunta:	O	senhor	foi	cassado	pelo	AI5.	Em	que	comarca	isto	aconteceu?	Qual	o	motivo?	O
senhor	tinha	uma	ação	política	na	comunidade?
R.	A	Comarca	de	Pompéia	no	único	cenário	das	minhas	atividades	políticas,	não	partidárias.	Uma	das



“provas”	que	 recaíram	 sobre	mim	compôs-se	de	 conferência,	 pronunciada	no	plenário	 da	Câmara
Municipal	a	convite	de	sua	presidência,	versando	o	tema	do	“Dia	dos	Trabalhadores”,	1º	de	maio,	de
caráter	universal	e	feriado	nacional…	Paralelamente,	no	exercício	das	minhas	atividades	funcionais,
conduzi-me,	nas	diversas	áreas,	 com	eqüidistância	e	 imparcialidade,	 jamais	contestadas,	mantendo-
me	respeitado	e	de	convivência	fraterna	com	todos	os	setores	do	meio	social.	Embora	assim,	como
resultado	 do	 meu	 empenho	 na	 Justiça	 Trabalhista,	 especialmente	 nas	 medidas	 referentes	 aos
trabalhadores	 rurais	 (agrícolas,	 parceiros,	 meeiros	 –	 e	 afins),	 colhi	 incompreensões,	 sobretudo
porque	 rarissimamente	 utilizadas	 nos	 anos	 a	 contar	 da	 instalação	 da	 Comarca.	 Foi	 o	 preço	 do
“pioneirismo”,	 do	 vanguardismo	 intimorato,	 acobertado	 por	 causas	 justas,	 porém,	 avessas	 ao
reacionarismo	dos	“donos”	das	terras.

4ª.	 pergunta:	Como	 se	deu	a	 cassação?	O	 senhor	 foi	 chamado	a	 comparecer	no	Exército?	Foi
ameaçado	 antes	 de	 ser	 cassado?	O	 senhor	 tinha	 filhos	 à	 época?	Em	 caso	 positivo,	 não	 sentiu
medo	de	não	poder	sustentá-los?
R.	Precedendo	o	ato	arbitrário	da	“degola”,	vi-me	nas	24	horas	seguintes	ao	golpe	militar,	preso	e
conduzido	 a	 um	quartel	 de	 polícia	militar	 (PM),	 na	 cidade	de	Marília.	 Por	 interferência	 do,	 então,
Procurador	–	Geral	da	Justiça,	fui	solto,	com	a	condição	de	apresentar-me	a	ele,	em	sua	residência,
em	 São	 Paulo.	 Fidalgamente	 recebido,	 sem	 nenhuma	 reprimenda,	 após	 ponderar	 minha	 clara
impossibilidade	de	minha	permanência	em	Pompéia,	o	digno	Procurador,	pondo	na	mesa	o	mapa	do
Estado	de	São	Paulo,	pôs-me	à	minha	“escolha”	qualquer	das	Promotorias!	Optei	pela	de	Limeira,	lá
permanecendo	 até	 06	 de	 outubro	 de	 1964,	 data	 do	 ato	 arbitrário.	 Nesse	 período,	 em,
aproximadamente	5	vezes,	fui	convocado	a	comparecer	na	2º	Região	Militar,	órgão	do	3º	Exército,
na	Capital	do	Estado	de	São	Paulo,	por	duas	vezes	no	período	noturno,	sem,	porém,	qualquer	espécie
de	violência	física	ou	moral.	Sim,	tinha	3	filhos,	infantes.	Em	nenhum	momento	senti-me	com	“medo
de	 não	 poder	 sustentá-los”,	mormente	 porque	 20	 dias	 após	 resolvera	 a	 “amarga	 situação”,	 com	 o
ganho	do	necessário	para	a	mantença	do	nível	salarial,	em	caráter	permanente.

5ª.	pergunta:	Durante	e	após	sua	cassação,	o	senhor	recebeu	algum	apoio	do	Ministério	Público?
Como	reagiu	a	cúpula	da	instituição?	E	os	colegas	de	comarcas	vizinhas,	foram	solidários?
R.	 Da	 cúpula	 do	 MPE,	 recebi	 tratamento	 condizente	 com	 a	 situação	 imperante.	 Porém,	 pela
velocidade	dos	fatos,	não	me	foi	dado	saber	de	eventual	manifestação	de	solidariedade	por	parte	dos
colegas	 “vizinhos”	 (prisão	 e	 recolhimento	 em	 quartel	 24	 horas	 após	 o	 “golpe”	 e	 posterior
deslocamento	para	a	capital,	atendendo	a	convocação	da	Procuradoria.

6ª.	 pergunta:	O	 senhor	 chegou	 a	 ser	 preso?	 Sofreu	 ação	 penal	 por	 crime	 contra	 a	 segurança
nacional?	Como	e	onde	foi	o	julgamento?	O	Acórdão	está	publicado	em	algum	livro	ou	revista?
R.	À	prisão	havida	deu-se	o	 recolhimento	 em	quartel	 da	Polícia	Militar	 de	São	Paulo,	 certamente,
seguindo-se	o	meu	encaminhamento	para	São	Paulo	e	a	instauração	de	inquérito	policial-militar,	que
deu	origem	a	processo	penal	“por	crime	contra	a	segurança	nacional”,	com	andamento	na	Auditoria
de	 Guerra	 da	 Segunda	 Região	 Militar	 (SP),	 juntamente	 com	 uma	 dezena	 de	 outros	 (grau
universitário,	 trabalhadores	 rurais,	 comerciantes,	 etc.).	 No	 curso	 do	 feito,	 impetrou-se	 “habeas
corpus”	 no	 STF,	 firmado	 na	 absoluta	 incompetência	 da	 Corte	 Militar,	 por	 inexistente	 nenhuma
situação,	 fática	ou	 jurídica,	que	 induzisse	a	competência	excepcional	de	 jurisdição.	Concedido.	 Por
unanimidade,	deslocou-se	para	a	Justiça	comum,	é	dizer,	para	o	Tribunal	de	Justiça	de	São	Paulo,	em
decorrência	 da	 “competência	 pela	 prerrogativa	 de	 função”,	 declarada	 no	 art.	 84,	 do	 CPP,
objetivamente,	ocupada	pelo	aqui	inquirido.	Com	o	pedido	absolutório	da	E.	Procuradoria-Geral	de
Justiça,	sobreveio	a	absolvição,	decisão	transitada	em	julgado.



7ª.	pergunta:	Qual	foi	o	rumo	tomado	após	a	cassação?	Passou	por	dificuldades	financeiras?
R.	 Após	 o	 ato	 administrativo	 da	 “degola”	 em	 6	 de	 outubro	 de	 1964,	 busquei	 solução	 para	 a
sobrevivência	própria	e	familiar	(esposa	e	três	filhos	menores),	alcançando,	em	tempo	abreviado,	o
resultado	 positivo	 na	 ocupação	 de	 atividade	 subalterna	 em	 cartório	 judicial	 na	 Comarca	 de	 São
Vicente.	Não	me	 deparei	 com	 “dificuldades	 financeiras”,	 notadamente,	 por	manter	 sistema	 de	 vida
marcado	pela	modicidade,	morigeração	e	simplicidade.

8ª.	pergunta:	O	senhor	exerceu	a	advocacia	por	muitos	anos.	Como	foi	essa	experiência?
R.	 A	 atividade	 advocatícia	 foi	 de	 riqueza	 ímpar,	 por	 inúmeros	 motivos.	 De	 um	 lado,	 além	 de
experiente	operador	de	Direito,	fui	bafezado	por	ter	instalado,	pioneiramente,	um	curso	preparatório
para	concursos	de	ingresso	à	Magistratura,	Ministério	Público	e	afins,	com	resultados	positivíssimos,
desaguando	na	natural	captação	de	clientela.	De	outra	parte,	arrostando	 todo	o	“aparelho”	policial-
militar,	 pertenci	 ao	MDB	 (Movimento	Democrático	Brasileiro)	 e,	 a	 seguir,	 ao	 PMDB	 (Partido	 do
Movimento	Democrático	Brasileiro),	do	qual	fui	seu	presidente	em	São	Vicente	(SP).	Sem	elogio	em
boca	própria,	esse	desassombro	alçou	a	minha	banca	em	títulos	jamais	cogitados.	Assim	armado,	foi-
me	concedida	a	oportunidade	incomum	para	a	“apreciação”	da	Magistratura	Paulista,	então	composta
de	exemplares	Juízes,	cultos,	de	conduta	retilínea,	 intrépidos	e,	aqui,	é	bastante,	por	si	só,	referir	o
Juiz	Olavo	Zampol	que,	no	descumprimento,	por	oficiais	do	comando	do	2º	Batalhão	de	Caçadores
em	São	Vicente,	de	um	mandado	de	busca	e	apreensão	de	um	civil	recolhido	naquele	quartel,	dirigiu-
se	para	o	estabelecimento	militar,	a	fim	de	ver	sua	ordem	cumprida!	Não	é	o	que	posso	e	devo	dizer
do	 “meu”	 Ministério	 Publico:	 alguns	 notoriamente	 acumpliciados	 com	 a	 “ordem	 vigente	 e
impetrante”,	submetiam-se	aos	de	plantão…	tristes	desfigurados	humanos	merecedores	do	“silêncio
dos	cemitérios”.

9ª.	pergunta:	O	senhor	foi	beneficiado	pela	Lei	de	Anistia?	Acha	que	os	casos	de	tortura	devem
ser	revistos	pelo	Poder	Judiciário,	mesmo	considerando	o	tempo	passado?
R.	Sim,	com	os	benefícios	da	Lei	de	Anistia,	foram	reparados	muitos	equívocos	e	injustiças,	porém,
sem	 a	 força	 de	 apagar	 as	 lesões	morais	 e	 interiores	 (prisão	 em	 aparatosa	movimentação	 policial,
recolhimento	em	quartel	da	PM	SP,	“convites”	para	apresentação	no	Comando	da	2ª	Região	Militar,
em	São	Paulo,	processo-crime	perante	um	juízo	inquestionavelmente	incompetente,	a	perda	do	cargo,
o	 afastamento	 da	 família	 logo	 após	 o	 “golpe”,	 sofrera	 situações	 de	 vigilância	 pessoal	 quando	 o
exército	da	profissão	advocatícia	e	das	atividades	políticas	em	São	Vicente).	No	tocante	às	“revisões”,
tenho	serem	imprescindíveis,	até	no	espaço	da	história	real.

10ª.	pergunta:	Se	o	 senhor	pudesse	voltar	no	 tempo	 faria	 tudo	de	novo	e	da	mesma	 forma	ou
teria	outra	estratégia	de	ação.
R.	Mantenho	 até	 hoje	 os	mesmos	 entendimentos	 assumidos	 quando	 com	17	 anos	 de	 idade.	Dada	 a
avançada	idade	(80	anos),	com	as	sua	inevitáveis	conseqüências	físicas	e	psicológicas	as	“estratégias”
de	 comportamento	 são	 bastante	 diversas,	 porém,	 com	 participação	 efetiva	 (eleitorais,	 propaganda
pessoal,	aconselhamento	aos	correligionários).



	

Milton	dos	Santos	Martins
desembargador	aposentado	do	Tribunal	de	Justiça

do	Rio	Grande	do	Sul
entrevista	em	20/12/2010

Milton	dos	Santos	Martins	nasceu	na	cidade	de	Soledade,	RS,	em	primeiro	de	julho	de	1930.	Seu
pai,	 Antônio	Montserrat	Martins,	 foi	 advogado,	 com	 atividade	 político-partidária,	 e	 sua	mãe
Annita	dos	Santos	Martins	dedicou-se	tão	somente	ao	lar	e	à	educação	dos	filhos.	Iniciou	o	curso
de	Direito	no	ano	de	1951	na	Faculdade	de	Direito	da	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do
Sul,	 em	 Porto	 Alegre,	 graduando-se	 em	 dezembro	 de	 1955.	 Lecionou	 Latim,	 Português,
Taquigrafia,	Inglês,	Sociologia	em	diversas	escolas.	Foi	Chefe	de	Gabinete	da	Chefia	de	Polícia.
Após	a	formatura	advogou	e	foi	vereador	e	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Soledade,	tendo
ingressado	na	magistratura	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul	em	2	de	outubro	de	1959.	Antes	e
depois	 na	 magistratura,	 foi	 também	 professor	 de	 D.	 Administrativo,	 Civil,	 Processo	 Civil,	 D.
Romano,	Lógica	e	Hermenêutica	Jurídica	nas	faculdades	de	Passo	Fundo,	Caxias	do	Sul,	Canoas
(Ritter	 dos	 Reis),	 PUC,	 também	 no	 Curso	 de	 Formação	 de	 Oficiais	 de	 Brigada	 Militar.	 Foi
Presidente	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 do	 Rio	 Grande	 do	 Sul	 em	 1986	 e	 do	 Tribunal	 de
Justiça	do	Rio	Grande	do	Sul	(fev/1994	a	fev/1996),	da	Associação	dos	Juízes	do	Rio	Grande	do
Sul	(1979	a	1983)	e	da	Associação	dos	Magistrados	Brasileiro	(1985/1987)

1ª.	pergunta:	O	que	levou	o	senhor	a	estudar	Direito?	Como	era	a	Faculdade	naquele	tempo?	Os
alunos	 participavam	 das	 aulas	 ou	 elas	 eram	meramente	 expositivas.	 Qual	 o	 professor	 que	 lhe
despertou	maior	admiração?
R.	Foi	amor	ao	pai,	 a	admiração,	o	acompanhamento	dos	 seus	 trabalhos	no	 júri	ou	em	viagens,	o
respeito	que	tinha	pelo	Direito,	juízes	e	pessoas,	nunca	manifestando	qualquer	menosprezo.	Assim	os
irmãos	 e	 eu	 que	 fizemos	 curso	 superior,	 fomos	 todos	 para	 o	 Direito.	 As	 aulas	 eram
predominantemente	 expositivas,	 o	 que	 não	 impedia	 de	 haver	 perguntas.	 Falava-se	 muito	 com
professores	e	até	consultávamos,	mas	fora	da	aula.	Creio	que	todos	apreciávamos	os	professores,	do
primeiro	ao	último	ano.
Mem	de	Sá	na	Economia,	Edgar	Schneider	em	Finanças,	Darcy	Azambuja	na	Introdução.	Quem	nos
acompanhou	 todos	 os	 anos	 em	 Civil	 foi	 o	 prof.	 José	 Luiz	 Martins	 Costa,	 sempre	 excelente.	 Nei
Wiedmann	em	Comercial.	Eloy	José	da	Rocha	em	Trabalho,	Salgado	Martins	em	Penal.	Ruy	Cirne
Lima	 então	 estava	 lá	 em	 cima.	 E	 os	 aqui	 momentaneamente	 não	 lembrados,	 também	 eram	 bons
professores…

2ª.	 pergunta:	 O	 senhor	 chegou	 a	 advogar	 ou	 exercer	 outra	 atividade	 profissional	 antes	 de
ingressar	na	magistratura?
R.	Depois	de	ingressar	na	Faculdade	já	impetrava	habeas	corpus	e,	não	sendo	ainda	nem	solicitador,
fazia	 sustentação	 oral,	 permitida	 pela	 Câmara	 Criminal.	 Depois	 me	 inscrevi	 como	 solicitador	 e
depois	 advogado,	 advogando	 em	 Porto	 Alegre,	 como	 em	 Soledade,	 fazendo	 até	 júri	 de	 graça	 a
pedido	 do	 juiz	 Fortunati	 Pereira…	 Muito	 proveitosa	 a	 experiência	 em	 administração	 na	 Polícia,



como	 maravilhoso	 o	 aprendizado	 de	 administração	 como	 Presidente	 da	 Câmara	 Municipal,
estudando	tudo	que	havia	da	Fundação	Getúlio	Vargas,	como	revistas	americanas…

3ª.	pergunta:	Como	e	qual	o	motivo	de	tornar-se	Juiz	de	Direito?	Em	que	ano	o	senhor	ingressou
na	carreira?	Em	que	comarcas	foi	juiz	titular?	Quando	foi	promovido	a	Desembargador?
R.	Mesmo	quando	perdia	a	questão	e	não	concordava	com	o	Julgador,	meu	pai	respeitava	a	profissão
e	eu	também	admirava.	Quando	Presidente	da	Câmara	Municipal,	dois	partidos	me	convidaram	para
candidatura	a	Prefeito.	Agradeci	a	confiança,	mas,	modo	prático,	 respondi	que,	 se	 fosse	eleito,	 em
quatro	 anos	 estaria	 na	 rua,	 enquanto	 que	 aprovado	 como	 juiz,	 estaria	 promovido	 até	 por
antiguidade…	Fui	titular	em	Iraí,	Taquari,	terra	de	meu	pai	e	avô,	Caçapava	do	Sul,	Alegrete,	Passo
Fundo,	Porto	Alegre…	Múltiplas	experiências	e	vivências	que	dariam	livros…	Juiz	de	menores,	do
trabalho,	eleitoral,	criminal,	júri,	cível,	de	família,	da	fazenda…	Modo	de	agir,	determinar	conclusão
de	todos	processos,	a	começar	pelos	criminais…	Aí	encontra	processos	criminais	prescritos,	cíveis
paralisadas…	 Visitas	 a	 todos	 ofícios	 judiciais	 e	 extra,	 até	 no	 interior…	 Livro	 3	 do	 Registro	 em
branco,	de	procurações	só	assinadas…	Juiz	de	Paz	com	tempo	já	vencido	e	casando…	Por	fim,	Juiz
de	Alçada	em16	de	janeiro	de	1975	e	desembargador	em	26	de	setembro	de	1978

4ª.	pergunta:	Como	e	onde	o	senhor	exercia	suas	funções	quando	os	militares	tomaram	o	poder
em	31	de	março	de	1964?	Qual	foi	a	reação	da	comunidade	jurídica?	O	senhor	chegou	a	receber
algum	processo	por	crime	político,	uma	vez	que	ao	início	a	competência	era	da	Justiça	Estadual?
R.	Estava	em	Caçapava	do	Sul.	Ao	início,	lá	estiveram	militares	do	Exército,	que	teriam	vindo	ao	que
parece	do	Alegrete,	ouviram	pessoas,	inclusive	um	barbeiro	comunista,	mas	não	prenderam	ninguém
e	parece	que	não	houve	exageros	e	 logo	voltaram.	Na	cidade	se	comentava	que	grupos	dos	onze	e
outras	 pessoas	 de	 outros	 grupos	 estariam	 dispostos	 a	 entrar	 em	 conflito…	 E	 até	 a	 rádio	 seria
tomada…	Dissemos	que	só	iam	criar	problemas	e	inimizades	entre	famílias,	pois	tudo	se	resolveria
no	Rio	e	São	Paulo…	Depois	de	acalmados,	vêm	uns	policiais	civis	e	militares	de	Bagé	e	começam	a
prender	até	um	médico	“direitista”,	porque	tinha	um	livro	“O	Vermelho	e	o	Negro”…	O	promotor
Dr.	Modercil	Moraes	 e	 eu	 fomos	 ao	 encontro	 dos	 policiais	 na	Delegacia,	 para	 dizer	 que	 a	 cidade
estava	em	calma.	Daí	foram	embora.
Depois	de	1965,	 já	 em	Passo	Fundo,houve	apenas	um	 inquérito	policial	militar	 contra	uma	pessoa
que	receberia	correspondência	de	país	comunista,	parece	que	assinava	revistas.O	promotor,	dr	Walter
Coelho,	pediu	arquivamento	e	eu	mandei	arquivar	porque	não	havia	infração	alguma	e	a	pessoa	tinha
direito	de	ler	e	ter	qualquer	orientação	sem	ofender	demais	cidadãos.
Soube	que,	em	Soledade,	um	policial	prendeu	um	cidadão	e	respondeu	ao	juiz	que	agia	conforme	ato
institucional,	mas	o	juiz	mandou	soltar	imediatamente,	sendo	não	justificável	o	ato	institucional…

5ª.	pergunta:	Durante	o	período	do	regime	militar,	o	Poder	Judiciário	Estadual	envolveu-se,	de
alguma	 forma,	 com	 os	 detentores	 do	 poder?	 Os	 Juízes	 de	 Direito,	 nessa	 época,	 temiam	 ser
cassados	pelo	AI5?	Havia	algum	 tipo	de	 influência	ou	de	 intimidação	 sobre	Juízes	de	Direito	 e
Desembargadores?	O	senhor	se	lembra	de	algum	caso	concreto?
R.	Acho	 que	 o	 Judiciário	 agiu	modo	 correto,	 evitando	 comprometimentos,	 inclusive	 teria	 evitado
cassações,	assim	ameaças	contra	José	Bisol.	Cassado	foi	o	dr.	Hugolino	Uflacker	que	estaria	em	Rio
Grande	ou	Pelotas,	mas	depois	foi	reconduzido	e	acho	que	indenizado.

6ª.	pergunta:	Naqueles	tempos	houve	cassações	de	magistrados	no	Rio	Grande	do	Sul?	O	senhor
se	recorda	de	algum	caso	específico?
R.	Sei	unicamente	da	cassação	do	dr.	Hugolino	Uflacker,	conhecido	por	suas	posições,	mas	nada	que



pudesse	ofender	alguém	ou	prejudicasse	a	sua	atividade.

7ª.	 pergunta:	 Nos	 concursos	 de	 ingresso	 na	 magistratura,	 havia	 algum	 tipo	 de	 investigação
ideológica?	E	na	carreira,	o	ser	de	esquerda	poderia	ser	um	empecilho	nas	promoções?
R.	Não	 tenho	notícia,	 pois	 nunca	ouvi	 comentários	 a	 tal	 respeito	 e	nunca	ninguém	se	queixou.	No
concurso	e	na	carreira	só	importavam	os	estudos	e	os	trabalhos.	Mesmo	que	alguém	tivesse	alguma
posição	diferenciada,	não	ouvi	menção	de	prejuízo,	pois	trabalharam	e	progrediram	normalmente.

8ª.	 pergunta:	O	 senhor	 foi	 um	 líder	de	 classe,	 tendo	 exercido	 a	presidência	da	Associação	dos
Juízes	 do	 Rio	 Grande	 do	 Sul	 e	 da	 Associação	 dos	Magistrados	 Brasileiros.	 Com	 foram	 estas
experiências?
R.	 As	 experiências	 foram	 maravilhosas,	 primeiro	 na	 Ajuris	 conhecendo	 os	 problemas	 e	 logo
estudando,	sempre	debatendo	com	os	colegas	e	depois	assumindo	as	melhores	posições.	Na	posse	da
Ajuris	já	defendemos	as	prerrogativas	e	a	remuneração.	Criamos	a	Escola	Superior	da	Magistratura,
discutimos	 as	 Pequenas	 Causas	 que	 conhecemos	 nos	 Estados	 Unidos.	 Na	 segunda	 coordenadoria
debateu-se,	porque	no	Chile	queria	se	criar	pequenas	causas	dirigidas	pelo	Executivo…	Daí	Tanger
Jardim	e	Apody	dos	Reis,	em	Rio	Grande,	Felipe	Rauen	em	Camaquã,	Corte	Real	em	Porto	Alegre,
iniciaram	trabalhos	aprovados	pelas	comunidades.	Depois	veio	a	lei	e	como	Presidente	do	Tribunal
tive	 a	 honra	 de	 implantar	 em	 todo	Estado.	 Fizemos	 encontros,	 seminários.	Na	 falta	 de	 residências
para	 juízes,	 construímos	 quase	 uma	 centena	 de	 casas	 no	 interior,	 edifício	 em	 Rio	 Grande….	 .
Cuidamos	 do	 parque,	 construindo	 e	melhorando	 canchas	 de	 esportes,	 casas	 para	 pernoite,	 sala	 de
jogos,	piano,	afinal	um	mundo	de	atendimentos…	Havia	atendimentos	pessoais.
Na	 AMB	 também	 trabalhamos	 unidos	 aos	 colegas	 federais,	 liderados	 por	 Vladimir	 Freitas,
trabalhistas,	militares,	enfim	toda	magistratura	e	de	todo	país.	Iniciamos	a	computação	para	ter	idéias
completas	 de	 todos	 colegas	 e	 a	 situação	 no	 país.	 Organizada	 a	 Escola	 Nacional	 da	Magistratura,
fizemos	 cursos	 pelo	 Brasil	 distante,	 assim,	 entre	 outros,	 Amapá	 e	 Maranhão.	 Era	 época	 da
Constituinte,	 fizemos	 o	 Congresso	 Nacional	 da	 Magistratura	 em	 Recife	 para	 discutir	 e	 aprovar
moções	 que	 mais	 interessavam	 ao	 Judiciário.	 Quando	 chegamos	 na	 Constituinte,	 Nélson	 Jobim
recomendou	que,	em	vez	de	moções,	apresentássemos	um	projeto	sobre	o	Judiciário.	Imediatamente
no	 reunimos	 em	 São	 Paulo,	 redigindo	 o	 nosso	 projeto	 constitucional	 que	 apresentamos	 ao	 Sub-
relator	 dos	Poderes,	 constituinte	Plínio	Arruda	Sampaio,	 sempre	muito	 atencioso.	Aí	 percorremos
todas	 bancadas	 e	 com	 colegas	 de	 todos	 estados.	 As	 garantias,	 as	 prerrogativas,	 o	 essencial
aprovamos.

9ª.	 pergunta:	 O	 Poder	 Judiciário,	 em	 âmbito	 nacional,	 passa,	 atualmente,	 por	 uma	 crise	 de
credibilidade.	A	que	o	senhor	atribui	isto?	O	que	pode	ser	feito	para	recuperar-se	o	prestígio?
R.	É	o	excesso	de	demandas	por	falta	de	resultados	no	executivo	da	União,	Estados	e	Municípios	e	até
confiança	no	Judiciário	sempre	que	há	qualquer	problema	não	resolvido…	Os	juizados	de	Pequenas
Causas	devem	auxiliar,	mas	paralelamente	devem	ser	incentivados	os	Juizados	Arbitrais,	assumidos
pelo	 Judiciário,	 como	 em	 Goiás.	 Está	 se	 cuidando	 também	 de	 racionalizar	 os	 procedimentos,
oralizando,	 julgando	em	audiência,	como	fazia	nas	questões	cíveis,	estudadas	antes	da	audiência	de
julgamento,	para	saber	o	que	perguntar	às	testemunhas,	e	as	criminais	sumárias,	sendo	que	os	debates
só	 eram	 mencionados,	 mas	 não	 transcritos,	 seguindo-se	 a	 sentença.	 Na	 presidência	 do	 Tribunal
iniciamos	 o	 programa	 de	 Qualidade	 Total	 para	 evitar	 erros	 e	 falhas	 e	 também	 a	 introdução	 de
Estenotipia,	acelerando	trabalhos	com	toda	segurança,	conforme	vimos	nos	Estados	Unidos.	E	o	hoje
Min.	Sanseverino	me	auxiliava	nos	procedimentos	de	aquisição	do	material…	Já	registrei	falha	nas
ditas	gravações	comuns	em	Vara	federal	de	P.	Alegre…	Evidente	também	que	deve	ser	aumentado	o



número	 de	 juízes	 e	 servidores,	 a	 nível	 compatível,	 sempre	 preparados	 e	 treinados,	 ouvidos	 e
orientados,	discutindo-se,	pagando-se	bem.

10ª.	 pergunta:	 Se	 o	 senhor	 fosse	 recomeçar	 hoje	 a	 sua	 vida	 profissional.	 Seguiria	 o	 mesmo
caminho	trilhado?
R.	Sempre	digo	que	a	par	de	todo	êxito	que	se	possa	ter,	por	sua	capacidade	e	trabalho,	o	importante
é	ser	feliz	na	sua	atividade.	Assim	sempre	me	senti	realizado	nos	trabalhos	enfrentados,	pois	fazia	o
possível,	acreditando	ser	o	melhor	nas	circunstâncias.	Por	isso	não	teria	dúvida	de	renovar	as	sempre
maravilhosas	caminhadas	havidas,	ainda	que	pudesse	pensar	na	aeronáutica	e	diplomacia…
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